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Ata

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

V- SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 54a

(QÜINQUAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 17 DE JUNHO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim e Paulo Tadeu.

SECRETARIA: Deputados Izaici e Paulo Tadeu.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 13 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 28 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

Anilcéia Machado (PSDB)
Aríete Sampaio (PT)
Augusto Carvalho (PPS)
Benício Tavares (PTB)
Brunelii (PP)
Carlos Xavier (PTB)
Chico Floresta (PT)
Chico Leite (PC do B)
Chico Vigilante (PT)
Eliana Pedrosa (sem partido)
Erika Kokay (PT)

-Eurides Brito (PMDB)

• Fábio Barcellos (PL)
• Gim (PMDB)
. Izaici (PFL)
• João de Deus (PP)
• Jorge Cauhy (PFL)
• José Edmar (PMDB)
• Leonardo Prudente (PMDB)
• Odilon Aires (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Pedro Passos (PTB)
• Peniel Pacheco (PSB)
• Rôney Nemer (sem partido)
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1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as atas da
53s Sessão Ordinária e da 20ê Sessão Extraordinária, de 2003, e
as atas das 88§ e 89ê Sessões Extraordinárias, de 2002.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n9 110, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9514/2003.
- Projeto de Lei n9 515, de 2003, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
- Projeto de Lei n9 516, de 2003, de autoria da Deputada Erika
Kokay.
- Projeto de Lei n9 517, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.
- Projeto de Lei n9 518, de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Projeto de Lei ne 519, de 2003, de autoria do Deputado Paulo
Tadeu.

- Projeto de Lei n9 520, de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Projeto de Lei n9 522, de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Projeto de Lei n9 523, de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 138, de 2003, de autoria do
Deputado Brunelii.
- Projeto de Decreto Legislativo n2 139, de 2003, de autoria do
Deputado Paulo Tadeu.
- Projeto de Decreto Legislativo ns 140, de 2003, de autoria do
Deputado Rôney Nemer.
- Moção n9 191,de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n2 192,de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n-193, de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 194, de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 195,de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 196, de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 197,de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 198,de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 199, de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 200,de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 201,de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
- Moção n9 202,de 2003, de autoria do Deputado José Edmar.

- Moção n9 203,
- Moção n9 204,
- Requerimento
e outros.

- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
Aríete Sampaio.
- Requerimento

de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
de 2003, de autoria do Deputado Brunelii.
n9 435, de 2003, do Deputado Augusto Carvalho

n9 436, de 2003, da Deputada Aríete Sampaio.
n9 437, de 2003, do Deputado Gim.
n9 438, de 2003, da Deputada Aríete Sampaio.
n9 439, de 2003, do Deputado Paulo Tadeu.
n9 440, de 2003, do Deputado Paulo Tadeu.
n9 441, de 2003, dos Deputados Chico Leite e

n9 442, de 2003, do Deputado Benício Tavares.
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- Requerimento n9443, de 2003, do Deputado Benício Tavares.
- Requerimento n9444, de 2003, do Deputado Izaici.
- Requerimento n9445, de 2003,do Deputado Izaici.
- Requerimento nfi 446, de 2003, do Deputado Gim.
- Requerimento n8447, de 2003, de váriosdeputados.
- Requerimento ns 448, de 2003, dos Deputados Aríete Sampaio
e Izaici.
- Requerimento n9 449, de 2003, dos Deputados Augusto
Carvalho, Chico Leite e outros.
- Indicação n9 795, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação nB 796, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n9 797, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n9 798, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n2 799, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n9 800, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

-Indicação n9 801, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação ng 802, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n9 803, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.
- Indicação n9 804, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n9 805, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n9 806, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n9 807, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.
- Indicação n9 808, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.
- Indicação ri* 809, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Indicação n9 810, de 2003, deautoria do Deputado José Edmar.
- Indicação n9 811, de 2003, de autoria do Deputado José Edmar.
- Indicação n9 812, de 2003, de autoria do Deputado José Edmar.
-Indicação nfi 813, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 814, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 815, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n2 816, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
- Indicação íi9 817, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente. os
- Declaração de Prejudicialidade referente às Indicações n° 3,
5, 6, 10,20, 22, 23, 25, 30, 37,38, 48, 50 e 54, de 1999.
- Recurso n2 4, de 2003, do Deputado Brunelii e outros.

MENSAGEM

N° 11C /GAG

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenhc a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa insigne Casa
Lea,slat,va oanexo Projeto de Le, que dispõe sobre a revisão geral ^s remunerações dos
oraventos e das pensões dos servidores ativos, aposentados e beneficiários de pensaoda
AdmTn"™ ação DiréTa, Autárquica eFundacional do Distrito Federal, bem como da remuneração
dos em^aSos integrantes da Tabela de Empregos do Distrito Federal aque se refere aLe, n°
2.681,de 1Sde janeirode 2001.

Aproposta contempla um reajuste geral de um por cento, retroativo a 1» de
janeiro de 2003 eacnação de parcela individual fixa no valor mensal de R$59,67 (cinqüenta, e
novéis eoitenta esete centavos), apartir de 1" de maio d^OOS, nos mesmos moldes du
reajuste concedido peld Governo Federal. _ .-•

Adecisão adotada em se dar idênbco tratamento aos servidores do Distrito
Federal decorreu do" entendimento de que, por força da aprovação do Fundo Constrtuaonal do
D^ito F^eral em dezembro de 2002, deve haver uma simrlandade da polibca de revisão
geral a que se refere a Constituição Federal.
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Não obstante, entende o meu Governo que, havendo crescimento das receitas
próprias e em consonância com as regras preconizadas na Lei de Responsabilidade Fiscal,
novas propostas poderão ser elaboradas visando a continuidade das diretrizes referentes à
revisão dos padrões remuneratórios das Carreiras que compõem o Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, notadamente aquelas vinculadas á implementação de políticas sociais.

Não serão contempladospela concessão da parcela de RSS9.87os ocupantes das
Carreiras de Auditoria Tributária, Procurador, Assistência Jurídica e Apoio às Atividades
Jurídicas, um que vez que obtiveram, recentemente, ajustes de remunerações significativos,em
decorrêacia da aplicação da Lei n° 3.128, de 16 de janeiro de 2003, da Lei Complementar n°
681/2003 e da Lei n° 3.131, de 16 de janeiro de 2003, bem como os ocupantes de cargos em
comissão sem vínculo permanente com o Distrito Federal. . \

Também não estão beneficiados pela medida os ocupantes de cargos de
naturezaespecial, previstos no inciso VII do art. 60 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

As despesas coma aplicação da presenteproposta alcançarão R$95 milhões no
presenteexercício, projetando-se um impacto da ordem de R$ 242 milhões para os exercícios
de 2004 e 2005, conforme se observa na planilha anexada a esta Mensagem.

Assinalo, por relevante, que os recursos necessários para custeio da despesa no
exercício de 2003 estão consignados no Orçamento Anual do Distrito Federal e que foram
cumpridas as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e demais
legislaçõesque regem a matéria.

Informo, por oportuno,que estou submetendo proposta ao Governo Federal no
sentido de encaminhar Projetode Lei ao Congresso Nacional de forma a assegurar aos Militares
da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distnto Federal idêntico reajuste,
ressaltando que a Polícia Civil do Distrito Federal perceberáo reajuste no contexto do Projeto
de Lei da União.

Por todoo exposto, venho encarecer exame da matéria, em caráterde urgência,
tendo em vista o alcance social e a relevância de que se reveste.

Nesta oportunidade, aproveito para renovar a Vossa Excelência e aos demais
Paresdessa CasaLegislativa votos de elevado apreçoe distinta consideração.

-JOAQUIM UUMlNOOVRpfclZ
Governador do Distnto Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal
Brasília - DF

PROJETO DE LEI N°
PI 514 /2DD3

Dispõe sobre a revisão geral das remunerações
dos servidores da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distnto Federal, e
dos empregados integrantes da Tabela de
Empregos a que se referea Lei n° 2.681, de 15
de janeiro de 2001, bem como da instituição de
parcela individual, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art 1° Ficam reajustados em um por cento, a partir de Io de janeiro de 2003, as
remunerações proventos e pensões dos servidores ativos, aposentados e beneficiários de
pensão da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distnto Federal, bem como a
remuneração dos empregados integrantes da Tabela de Empregos do Distrito Federal a que se
refere a Lei n° 2.681, de 15 de janeiro de 2001.

Parágrafo único. Na aplicação do caput observar-se-á odisposto no inciso VII do art. 60, da Lei
Orgânica do DistritoFederai.

Art. 2o Fica instituída parcela individual fixa, no valor de R$59,87 (cinqüenta e nove reais e
oitenta e sete centavos), a ser paga a ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, a partir de Io de maio de
2003.

§ 1° Não perceberão a parcela individual a que se refere o caput, os servidores públicos das
Carreiras de Auditoria Tributária, Procurador, Assistência Jurídica e Apoio às Atividades
Jurídicas.

§ 2o Aparcela individual de que trata o caput será paga cumulabvamente com as demais
vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor ou empregado público,
inclusive as relativas a ocupação de cargos comissionados, não servindo de base de cálculo
para qualquer outra vantagem.

§3o Aparcela de que trata o caput somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração
dos servidores e empregados públicos do Distrito Federal.

§4° Aplicam-se as disposições deste artigo às aposentadorias e pensões estatutárias.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei correrão àconta derecursos
orçamentários consignados na Ler Orçamentária Anual do Distrito Federal para 2003.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação gerando efeitos financeiros a partir de
Io de janeiro relativamente ao reajuste a que se refere art. 1° e a partir de Io de maio quanto
à parcela de que trata o art. 2o desta Lei.

Anexo à Mensagem n° /2003

PREVISÃO DEGASTOS (arte. 16 e 17 da LeiComplementar n» 101/2000 - LRF)

EXERCÍCIO 2003

Recurso N° Beneficiados | Reajuste 1% Abono TOTAL

Rec Tesouro Local - GDF 31.211 | 6.500.000,00 15.500.000,00 22.000.000,00

Rec Tesouro Federal - União 93.335 1 26.000.000,00 47.000.000,00 73.000.000,00

Total Exercido 2003 95.000.000,00

EXERCÍCIO 2004

Recurso | N° Beneficiados 1 Reajuste 1% Abono TOTAL

Rec Tesouro Local - GDF I 31.241 | 6.500.000,00 21.500.000,00 28.000.000,00

Rec Tesouro Federal - União 1 93.335 1 26.000.000,00 67.000.000,00 93.000.000,00

Total Exercício 2004 121.000.000,00

EXERCÍCIO 2005

Recurso | N° Beneficiados 1 Reajuste 1% Abono TOTAL

Rec Tesouro Locai - GDF j 31.241 | 6.500.000,00 21.500.000,00 28.000.000,00

Rec Tesouro Federal - União 93.335 1 26.000.000,00 67.000.000,00 93.000.000,00

Total Exercício 2005 121.000.000,00

Resumo por exercício

Exercício 1 N° Beneficiados I Reajuste 1% Abono TOTAL

Exercício 2003 1 124.576 1 32.500.000,00 62.500.000.00 95.000.000,00

Exercício 2004 124.576 | 32.500.000,00 88.500.000,00 121.000.000,00

Exercício 2005 124.576 1 32.500.000,00 88.500.000,00 121.000.000,00

Pt 515/2003
PROJETO DE LEI N°

( DEP. ARLETE SAMPAIO)

Assegura a veiculação nos meios de

comunicação pertencentes ao Distrito

Federal de anúncios, mensagens, avisos e

programas em apoio à alfabetização de

adultos.

An. IoOsveiculos decomunicação social pertencentes ao Distrito Federai ficam obrigados

a veicular anúncios, mensagens e avisos diános de apoio à alfabetização de jovens e

adultos.

Art. 2o As estações de televisão e rádios pertencentes ao Distnto Federai destinarão tnnta

minutos por semana para emissão de programa em apoio à alfabetização de jovens e

adultos.

Paráerafo único. O programa de que trata este artigo será produzido pela Secretaria de
Estado de Educação com a participação de entidades acadêmicas e entidades dasociedade

civil quetrabalhem com alfabetização dejovens e adultos

An 3°Os anúncios e mensagens diánas serão,no mínimo de 20 pordia.distnbuidos horaa

hora, a partir das 6h00.

Parágrafo único. Os anúncios e mensagens diánas de que trata o caput deste artigo terão a

duração minima de 30 segundos

An. A° Os órgãos da imprensa escrita da administração direta, indireta, fundacional e das

empresas publicas do Distnto Federal destinarão espaço para anúncios e informações sobre

alfabetização de jovens e adultos em cada edição.

An. 5o Os sítios eletrônicos da rede mundial de computadores mantidos peio governo do

Distnto Federal e porseus órgãos daadministração direta, indireta e fundacional veicularão

informações atualizadas sobre alfabetização de jovense adultos, por meiode faixas, ícones

e textos nas suas páginas pnncipais.

An. 6o A produção do matenal impresso a ser divulgado na imprensa escnta e na rede

mundial de computadores ficará a cargo da Secretana de Estado de Educação com

panicipação de entidades acadêmicas e entidades da sociedade civil que trabalham com

alfabetização.

An. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 9° Revogam-se as disposições em contráno.
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JUSTIFICAÇÃO

Segundo dados da própria Secretaria de Estado de Educação, a taxa de

analfabetismo no Distrito Federal é de cerca de 5%, enquanto a média nacional gira em

tomo de 13%. Fica claro, portanto, que com um maior esforço do governo e de toda a

sociedade poderemos terembreve todos os brasilienses alfabetizados. Sabemos que parase

engajar em taJ tarefa a sociedade precisa de esclarecimento a respeito do problema e de

como contribuir para solucioná-lo. Uma programação sobre alfabetização veiculada nos

meios de comunicação públicos garantirá informações aos possíveis alfabetizandos e

alfabeiizadores e dará subsídios ao trabalho das entidades da sociedade civil envolvidas

com a questão.

A obrigação estabelecida nesta lei deixará de ser necessária tão logo todos os

habitantes do DF sejam alfabetizados. Apesar disso, todos têm a obrigação de contribuir
para o fim do analfabetismo e os meios de comunicação do DF não podem se furtar em dar

a sua parte.

De fato. a Lei Orgânica do Distnto Federal no seu artigo 45, V, do Ato das

Disposições Transitórias, determina que o Poder Público do Distrito Federal.

Art -15..

V. assegurará que. durante o período estipulado para erradicação do

analfabetismo no Distnto Federal, os meios de comunicação social

pertencentes ao Distrito Federa! veiculem anuncias, mensagens e avisos

diários de apoio a alfabetização de jovens e adultos, bem como destinem

trinta minutos por semana para emissão de programa com o mesmo fim.

O Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei nD 10.172 de 09 de janeiro de

2001 apresenta para a sociedade brasileira a meta de erradicação do analfabetismo até o

fim da década, enquanto a equipe do Ministro Cnstovam Buarque antecipou esta meta

para 2006, tendo inclusive criado para coordenar esta tarefa a Secretaria Nacional de

Erradicação do Analfabetismo. No Distrito Federal, governo e sociedade se engajarão

na luta para termos todos os cidadãos alfabenzados e este projeto de lei apresenta mais

um elemento para garantir o alcance deste objetivo

Que o Distnto Federal seja a pnmeira unidade da federação a erradicar o

analfabetismo'

Sala das Sessões,

ARLEXE SAMP^

DEPUTADA DISTRITAL

Anexo à Mensagem n° /2003

PREVISÃO DE GASTOS (arts. 16 e 17 da lei Complementar n° 101/2000 - LRF)

exercício 2003

F.-KlirSC

Rec Tesouro Local - GCF

N' Eu-ienoacos | RrMiuste 13b Abcno TOTAL

31.241 1 6 500.000,00 15.500.000.00 22.000.000,00
Rec Tesoure. Feoerar - União 93.235 1 26 000.000.00 47.000 000,00 73.000.000,00

lotai Ej-ercicic 2003 95.000.000.00

EXERCÍCIO 7004

C^Curso N'' Een»

" "31."
ioados | Reajuste 1% Abono TOTAL

Pec Tesouro Local - GDC •'•1 | 6.500.000.00 21.5OC.0OO.OO 2E.000.000.00

Pec Tesouro Pede'ai - Urnáo V 35 1 26 9OO.0OC.0O 67.000.000.00 93.000.000.00

~-tal E> ?';xic 2004 121 000.000,00

EXERCÍCIO 2005

Recurso

Pí!C Tesouro LOC3I - GDF

M: Eenel-jados 1 Reaiuste 1% [ Abono TOTAL

31.241 j «.500.000.001 21 500 000.00 28.000.000,00

Rec Tesouro Federai - União 93.235 1 26C0OCO0.0OI 67.000.000,00 93.000.000,00

Total Exercício 2005 121.000.000,00

Resuma per exercício

Exercício N= Eenenaades 1 Reajuste 13'-> 1 Abono TOTAL

Exercício 2003 124576 1 32.500.000.0o| 62.500 000,00 95.000.000,00
Exercício 2CQ-4 | 12« 576 | 32 500 000,001 88.500.000.00 121.000.000,00

Exercício 2005 1 124.576 1 32 500.009,00| 88.S00 000,001 121.000 000,00
/

PROJETO DE LEI N° *»/»«
(De Deputada ERIKA KOKAY)

Dispõe sobre a inclusão do Festival
Internacional de Capoeira no
calendário oficial de eventos do

Governo do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventosdo Governodo Distrito
Federal, o Festival Internacional de Capoeira.

Art. 2o - OPoder Executivo adotará asprovidências necessárias para a divulgação e
apoio aos organizadores do Festival.

Art. 3o- Esta Lei entraem vigor nadata de sua publicação.

Art. 4oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Lei Orgânica doDistrito Federal determina queo Estado deve fomentar e apoiar o
desenvolvimento daprática desportiva, com incentivo à educação, promoção social,
integração sócio-eulrural e preservação dasaúde física e mental do cidadão. (Art.254da L O
DF)

Neste diapasão, o Distrito Federal precisa despertar paraa importância de inseriro
esporte e a atividade física, definitivamente, noplanejamento dinâmico desuas políticas
públicas para a infância e juventude, de modo a racionalizare otimizar o uso dos recursos
públicos.

De proscritano tempoda escravidãono Brasil,a Capoeira,é atualmenteuma das mais
importantes e conhecidas manifestações dacultura brasileira, presente em mais de100 (cem)
países entre América, Europa, Ásia, Oriente eOceania. Misto de luta, música, dança, esporte
ecultura, acapoeira já é realidade e cresce junto acrianças, adolescentes e adultos, que
procuram iniciar a suaprática, principalmente nomeiocolegial e universitário, bemcomo
entre camadas dapopulação mais carente, pormeio deprogramas sociais com a arte-educação
através do seu ensino.

120 cursos apenas no estado americano da Califórnia, incluindo o da Universidade de
Berkeley. NaEuropa, somente como exemplo, as Universidades de Lausanne e Berna na
Suíça, já possuem cursos extracurriculares decapoeira como esporte facultativo.

Nas escolas brasileiras (destacamos Escolas Públicase Particulares, Faculdades e
Universidades do Riode Janeiro,Bahia,São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo,Goiáse
Distrito Federal), principalmente emBrasília, a capoeira já estáentreasopções de prática
desportiva, atraindo umenormenúmero de praticantes. Certamente istose acentuapor conta
da identificação cultural comestaarte,já que"O BRASIL ÉATERRA DACAPOEIRA ".

Eventosinternacionais já são umaconstantenos diasde hoje, visto que no Brasil,
anualmente, são realizados entre8 a 12encontros destanatureza. Na Europa e EUA,ocorrem
cercade 12a 15encontros anuaisprestigiados por diversas representações dos países
europeus,cabendodizer, que há constantemente realizaçãode Workshops e intercâmbioentre
os Mestres que lá desenvolvem esta arte.

A CAPOEIRA E A INCLUSÃO SOCIAL

A Capoeira, antesde tudo,é o quehá de maisrico,sobo aspecto de atividade físicae
culturaldo povobrasileiro,pois é uma arte genuinamente brasileira, tida, inclusive,como
ginástica brasileira, porconsagrados estudiosos em áreade educação física. A capoeiraé
veiculo de educação tanto pelo esporte, como pela arte.

A capoeira, uma manifestação cultural brasileira criadapelos negros escravos
africanos noBrasil pela necessidade desobrevivência eânsia deliberdade, traz consigo um
universo aindapoucoexplorado. Na capoeira estápresente a música, o ritmo,a expressão
corporal a criatividade, que fazemcom que as pessoasse identifiquem com pelo menos uma
de suas características,mediante um processo de "catarse", livrandoo indivíduo de obstáculos
internos, sejano campofisiológico ou psicológico. Paratanto, é imprescindível um trabalho
bemorientado queproporcionará a canalização de impulsos internos (aténegativos)
exteriorizando-ospositivamente. A capoeira também é uma atividadedemocrática, ela é
receptiva a pessoas de todasas idades,gêneroou raça.Ascrianças, no particular encontram
na capoeiraum dos seus aspectos mais característicos, o lúdico.A capoeiratem brincadeira,
tem alegriae este é o maior ponto de atração da criança.

Oadolescente encontra nacapoeira a oportunidade desocialização pormeiode uma
atividade física e cultural, a qual requer sempre aparticipação dogrupo, sejacantando, seja
jogando ou ainda tocando os instrumentos.

Outroaspectointeressantedesta arte é que são desnecessários testes de habilidade
específica, fator estequeelimina qualquer diferença ou"vantagem" quevenha a geraralgum
tipode preconceito ou discriminação, a capoeira é integrativa. A riquezae a plasticidade dos
movimentos conduzem o participante a experiências imprevisíveis a todoinstante. São
movimentos soltos,circularese performáticosque atuamem todoo corpo, trabalhandotodos
os grandes grupos musculares, aumentando a capacidade cardiorespiratória, a elasticidade, a
mobilidadearticular,fortaleceos tendões e ligamentos, proporcionando assim um aumento
nas habilidades esportivase um maior suportede oxigênio.E importante lembrarque a
Capoeiratrabalhacom componentespsicomotores como a acuidadevisual e auditiva,além do
uso da lateralidade esquerda e direita.

Praticadapor todas as camadas sociais e especialmentepor faixas de renda mais
baixas dapopulação, é elemento de identidade social e decidadania, desocialização e coesão
social, mesmo emcomunidades com grandes carências: sua prática não requer mais queum

J
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pequeno espaço, uma praça, uma quadra deesportes, eaadesão e oentusiasmo das pessoas é
natural e imediato.

Acapoeira expressa, portanto, nasua essência: integração, liberdade, cooperação e
criatividade, características domundo lúdico dacriança, quedevem seraproveitadas também
porjovens e adultos, para ajudar a superar com mais qualidade devida aspressões do
cotidiano.

A PROPOSTA

Através depesquisa feita pela Confederação Brasileira deCapoeira, aproximadamente
30.000 (trinta mil) atletas praticavam capoeira no Distrito Federal atéoano de1999, sabe-se
que este número vem crescendo a cada dia, não sóem Brasília, como no resto doBrasil eno
mundo.

Eventos internacionais decapoeira, realizados anualmente ejá incluídos nocalendário
de eventosdestas cidades,Rio de Janeiro,BeloHorizonte, Curitiba,Salvador,Espírito Santo
e São Paulo, com apoio dasgrandes indústrias, destacamos o Festival FORD deCapoeira
(SP), com total cobertura da mídia nacional e internacional comprovam a riqueza deste
esporte, trazendo para cada evento aproximadamente 15.000 (quinze mil) praticantes de
capoeira de todo o mundo.

Não só o Rio de Janeiro, São Paulo e MinasGerais e etc, tem o potencial para
desenvolver tais eventos. O DistritoFederal comojá é sabido, sempreprojetouatletasde
ponta em vários esportes tais como Atletismo, Judô, Karaté, Kung-fu, Fórmula 1,Natação,
Saltos Ornamentais, Ginástica Olímpica, Triathlon e etc.

Acapoeira não foge a esta regra, temos vários Professores doDF ministrando cursos,
Workshops decapoeira e História dacultura Afro-Brasileira em toda a Europa, Estados
Unidos, Oriente Médio e Ásia. NoDFanualmente sãorealizados inúmeros eventos trazendo
para osmesmos um público aproximado de1.500 pessoas, dentre elas pais, atletas,
comunidade, empresários e etc.Eventos estes, com apoio e já realizados nosShoppings
Conjunto Nacional, Pátio Brasil, Brasília Shopping eoutros espaços nobres dacidade.

Aproposta desse trabalho é difundir edivulgar ainda mais a nossa cultura,
implantando-a definitivamente noCalendário Oficial deEventos doDF, tendo emvista que, o
intercâmbio com osdemais grupos de todoo Brasil e do exterior, bemcomo as manifestações
culturais e folclóricas decadaregião, virátrazer paraesteevento riquíssima quantidade e
qualidade deinformações culturais, não sóaos participantes, como também para público
presente.

OBJETIVO

Esteevento, de nível internacional, temporobjetivo difundir aindamaisa capoeira e
suasdemais manifestações, expandindo-as paratodo o Brasil e Exterior, marcando-se
definitivamente no calendário do DF.

Objetivando fortalecer a Capoeira no Brasil, bem como no DF, eseus atletas, é de
nosso propósito trazer para Brasília um evento deâmbito internacional sem precedentes
ligado à nossa cultura, taiscomo: - Festivais, Workshops, Cursos Técnicos Avançados, Feiras.
Exposições e etc.

OProjeto doFESTIVAL INTERNACIONAL DE CAPOEIRA terá por finalidade:

a) Desenvolver estudose pesquisas sobrea Capoeira, como um veiculo de arte-
educação c suadifusão noBrasil e nomundo, o folclore brasileiro, asmanifestações culturais,
quecompõem a herança da cultura popular brasileira

b) Nossa missãoé educar e integrar através da arteda capoeiragem, crianças,
adolescentes e adultos, principalmente osdebaixa renda, emsituação de nscopessoal e
social, visando formar cidadãos parao exercício plenoda cidadania, conscientes dos seus
direitos e deveres na sociedade, contribuindoassim para a formaçãode seu caráter.

c)Desenvolver estudos e pesquisas sobre a Capoeira ea sua utilização nasociedade
comoinstrumentode arte-educação sua utilizaçãona socialização e integração de seus
participantes, pessoas portadoras e não portadoras de deficiência física e/ou mental, visando
colaborar para que estas pessoas possam exercer plenamente a cidadania, seus direitos e
deveres na sociedade.

d) Reseatar rituais, costumes e documentação da cultura afro-brasileira.

e)Difundir a arteCapoeira pormeio depromoção dePublicação de Livros. Artigos,
Cursos,Concursos, Oficinas, Seminános, Congressos, Shows e outroseventos congêneres.

f) Apoiare homenagear cidadãos, artistas e artesãos, quedesenvolvem a Capoeira,a
arte,e a culturapopular no Brasile no mundo.

g)Apoiar e incentivar a formação demenores aprendizes, instrutores capazes de
desenvolver a arte-educação pormeioda Capoeira e da cultura Afro-Brasileira.

Diante detodoo exposto, solicito o apoio dosmeus diletos e nobres companheiros
Deputados Distritais, quedignamente compõem estaaugusta Casa de Leis, queaprovem este
projeto deleiporsermedida damais alta justiça social edegrande apoio aodesporto do
Distrito Federal.

Sala das Sessões, de junho de 2003.

J.iuL^LUibU^)
ERIKA KOKAY

Deputada Distrital - PT

PROJETO DE LEI N" ™ sn/zooj
(Da Deputada Eliana Pedro3tv

Estabelece princípios, normas e procedimentos
para a expedição, distribuição e uso de
Biossólido no Distrito Federal, visando
controle da poluição, da contaminação e a
minimização de seus impactos ambientais e
adota outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Ficam estabelecidos, na forma desta lei, princípios, normas e procedimentos
referentes à geração, acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e
destinação final do biossólido produzido pelas unidades de tratamento de esgotos da
Companhia deSaneamento doDistrito Federal, denominada CAESB, visando controle da
poluição, dacontaminação e a minimização dosimpactos ambientais.

Art.2°Paraos finsprevistos nesta lei,entende-se porBiossólido ou lodo, o produto
final do tratamento dos esgotos urbanos realizados por processos de estabilização
aeróbica e anaeróbica nas Estações de Tratamento de Esgotos, os quais, para fins de
distribuição, deverão teraseguinte classificação:

I - Biossólido Classe "A": Deve atender aos seguintes limites para densidade dos
organismos especificados, no momento do seu uso no solo agrícola ou no momento
de entrega a terceiros responsáveis pela aplicação:

a) Para coliformes fecais, densidade inferior a IO3 NMP/g ST (número mais
provável por grama de sólidos totais);

b) Para Salmonella, densidade inferior a 3 NMP/4g ST (número mais provável por
4 gramas de sólidos totais);

c) Para ovos viáveis de helmintos, menor que uma unidade por grama de sólidos
totais.

II - Biossólido Ciasse "B": O resultado do monitoramento de coliformes fecais, no
momento do seu uso no solo agrícola ou no momento de entrega a terceiros
responsáveis pela aplicação, deverá indicar que a média geométrica de sete
amostras seja inferiora 2 x 106 NMP/g ST (número mais provável por grama de

sólidos totais) ou2 x 10'UFC/g ST(unidades formadoras decolônias porgrama de
sólidos totais).

§ Io Em ambas as classes, o processo adotado para o tratamento deverá ser
aprovado pelo órgão de controle ambiental do Distnto Federal, ressalvando-se que para a
aplicação em áreas agrícolas, o Biossólido deverá atender, no mínimo, aos requisitos
estabelecidospara a Classe "B".

§ 2° Antes de ser utilizado na agricultura, o Biossólido deverá ser analisado para
verificar se em sua composição não há substâncias e microorganismos em quantidades
elevadas que possam viraprejudicar o solo e osaqüíferos subterrâneos.

§ 3o O Biossólido somente será utilizado se o resultado das análises apresentar
vaiores menores que oslimites estabelecidos noinciso 11 desle artigo.

§ 4o O Biossólido que não atender a especificação determinada não poderá ser
utilizado, sendo disposto ematerros sanitários específicos.

Art. 3o A geração do Biossólido de que trata o artigo anterior, deverá ser
minimizada através da adoção de processos de reutilização e/ou reciclagem, dando-se
prioridade ao uso agrícola, excetos nos casos em que existam tecnologias viáveis de
utilização em outras "atividades, sendo que, para o seu tratamento, deverão ser obedecidos
aos seguintes parâmetros:

I - Estabilização alcalina: atingir pH igual a 12 por no mínimo 2 horas e
permanecerno pH 11,5por 22 horas;

II- Compostagem: atingir temperatura acima de40 Cpor no mínimo 14 dias;

III-Digestão anaeróbica: reduzir ossólidos voláteis no mínimo a 38%;

IV - Digestão aeróbica: reduzir ossólidos voláteis no mínimo a 38%;

V - Secagem térmica: atingir 75% de sólidos totais se o lodo primário não
estabilizado não estiver presente e 90% de sólidos totais se o lodo primário não
estabilizado estiver presente;

VI - Aplicação em superfície: incorporar o lodo em até 6 (seis) horas após a
aplicação no solo.

Art. 4° O Biossólido classe "B" a ser distribuído pelo agente gerador para uso
agrícola, pode ser utilizado em qualquer cultura, principalmente naquelas cujo produto a
ser consumido não esteia em contato com o solo, tais como frutas (maçã, laranja), grãos

(soja, milho, trigo) e pasiagens, porém, neste último caso, é necessária uma carência de
30 dias para o uso da área tratada com o produto.

§ Io Não será permitido o uso do Biossólido classe "B" em culturas:

a) Em que a parte colhida toque o solo, como melão, abóbora, pepino e hortaliças,
a menos que a aplicação tenha sido feita a pelo menos 14 (quatorze) meses do
plantio;

b) Nas de cultivo cuja parte comestível fique abaixo da superfície do solo, como
batata, cenoura e rabanete, exceto se o biossólido lenha sido aplicado antes de
38 (trinta e oito) meses.

§ 2oO Biossólido não poderá ser aplicado:

a) Nas proximidades de cursos de água, nascentes:

b) Nas áreas com lençóis freáticos superficiais;
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c) Áreas com declividade superiores a 10% (dez por cento), não protegidas por
terraços ou cordões em contorno;

d) Em condições de chuva intensa.

§ 3oAs áreasde aplicaçãodeverão observaras seguinteszonas de proteção:

a) Estar distante, no mínimo, 140 metros de núcleos habitacionais e edificações de
moradias;

b) Manter 50 metros a contar da margem dos cursos d'água;

c) Estardistante 15 metros do limite da propriedadee de vias de domínio público.

a) Profundidade mínima do lençol freático (no momento da aplicação) de 1,2
metros.

§ 4oNocasode pastagens adubada comBiossólido classe"B", a forragem somente
poderá ser utilizada pelo gado após transcorrido setenta dias pós-plantio.

§ 5o - O Biossólido classe "A" poderá ser utilizado em culturas de consumo
humano direto, inclusive horticulturas.

Art. 5oO agricultorque desejar fazeruso do Biossólido em sua propriedade,deverá
obter da E^npresa de Assistência Técnica e Extensão Rural- EMATER/DF, o formulário

de Recomendação Técnica, preenchido por Engenheiro Agrônomo devidamente
registrado noCREA/DF, conforme modelo I em anexo, onde deverá ser definida a taxa
de aplicação em toneladas de Biossólido por hectare, sendo que o valor máximo a ser
aplicado deverá ser determinado com base na quantidade de nitrogênio contido no
Biossólido.

§ IoA Recomendação Técnica a que se refere esteartigo será obrigatória para
qualquerusuáriode Biossólidoda CAESB.

§ 2° Deposse da Recomendação Técnica, o agricultor para obter o Biossólido,
deverá se cadastrar previamente na CAESB, apresentando cópia dos documentos
pessoais, tais como carteira deidentidade, CPF e comprovante deresidência.

§ 3o Além do cadastro e da recomendação técnica, a CAESB deverá exigir do
interessado, para liberar o Biossólido, a assinatura de um "Termode Responsabilidade
peloUsoAdequado de Biossólido", conforme modelo IIemanexo.

Art. 6o A partir do cadastro, e para cada recomendação técnica apresentada pelo
agricultor, deverá ser dada pela CAESB um conjunto de Guias de Solicitação de
Biossólido, conforme modelo III em anexo, cujo número de guias será proporcional ao
número de carregamentos necessários para atingir o total de biossólidos solicitados e
previstosna recomendaçãotécnica.

§ Io Para a solicitação deum carregamento debiossólido, o agricultor deverá emitir
uma guia de Solicitação de Biossólido, cuja assinatura deverá ser coincidente com
aquela apresentada noTermo de Responsabilidade do Agricultor.

§ 2o O Biossólido somente será liberado mediante a apresentação da referida Guia
de Solicitação a ser entregue à CAESB pelo transportador.

§ 3o Cabeao solicitante, no casoo agricultor, a responsabilidade pela fiscalização
do recebimentoda carga por ele solicitada.

Art. T O transporte do Biossólido para áreas particulares é de inteira
responsabilidade do agricultor, ficando a cargo da CAESB apenas a disponibilização de
máquinas paracarregaros caminhõesem horáriospré-estabelecidos.

§ Io Todo transponador de Biossólido deverá ser cadastrado e treinado pela
CAESB.

§ 2o O motorista^proprietáriode caminhão interessado emtransportar o biossólido,
deverá se encaminhar à unidade de tratamento respectiva, acompanhado dos documentos
pessoais e do caminhão, assim como do comprovante de residência, para fins de
cadastramento. \

§ 3° O caminhão a ser utilizado no transporte do Biossólido deverá ter carrocerias
totalmente vedadas, com sistema de trava que impeça a abertura da tampa traseira, lona
plástica, cone de sinalização, pá ou enxada e um par de luvas de látex e passará por
vistorias periódicas a fim de se avaliar a disponibilidade e condições de uso dos itens e
equipamentos de segurança descritos no Termo de Responsabilidade do
Transportador, conforme modelo IV em anexo.

§ 4o Estando a documentação òo transportador e do caminhão de acordo com o
exigido no referido Termo e o caminhão sendo aprovado na vistoria, o motorista deverá
assinar o Termo de Responsabilidade do Transportador e estar ciente da
obrigatoriedade da adoção das medidas comidas no Plano de Contingência para
Acidentes Envolvendo Caminhões Carregados de Biossólidos, bem como na Ficha de
Emergência, também de posse obrigatória, conforme anexos Ve VI respectivos.

§ 5o Os transportadores de Biossólido deverão ser treinados e atualizados por
técnicos da CAESB, e/ou quem esta indicar, a cada seis meses, a fim de que possam
receber informações relativas à composição do Biossólido, possíveis riscos ao meio
ambiente e às pessoas envolvidas no manuseio, conhecimento referente à legislação
ambiental, responsabilidade civil e penal,dentreoutras.

§ 6o Além do treinamento a que se refere o parágrafo anterior, a CAESB deverá
realizar simulação de acidentes e adoção dos procedimentos de segurança previstos em
caso de acidentes.

§ 7o Após receber o certificado do treinamento e assinado o Termo de
Responsabilidade, o transportador receberá duas carteiras com validade de seis meses, a
ser confeccionada pela CAESB,atestando o cadastro do caminhão e do transportador. A
não renovação das carteiras implica na suspensão do transportador junto à CAESB para
operar com o Biossólido.

Art. 8oA responsabilidade pela execução de medidas para prevenir e/ou corrigir a
poluição e/ou contaminação do meio ambiente decorrentede derramamento, vazamento,
lançamento e/ou disposiçãoinadequadado Biossólidoé:

I - da atividade geradora, quando a poluição e/ou contaminação originar-se ou
ocorrer em suas instalações;

II - da atividade geradora e da atividade transportadora, solidariamente, quando a
poluiçãoe/ou contaminação originar-seou ocorrerduranteo transporte;

III - da atividade geradora e da atividade executora de disposição final,
solidariamente, quando a poluição e/ou contaminação ocorrer no local de
acondicionamepío, de tratamento e/oude disposição final.

Parágrafo Único - O tratamento, acondicionamento, transporte e disposição final
atenderão as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e
às condições estabelecidas pelos órgãos competentes do Distrito Federal voltados para o
meio ambiente.

Art. 9o Sem prejuízo das sanções civis e penais, as atividades geradoras,
transportadoras e executoras de acondicionamento, de tratamento e/ou de disposição final
que infringirem o disposto na presente lei, ficam sujeitas às seguintes penalidades
administrativas, que serão aplicadas pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório:

I - multa diária correspondente no mínimo a R$ 600,00 (Seiscentos reais) e no
máximo, a R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), agravada no caso de reincidência
específica;

II - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder
Público;

III - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em
estabelecimento oficial de crédito;

IV - suspensão da atividade;

V - cassação de licença ambiental.

Parágrafo único - Os valores fixados por esta lei serão revistos semestralmente
pelos índices oficialmente adotados pelo Governo do Distrito Federal e revistos a cada 02
(dois) anos.

Art. 10. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos efetuará

procedimentos de exames, inspeções, vistorias, análises e demais medidas pertinentes à
fiscalização nas unidades geradora do Biossólido, bem como naquelas direcionadas ao
transporte e à destinação final.

§ P - As atividades geradoras, transportadoras e executoras, ficam sujeitas ao
prévio licenciamento ambiental junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos.

§ 2°Os agentesenvolvidos na geração, transportee uso do biossólido,terão o prazo
de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação desta lei, para solicitarem regularização
junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, visando adequação
aospreceitos aqii estabelecidos.

Art. 11. Quando da solicitação de licenciamento ambiental ou de sua renovação
junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, deverá o agente
gerador doBiossólido apresentar Plano deGerenciamento, contemplando as atividades de
geração, tratamento, acondicionamento,armazenagem e transporte.

Art. 12. O agente gerador do Biossólido fica obrigado a efetuar o seu
cadastramento junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
quando dasolicitação de renovação do licenciamento ambiental, para fins de controle e
inventário do Biossólido.

Art. 13. O Poder Executivo criará,por meio de ato próprio, a Câmara de Gestãodo
Biossólido, com representantes de instituições governamentais e privadas, cuja missão
será definiras atividadesa ações necessáriaspara o estabelecimento de uma norma de uso
do biossólido, com revisões e atualizações à luz de novos conhecimentos e tecnologias
desenvolvidas pela pesquisa.

Art.14.EstaLeientraem vigornadatadesua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A CAESB possue quinze estações de tratamento de esgotos em operação e
duas em construção, que deverão entrar em operação até dezembro do corrente. Desta
forma, estará elevando o nível detratamento deesgoto dos atuais 60% parapraticamente
100%dos esgotosproduzidose coletadosno DistritoFederal.

Os esgotos sanitários são coletados e encaminhados por gravidade e/ou
bombeamento a ETE onde inicialmente é retirado o material grosseiro e areiapresente no
esgoto "innatura". O resíduo é encaminhado aoaterro sanitário operado pelaBELACAP.
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Na etapa seguinte, os esgotos são encaminhados para os decantadores
primários ondeé realizada a separação de fases, líquidos e sólidos. A fasesólida(resíduo
dealimentos e fezes) é bombeada paraosadensadores de Iodo e destes paraosdigestores
anaeróbicos, onde as bactérias específicas estabilizam a matéria orgânica. Durante a
digestão anaeróbica as condições fisico-químicas do meio toma-se agressivas para os

^microorganismos oriundos dos dejetos humanos (patógenos)produzindo um material rico
em matéria orgânica e nutrientes que podem ser utilizados como condicionador de solos.
Estafração de lodo corresponde a 30%dobiossólido produzido pelaCAESB.

A fase líquida, ainda com certa quantidade de matéria orgânica, é
encaminhada aos reatores aerados, onde microorganismos aeróbicos e facultativos
assimilam a matéria orgânica e os nutrientes através do processo de nitrificação e
desnitrificação. Os microorganismos sãoseparados do líquido já tratado nosdecantadores
secundários e retomam ao reator biológico, num novo ciclo, para continuação do
processo. Uma parte significava desses microorganismos cultivados naprópria ETE, em
torno^JÇ^0% ao dia, são separados. Concentrados^ digeridos em digestores aeróbicos
durante 25 dias e posteriormente desidratados junto com o lodo correspondente a 60% do
biossólidoproduzido.

Considerando as características de produção e de qualidade do biossólido
produzido pela CAESB, sob a luz da norma americana, verifica-se que o mesmo se
enquadra na categoria "Classe B, com uso agrícola restrito".

Entretanto podem ocorrer variações no processo de tratamento de esgotos
que temporariamente provocam a produção de biossólidos cujas características de alguns
parâmetros possam violar os padrões definidos para a classe B da EPA. Porém isso não é
regra e pode ser perfeitamente corrigido no processo, já que as estações de tratamento Sul
e Norte foram projetadas e construídas para produzir biossólidos da classe B. Segundo o
estabelecido na norma americana, esse biossólido poderá ser utilizado para culturas cujo
produto a ser consumido não esteja em contato com o solo, tais como frutas (maçã,
laranja), grãos (soja, trigo e milho) e pastagens, porém, neste último caso, é necessária
uma carência de uso da área cultivada com o biossólido de 30 dias.

Por suas características fisico-químicas e bacteriológicas não pode e nem
deve ser considerado como uma substância infectante ou um resíduo tóxico perigoso. O
biossólido é na realidade um produto com valor agregado considerável devido a sua
concentração de matéria orgânica e nutrientes. Quando bem utilizado pode reduzir as
quantidades de fertilizantes químicos, melhorar as características físicas do solo e
acrescentar micronutrientes essenciais ao desenvolvimento das plantas.

O biossólido produzido pela CAESB não pode ser enquadrado na mesma
categoria, por exemplo, de um resíduo hospitalar sem tratamento, pois o avançado
tratamento de esgotos concebido e aplicado nas ETE's Sul e Norte, que custaram aos
cofres públicos a cifra de 110 milhões de dólares, não estaria cumprindo sua função social
e ambiental, caso a CAESB estivesse apenas transferindo a carga poluidora e patogênica
da porção líquida dos esgotos para a fase sólida.

O Biossólido da CAESB também apresenta um reduzido teor de metais
pesados, por isso, aliado ainda à sua característica de um excelente condicionador de solo,
encontrando-se devidamente registrado no Ministério da Agricultura, sob o nome de
"ECOSOLO", sendo indicado para utilização agrícola com restrições.

Os biossólidos da ETE Brasília Sul e também da ETE Brasília Norte, ao
lado óo biossólido produzido na ETE Franca / SP (SABESFÉRTIL) são os únicos
produtos de empresas de saneamento estatais que tiveram seus resíduos registrados no

.Ministério da Agricultura como condicionadores de solo. Ressaltamos que os biossólidos
dessas três unidades são semelhantes e sofrem os mesmos processos de estabilização
biológica em digestores anaeróbios e aeróbios.

A alternativa do uso agrícola, até o momento adotada pela CAESB, segue a
mesma tendência mundial de reciclagem agrícola dos países desenvolvidos. Nos Estados
Unidos, no ano de 2000, a produção de Iodos chegou a 7,1 milhões de toneladas em base
seca com disposição final predominantemente pela reciclagem agrícola (chamado uso
benéfico}, adotado em 55,5% do lodo produzido (EPA, 2001). Na Europa, de 8,9 milhões
de toneladas;de Iodos produzidos, 40% têm disposição fina! através da reciclagem
agrícola. / \

No Brasil o uso de biossólidos também é difundido. Diversos trabalhos tem

sido desenvolvidos, dentre eles, citam-se os importantes estudos realizados pela
EMBRAPA CERRADO (Brasília) e EMBRAPA MEIO AMBIENTE (Jaguariúna-SP),
descritos no livro "Impacto Ambiental do Uso Agrícola do Lodo de Esgoto" (2000).

Publicação da EMBRAPA intitulada "Informações Técnicas Acerca da

Reciclagem do Biossólido na Agricultura - Aspectos Estratégicos da Disposição
Final do Biossólido" discorre que "A produção de resíduos urbanos, principalmente, lixo
e biossólido, aumenta a cada dia como conseqüência natural da expansão e
desenvolvimento da comunidade. No processo de saneamento, o tratamento do esgoto
urbano visa à obtenção de efluentes limpos e despoluídos, capazes de serem devolvidos
aos corpos de água sem causar nova poluição; o biossólido, subproduto desse processo,
acumula-se nas usinas de tratamento e o seu descarte e/ou destinação por método
ambientalmente seguro, economicamente viável e socialmente justo, é essencial para a
sustentabilidade do processo. A acumulação do biossólido nos pátios das usinas requer
espaço e manejo adequados para evitar nova poluição, o que gera novos custos e riscos."

"As alternativas de disposição final de biossólidos compreendem: (a)
disposição oceânica (emissários submarinos); (b) aterros sanitários; (c) incineração e (d)
reciclagem agrícola (Andreoli et. ai, 1999). A primeira é impraticável no Distrito Federal;
a segunda sofre restrições de ordem legal e de local; a terceira pelas condições brasileiras
apresenta custo elevado (USS 55 a USS 250 por tonelada), enquanto a reciclagem
agrícola (US 20 a USS 125 por tonelada), pode ser viabilizada tecnologicamente.

A reciclagem agrícola do biossólido apresenta-se como alternativa viável
pela transformação de um resíduo em um insumo agrícola de valor potencial. A riqueza
do biossólido em alguns nutrientes essenciais às plantas (nitrogênio, fósforo, cálcio e
enxofre) pode contribuir para melhorar a fertilidade do solo e o seu alto conteúdo em
matéria orgânica, pode funcionar como condicionador de solo, melhorando sua
capacidade de retenção e armazenamento de água, entre outras. Entretanto, sua utilização
requer alguns cuidados e se forem seguidos os procedimentos já definidos pela pesquisa,
como por exemplo, utilização de doses adequadas para culturas de grãos e pastagens;
escolha de áreas isenta de risco (distantes de cursos de água e nascentes, declividade
abaixo de 10% e lençóis freáticos profundos) e, adotando-se os procedimentos de
proteçãoindividual - o riscode contaminação ambiental e humanaé desprezível.

A Compafirna de Saneamento de Brasília (CAESB) produz diariamente 200

toneladas de biossólido úmido, atingindo, aproximadamente, 73.000 toneladas por ano.
Portanto, em um ano, o sistema de tratamento de esgoto estará disponibilizando 292
toneladas de P205, 365 toneladas de nitrogênio e 292 toneladas de cálcio. Isto seria
suficiente para fertilizar, anualmente, uma área equivalentea 2.450 hectares aplicando-se,
pQr hectare, 120 quilogramas de P205, 150 quilogramas de nitrogênio e 120 quilogramas
de cálcio. As quantidades de P205 e nitrogênio são mais do que suficientes para a cultura
do milho com produtividades acima de 6.000 quilos por hectare. Para fins práticos,
considerando-se a substituição apenas de fósforo e nitrogênio,a quantidade de biossólido
produzida em um ano utilizada como fertilizante, eqüivaleria a 730 toneladas de
superfosfato triplo e a 810 toneladas de uréia. Em termos financeiros, tomando-se como
base o preço m^dio da tonelada a R$510,00 e R$ 490.00, dosuperfosfato triplo (40% de
P205) e uréia (45% de nitrogênio), respectivamente, a economia derivada da substituição
dos fertilizantes superfosfato triplo e uréia, seria de RS 372.300,00 e R$ 396.900,00,
totalizando, aproximadamente, R$ 769.200,00 (setecentos e setenta mil reais por ano). A
partir da inauguração dos sistemas Taguatinga/Ceilãndia e Gama, a produção de
biossólido passará para 400 t/dia, o que aumentará aqueles números em 100% e poderá
resultar em uma economia de substituição de adubo químico de, aproximadamente, um
milhão e quinhentos e quarenta mil reais."

Contudo, em que pese os benefícios advindos do emprego do Biossólido na'
agricultura, existe a necessidade de se disciplinar em lei a geração, acondicionamento,
armazenamento, transporte, tratamento e destinação final desse produto produzido pelas
unidades de tratamento de esgotos da Companhia de Saneamento do Distrito Federal,
como forma de se evitar futuros desastres nocivos ao meio ambiente, como o verificado
recentemente no Ribeirão das Lages.

Sala das Sessões,

Depulada^ELIANA PEDROSA

~'^P

RECOMENDAÇÃO TÉCNICAPARA UTILIZAÇÃO DO LODO
DE ESGOTOS SÓLIDOS NA AGRICULTURA

Solicitante:

Endereço: _

Telefone:

Local de Uso:

uacou

N^ "1
2002

RECOMENDAÇÃO DE USO

Cultura Área(ha) Quantidade

Kq/ha Total (Kg)

'

i

1
Total ffifi^SfilBVIffl

Forma de aplicação: _

Declaro que a área onde será efetuada a aplicação do lodo de esgotos não está inserida
em ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP), conforme as Leis rr= 4.771/65
(Código Floreslal), 7.803/89 e Resolução Conimi n° 004/85, compromelendo-me *
acatar integralmente às recomendações constantes deste formulário e seu verso, estando
ciente de que o não cumprimento das recomendações e das restrições de uso sujeitará o
solicitante às sanções previstas na lei de crimes ambientais (Lei Federal ns 9605/98) e na
lei da política ambiental do Distrito Federal (Lei Distrital n! 041/89).

Assinatura do solicitante:

Unidade da EMATER-DF:

Profissional Responsável: _

Número do Registro Profissional: _

Endereço:

Assinatura:
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O uso do lodo de esgoto» sólidos * proibido:
- Nashortaliças e produtos cuja parte a ser consumida está em contato com o

solo'
- Adistâncias interiores de 50(cinqüenta) metros decórregos, nose/ounascentes;
- Nas áreas de proteção de mananciais;
- Em áreas com lençol freático elevado, área de murundus e áreas com

dedividade acentuada (maior que 12 %);
- Em áreas residenciais.

Cuidados no Manuseio:
- Utilizar luvas, máscara e botas;
- Lavaros braçose as mãos após o contatocomo lodo;
- Lavar as roupas em separado logo após o uso bem como ferramentas e

equipamentos utilizados no trabalho como lodo;

Cuidados no recebimento e armazenamento
- É obrigatória a utilização de proteção com cobertura plástica para evitar o

carreamento dolodo de esgotopelaságuas da chuva e proliferação de insetos;
. É proibido o descarregamento e depósito próximo de residências, mananciais

hidricos e em terrenos com dedividade acentuada;
- É obrigatória a existêntia de proteção com drenos que impossibilitem o

escoamento do estéreo para áreas vizinhas;
. Operíodo entre chegada e uso do todo napropriedade nâo poderá sersupenor a

10 (dez) dias;
- O acesso ao local de descarregamento e depósito deve ser restrito aos

manipuladores do produto.

Validade da presente recomendação:
Apresente recomendação tem validade de6 (seis) meses a contar da data de

sua emissão, devendo o produto ser retirado dentro deste prazo.

Data

Controle da retirada do lodo de esgotos sólidos
Placado veiculo IQuantidade (t)I Saldo(ti IRubrica/matricula

TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO ADEQUADO DOS
BIOSSÓLIDOS PRODUZIDOS PELA CAESB

Eu , produtor
rural. carteira de identidade n°

residente

e

e domiciliad

CPF n°
o á

PARA USO DO

em

. portador

LODO DE ESGOTOS NA

para a

da -RECOMENDAÇÃO TÉCNICA
AGRICULTURA' n°

emitida propriedade rural localizada

, assumo a responsabilidade pelo uso adequado do BIOSSÓLIDO produzido
pelas estações de tratamento de esgotos da CAESB, conforme as condições
descritas a seguir, e também pelo seu transporte, contratando profissionais
idôneos, cadastrados pela CAESB, de forma a garantir que o produto por mim
solicitado tenha como único destino a propriedade rural declarada neste
documento.

Declaro ainda conhecer as características físicas, químicas e microbiológicas
deste produto, estando ciente do seu potencial de contaminação e dos riscos
quando de sua utilização da forma não recomendada.
Comprometo-me a cumprir e a fazer cumprir todas as condições de uso e
aplicação definidas pela CAESB e EMATER, sob pena de responder pelos
danos ambientais e por eventuais danos à saúde pública, pelo não
cumprimento dessas condições.

Desta forma aceito essas condições e comprometo-me:

1 Acatar integralmente às recomendações constantes no formulário
•RECOMENDAÇÃO TÉCNICA PARA USO DO LODO DE
ESGOTOS NA AGRICULTURA', expedido pela EMATER-DF;

2 Acatar integralmente às recomendações descritas no 'GUIA DE
UTILIZAÇÃO DO LODODEESGOTOS NAAGRICULTURA.

3 Contratar profissionais devidamente cadastrados pela CAESB para o
transporte do biossólidos;

4 Encaminhar para a CAESB funcionário a ser cadastrado como
transportador de biossólidos, caso opte pelo transporte próprio;

5 Dotar o caminhão próprio com dispositivos recomendados pela
CAESB para o transporte de biossólidos;

6 Contatar imediatamente a CAESB quando da ocorrência de
quaisquer acidentes durante o transporte e/ou na aplicação do
biossólidos;

7 Permitir o acesso de funcionários da CAESB e EMATER nos locais
de aplicação do biossólidos para vistorias, assim como para a coleta
de amostras de água, solo e produtos agrícolas cultivados com o
biossólidos,.

10

11

12

13

14

15

16

Emitir sempre, ao necessitar de uma carga de biossólidos, uma
"GUIA DE SOLICITAÇÃO DE BIOSSÓUDOST, conforme modelo
disponibilizado pela CAESB;
Não utilizar o biossólidos em hortaliças e em produtos agrícolas cuja
parte a ser consumida estiver em contato com o solo;
Não aplicar o biossólidos à distâncias inferiores a 50 (cinqüenta)
metros de córregos, rios e/ou nascentes;
Não aplicar o biossólidos em áreas de proteção de mananciais;
Não aplicar o biossólidos em áreas com lençol freático elevado, área
de murunduns e em áreas com dedividade acentuada (maior que
12%);
Não aplicar em áreas residenciais;
Utilizar e fazer utilizar os equipamentos de proteção individual
previstos pela CAESB e EMATER, para evitar os riscos de
contaminação durante o manuseio do produto;
Dar baixa na CAESB dos quantitativos de biossólidos recomendados
pela EMATER e não utilizados; e.
Finalmente comprometo-me a atuar conjuntamente com a CAESB no
combate ao transporte irregular de lodo de esgotos, fiscalizando o fiel
transporte das cargas por mim solicitadas.

Brasília, de de 2003.

produtor rural

Obs.: anexar cópia da carteira de identidade e CPF

@ caesb
GUIA DC SOUCITACAO OE BIOSSÔLOOS

Racomandaçao O* EMATER n* _

to twnútoo* • ts isnM e trarsportado prt> m

©'
B.OE SOLICITAÇÃO OE BIOSSOLDOS

@ caesb
GUtA DE SOUCTTAÇÃOOE BOSSOLEOS

d» EMATER n-_

@. GUIA DE SOUCI7AÇÀO OE BOSSÕUOOS
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO TRANSPORTE ADEQUADO DOS
BIOSSÓLIDOS PRODUZIDOS PELA CAESB

Eu,

transportador, carteira de identidade n°

residente

e CPF n°

domiciliado à

, assumo a responsabilidade pelo transporte adequado do BIOSSÓLIDO
produzido pelas estações de tratamento de esgotos da CAESB, conforme as

condições descritas a seguir.

Declaro ainda conhecer as características físicas, químicas e microbiológicas

deste produto, estando ciente do seu potencial de contaminação e dos riscos

quando do seu transporte na forma não adequada.
Comprometo-me a cumprir e a fazer cumprir todas as condições de transporte
definidas pela CAESB, sob pena de responder pelos danos ambientais e por
eventuais danos à saúde pública, pelo não cumprimentos dessas condições.

Desta forma aceito essas condições e comprometo-me:

1 Daradequada manutençãoe utilização aos veículos e equipamentos;

2 Permitir a realização de vistorias a fim de avaliar as condições de

funcionamento, segurança do veiculo e porte de equipamentos, na

periodicidade regulamentar;

3 Acompanhar as operações executadas pela CAESB ou do destinatário

da carga, descarga e transbordo, adotando as cautelas necessárias para
prevenir riscos à saúde, a integridade física de seus prepostos e ao meio

ambiente;

4 Portar sempre o conjunto de equipamentos definidos pela CAESB e
normas pertinentes necessários às situações de emergência, acidente

ou avaria, mantendo-os em bom funcionamento e providenciando sua

substituição quando necessitar Esses equipamentos são:

a) Ficha de emergência;

b) EPIe extintores de incêndio;

c) No mínimo dois calços com as seguintes dimensões mínimas: 150
mm x 200 mm x 150 mm;

d) Jogo de ferramentas adequado para reparos em situações de
emergência durante a viagem;

e) Quatro cones para sinalização;

f) Dispositivos complementares: uma lanterna comum de no mínimo
duas pilhas médias;

5 Assegurar que os dispositivos para sinalização e isolamento da área,
quando em uso, garantam a sua sustentação, devendo estar dispostos

em locais visíveis;

5 Providenciar a correta utilização, nos veículos e equipamentos, dos

rótulos de risco e painéis de segurança adequados aos produtos

transportados;

7 Adotar todos os procedimentos necessários em caso de acidentes

contidos no "plano de contingência";

Brasília, de de 20

Assinatura

o/ji»g DF CONTINGÊNCIA PARA TRANSPORTE DE BIQSSjXjpQ Qgr
OBJETIVO Opresente plano tem como objetivo detalhar os procedimentos a serem
adotados e as instituições que devem ser acionadas em caso de acidentes
envolvendo o transporte de biossólidos. Os acidentes foram divididos de forma a
incluir os riscos mais prováveis, porém qualquer outro acidente que o motorista
julgue de risco para as pessoas ou para o meio amb.ente. a CAESB e demais
órgãos pertinentes deverão ser acionados e os procedimentos básicos deverão ser
adotados.

1 - Derramamento na pista

- Demarcara área, utilizando os cones sinalizadores.
- Se a quantidade de biossólido derramada na pista for pequena o motorista

deverá removê-la, colocando-a de volta no caminhão.
Caso o motorista não consiga remover o biossólido a CAESB devera ser
acionada imediatamente, para providenciar a remoção. O motonsta devera
permanecer no local do acidente até que todo obiossólido seja removido. Neste
caso, se necessário, o motorista deverá solicitar ajuda à Policia Militar e/ou
Corpo de Bombeiros parao isolamento da área.

Telefones da CAESB

ETE Sul
346-6096

346-2946

346-6955

346-9791

346-9789

ETE Norte

340-3421
340-3138

340-3415
340-3418

340-3139

- Policia Militar-190
- Corpo de Bombeiros - 193

2 - Acidentes, de trânsito envolvendo os caminhões que transportam
biossólido.

2.1 - Aárea deverá ser isolada de acordo com o item 1 desteprocedimento.

2.2 *- O motorista deverá comunicar o sinistro a CAESB e aos demais órgãos
policiais.

2 3- Caso haja contato de pessoas com o biossólido os mesmos e as equipes de
socorro deverão ter acesso ao Plano de Contingência, a Ficha de Emergência e
também ao laudo contendo as características do produto.

24 - Enquanto houver resíduo de biossólido no local do acidente o motorista e/ou
uma outra pessoa autorizada deverá permanecer no local para possíveis
esclarecimentos sobre o produto

3- Derramamento emlocaispróximos a cursosdágua, Dedividade acentuada
e residências.

3.1 - No curso d'água:

- Interditar a área afeiada utilizando os cones de sinalização;
- Notificar imediatamente o acidente aos seguintes órgãos:

ÓRGÃO

CAESB

DEMA

SEMARH

IBAMA

TELEFONE

ETE Sul

346-8096

346-2946

346-6955
346-9791

346-9789

ETE Norte

340-3421

340-3138

340-3415

340-3418

340-3139

328-6070 (Delegacia Especial do Meio Ambiente)

340-3000 (Secretaria MeioAmbiente e Recursos Hídricos)

0800618080

3.2 - Em terrenos com dedividade acentuada:

- Interditara área afetada, utilizando os cones de sinalização;
- Notificar imediatamenteo acidente aos órgãos citados no item3.1;
- Após a notificação do acidente aos órgãos competentes o motorista deverá

providenciar a remoção do biossólido. Caso essa remoção não seja possível
devido ao volume derramado e/ou dificuldade de acesso à área. o motonsta
deverá informar a CAESB e solicitar a remoção do biossólido. O motonsta
deverá acompanhar as equipes delimpeza e certifícar-se que todo o biossólido
foi retirado.

3.3 - Em áreas residenciais:

- Interditar a área afetada utilizandoos cones de sinalização;
- Notificar imediatamente o acidente a CAESB. a Policia Militar e/ou ao Corpode

Bombeiros; . _, ,_.
- Senecessário solicitar ajuda ás equipes da CAESB para remoção dobiossólido.

Omotorista deverá acompanhar as equipes de remoção e certificar-se que todo
o biossólido foi retirado;

- Enquanto houver resíduo de biossólido o motorista e/ou pessoas autonzadas
deverão permanecer no local do derramamento; a fim de evitar que terceiros
entrem em contato com o biossólido.

OBS' 1 - Caso o derramamento de biossólidos ocorrerdevido a problemas com a
trava desegurança dacaçamba do caminhão, além de se adotar osprocedimentos
descritos anteriormente, o motorista deverá providenciar o reparo da trava e/ou
caçamba ainda no local.
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OBS: 2 - Todas as pessoas envolvidas no processo de remoção de^iossólido
deverão obrigatoriamente utilizar EPI's (luvas, botinas e máscara).

caesb
inrtiliifíiBinifetafc

FICHA.

DE

EMERGÊNCIA

Ssaçks* l«n• tqou Sm• ETC sul
SOS Tmb Cl W. bnta •Cf
apnmuoo

NOME DO PRODUTO

LODO DE ESGOTOS

SÓLIDO

Substância]

Infectantafl

(6)

ASPECTO: Sólido pastoso de cor marrom.

RISCOS

FOGO: Não é inflamávei.

SAÚDE: Pode causar contaminação pormicroorganismos patogênicos;
pode contaminar vegetais a serem consumidos crus.

MEIO AMBIENTE: Pode causar contaminações por nutrientes, matéria
orgânica e/ou microorganismos em água.

EMCASO DEACIDENTE

SEKTOACOUTICER

DERRAMAMENTOS

POLUIÇÃO

ENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

>fe INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

%"W CADASTRO DC
-.»•' TRANSPORTADOR

caesb «*<»»£">«
«3

®

@

CAQASTRODE

TRANSPORTADOR

OE BOSSOLDOS

CADASTROoe

TRANSPORTADOR
OE BOSSÒLCOS

rjW—p» RU* 1 CS 1

FAÇA ISTO

* Isolar a sinalizar a iria;
" Nâo permrtir que veículos trafeguem sobra a área atingida;
' Usar luvas, botas • mascaras ao manusear o produto;
* Pequenos derramamentos no asfalto: retiraro produto •

absorver os resíduos remanescentes com areia; dispor esse
material na vegetação próxima ao locai do acidente;

* Grandes derramamentos no asfalto: retirartodo o produto •
proceder» lavagem do local.

* Evitar escoamento para rios, riachos, lagos e galerias de águas
pluviais;

* Avisar as autoridades competentes • CAESB, SLU, Policia
Militar e Corpo de Bombeiros.

* Em caso de contato: remover a roupa e sapatos conta/ninados,
lavar os braços e as mãos com substancias bacterícidas - por
exemplo: álcool;

" Todas as ferramentas e equipamentos devem ser lavadas e
limpas após o uso.

" Em caso de acidente, o motorista responsável pelo transporte
do produto deve imediamente providenciar uma sinalização
provisória, avisar a CAESB, Policia Militar e aguardar no local;

'Telefones de emergência: CAES8 -(061) 34* 6096, Policia
Militar- 190.

Registjo de treinamento / reciclagem

Reflrstoo de treinamento I reciclagem

Registro de treinamento / reciclagem

V-W cadastrode
-^ TRANSPORTADOR

b»W «u* 3 CS 1

FaoW

Regtstro de treinamento reciclagem

Em / /

Em ' /

Em l 1
.

©

®

©

®

Regstro de vistoria

Registro de vistona

Registre de vistoria

Regstro de vistoria

PI 911/2003

Projeto de Lei r. /2003
(Do Sr. Dep. Brunelii)

Dispõe sobre a divulgação da
relação das obras contratadas
pelo Governo do Distnto Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° O Poder Executivo divulgará, até o dia 30 de janeiro de
cada exercício, no Diário Oficial do Distrito Federal, e disponibilizará
para consultas na Internet, a relação completa das obras contratadas no
exercício anterior.

§ 1o - Arelação de que trata o "caput" deverá conter, em relação a
cada obra, no mínimo:

I - o tipoe a sua descrição;

II - as datas da contratação e do início da execução;

III - a sua localização;

IV- a extensão da obra;

V - o valor total e o valor efetivamente pago até o dia 31 de
dezembro doano a quese refere à relação;

VI - a situação da obra; se em andamento ou paralisada, indicando o
percentual que já foi executado;

VII - a data prevista para sua conclusão;

VIII - a empresa, ou pessoa física, responsável pela execução
relacionadas por cada parcela da obra, quando esta for licitada por
partes;
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IX - a fonte dos recursos.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A existência e a disponibilidade de informações vem assumindo
importância cada vez maior, tanto na atividade privada como na
administração pública e, com relevância crescente, nas relações destes
setores com o contribuinte, com o cidadão e com os consumidores em
geral.

Ao exigir a publicação e a disponibilização na Internet, atéo dia 30
e janeiro, da relação das obras contratadas pelo Governo do Distrito
Federal no ano anterior, este Projeto de Lei tem porobjetivo oferecerao
brasiliense mais um instrumento que facilite a fiscalização e o
acompanhamento das ações do Poder Executivo Distrital relativas à
realização de obras financiadas com recursos públicos.

Ante o exposto, espero o apoio dos meus ilustres pares na
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de

Brurvelli
Deputado Djstrital - PP

PL 519/2003
PROJETO DE LEI N " K>3

(Do Deputado PauloTadeu )
!-?^jMjpl

Dispõe sobre os requJsifõs~pãra ocupapêo de
cargos no sistema penitenciário do/Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1°- Os cargos de diretor do órgão executivo do sistema
penitenciário e de diretor de cada um dos estabelecimentos prisionais do
Distrito Federal serão ocupados por profissionais que atendam aos
seguintes requisitos:

I- ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia,
ouCiências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviço Social;

II -possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho

da função.
Ar 2°- Os demais cargos em comissão integrantes do sistema

penitenciário e dos estabelecimentos prisionais do Distrito Federal, cujas
atribuições sejam de direção e chefia, serão ocupados por agentes
penitenciários de carreira.

Art 3°- Excetuam-se do disposto no art. 2o os cargos em comissão
para cujas atribuições seja exigida formação profissional regulamentada por
lei federal.

Art. 4°- Esta Lei entra emvigor nadata desuapublicação.
Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei objetiva regulamentar a ocupação dos cargos de
diretores do órgão executivo do sistema penitenciário local e dos
estabelecimentos prisionais, tendo por base asmudansastrazidas a legislação
penal brasileira pela Lei de ExecuçãoP^LEP, Leih^7>210, de 11 de julho
de 1984.

Importante ressaltar que a Lei de Execução Penal é o resultado de um
delicado e salutar processo de atualização, modernização e democratização da
legislação penal brasileira e dehumanização dos presídios nacionais, com vistas
a suprimir a herança deixada pelo longo período deautoritarismo militar por que
passou nossa sociedade.

Apesar de ter sido aprovada há 19anos, muitos de seusdispositivos, que
poderiam representar significativos avanços para o sistema prisional do DF,
ainda nãoforam contemplados pelalegislação do Distrito Federal.

Como nos ensina Mirabete (1997), a LEP faculta, aos Estados-membros
da federação brasileira, a criação de departamentos penitenciários ou órgãos
similares, cujas atribuições devem estar estabelecidas naleilocal desuacriação.

O referido departamento penitenciário local tem por finalidade a
supervisão e a coordenação dos estabelecimentos penais estaduais, cabendo-
lhe "(...) distribuir oscondenados e os submetidos a medida desegurança (...),
promover e regular a execução das penas privativas deliberdade e das medidas
de segurança definitivas, superintender a organização do trabalho prisional
interno, coordenar a vida administrativa dos estabelecimentos e serviços penais,
administrar os fundos que lhe forem confiados para executar obras com o
trabalho prisional, assistir tecnicamente os órgãos e entidades públicas ou
particulares que colaboram na execução penal, atender requisições demembros
do Poder Judiciário do Ministério Público relativas à execução penal etc."
(Mirabete, 1997, pág. 198).

Considerando-se a complexidade do exercício do cargo de direção dos
estabelecimentos penais, o art. 75 da LEP exige que ele seja ocupado por
pessoa que: a) seja portadora de diploma de curso superior de Direito, ou
Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia ou Serviço Social; b) possua
experiência administrativa na área; e c) tenha idoneidade moral e reconhecida
aptidão parao desempenho da função.

Este Projeto de Lei intenta estender tais exigências ao ocupante docargo
de diretor do órgão executivo do sistema penitenciário e estabelecer que os
outros cargos sejam ocupados por agentes penitenciários, a quem cabe a maior
responsabilidade por levar a bom termo a tarefa diária da execução penitenciária.

Ainda nas palavras de Mirabete (1997, pág. 200), "uma boa reforma
penitenciária exige preparação técnica e formação humanista do pessoal
penitenciário. A vigilância e a custódia dos presos, apesar de importantes e
mesmo indispensáveis, não são as únicas finalidades dos sistemas
penitenciários modernos, nem devem ser preocupações primordiais dos
funcionários no processo de reinserção social dos condenados. Por muito
adiantado que seja um programa penitenciário, por mais avançado que seja a
arquitetura prisional, por muitos meios econômicos que se destinem a esse
processo, não se pode conseguir êxitos^reíqrmadores nos presos se não se
conta com um corpo de funcionários competentes que estejam imbuídos de sua
alta missão social".

No Distrito Federal, essa tarefa cabe ao agente penitenciário, servidor
público denível superior que. nos termos da Lei Federal rí- 9.264, de 1996, está
inserido na Carreira Policial Civil do DF e que, ao prestarconcurso público, opta
por devotar-se a tão árdua tarefa deexecutor da política penitenciária local. Eé
justamente por reconhecer sua importância no processo de recuperação de
criminososque apresentamos este Projetode Lei

São essas as razões que nos levam a pedir apoio aos ilustres Pares
paraaprovação da presente Proposta.

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2003.

Deputam

Projeto de Lei r* ™nm 303 tryfj',"p<£/ c?3
(Do Sr. Dep. orunelli) /__~^'-\ "/

ÕB PlH/]Í/>í

Dispõe sobre atqsf e
contratos administjaffivos e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o - A Administração Pública de qualquer dos Poderes do
Distrito Federal, publicará no Diário Oficial do Distrito Federal:

I - os atos e contratos administrativos, que necessitam de
publicidade para sua validade, além das matérias contidas no inciso V,
do artigo 22, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

II - as conclusões de todas as sindicâncias e auditorias instaladas
em órgãos da administração direta e indireta;
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III - mensalmente:

a) o resumo da folha de pagamento do pessoal da administração
direta e indireta e contribuição do Distrito Federal para
despesas com pessoal de cada uma das entidades da
administração indireta, especificando-se as parcelas
correspondentes a ativos, inativos e pensionistas, e os valores
retidos a título de imposto sobre a renda e proventos da
qualquer natureza e de contribuições previdenciárias;

b) os balancetes econômico-financeiros, referentes ao mês
anterior, do órgão de previdência do Distrito Federal;

IV - anualmente, relatório pormenorizado das despesas mensais
realizadas pelo Distrito Federal e pelas entidades da administração
indireta na área de comunicação, especialmente em propaganda e
publicidade;

V - no Drimeiro dia útil dos meses de fevereiro e agosto, o quadro
de pessoal dos órgãos e entidades da administração direta e indireta e
das subsidiárias deste relativo ao último dia do semestre civil anterior,
relacionando também o número de admitidos e excluidos no mesmo
período, distribuídos por faixa de remuneração, e quadro demonstrativo
dos empregados contratados;

VI - os contratos firmados pelo Poder Público Distrital nos casos e
condições disciplinados em Lei.

Art. 2o - É vedada à publicação no Diário Oficial do Estado de
matéria sob forma de noticiário ou propaganda de atividades do
governo, sob pena de responsabilidade de seus diretores e da
autoridade que determinar a publicação.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A finalidade primeira do Diário Oficial do Distrito Federal é o de
publicar "os atos oficiais e todo o expediente do Governo do Distrito
Federal e das entidades autárquicas".

Como Lei Orgânica do Distrito Federal não especifica
textualmente os atos que devem ser publicados, a presente proposta
visa especificá-los, restringindo aos atos e contratos administrativos,
evitando que o órgão oficial de publicidade se transforme em noticioso
ordinário, a serviço de interesses e conveniências partidárias de
eventuais governantes, em detrimento do principio da impessoalidade e
com deturpação do princípio da publicidade.

Esse é o objetivo principal desta proposição. Destarte, espero
contar com o apoio dos meus ilustres Pares na sua aprovação.

Sala das Sessões, em de

Brurré^i
Deputado Distrital • PP

PROJETO DE LEI N

(Do Sr. Deputado Brunelii)
03

Dispõe sobre o Sistema
Desportivo do Distrito Federal
e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o- O Sistema Desportivo do Distrito Federal congrega as
entidades públicas e privadas que atuam no fomento, no
desenvolvimento, na administração, no apoio, na promoção e na prática
do desporto do Distrito Federal.

§ 1° - Será garantida a toda a população, mediante ações
integradas com a União e a região do Entorno, o direito às práticas
formais e não formais de manifestação do desporto de rendimento, de
participação e educacional.

§ 2° - A organização desportiva do Distrito Federal, fundada na
libtrdade de associação integra o patrimônio cultural brasileiro e é
considerada de elevado interesse social, inclusive para os fins do

disposto nos incisos I e I
de maio de 1993.

I do art. 5° da Lei Complementar n° 75, de 20

CAPÍTULO I
DO SISTEMA DESPORTIVO DO DISTRITO FEDERAL

Art. 2° - O Sistema Desportivo do Distrito Federal compreende:
I- A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer;
II - A Secretaria de Estado da Educação/GEDESC;
III - O Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer do Distrito

Federal;

IV- O Conselho Regional de Educação Física - CREF - 7;
V - O Fundo de Apoio ao Esporte;
VI - A Justiça Desportiva;
VII - As entidades de administração desportiva do Distrito Federal;
VIII - As ligas esportivas do Distrito Federal;
IX - As entidades de práticadesportiva do Distrito Federal;
X - As entidades civis que apoiem ou promovam o esporte do

Distrito Federal;

XI - As faculdades de Educação Fisica do Distrito Federal;
XII - As entidades que reúnem ou disciplinam as atividades do

profissional de Educação Fisica, árbitros, cronistas desportivos, atletas
e demais profissionais do esporte.

§ 1° - As entidades civis do Distrito Federal que mantenham
programas de iniciação desportiva sem finalidade lucrativa, aberto a
toda a comunidade, serão consideradas entidades de promoção do
esporte.

§ 2° - As entidades civis do Distrito Federal que a partir do terceiro
ano consecutivo patrocinarem atletas ou equipes de atletas, não
profissionais, e em competição há pelo menos dois anos, serão
consideradas entidades de apoio do esporte.

§ 3° - Incumbe aos integrantes do Sistema Desportivo do Distrito
Federal garantir a prática desportiva regular e a melhoria do seu padrão
de qualidade.

§ 4° - As instituições de ensino particular, as empresas e demais
organizações privadas do Distrito Federal poderão instituir sistemas
desportivos independentes e criar seus calendários.

§ 5° - Para poderem receber recursos do orçamento do Distrito
Federal, as entidades previstas nos incisos VI a VIII deste artigo
precisam atender as disposições previstas nesta Lei e em especial as
constantes dos artigos 3o, 9o, 13, 16, 18, 34, 35 e 37.

CAPÍTULO II
DA ORDEM DESPORTIVA

Art. 3o - Quanto à constituição, as entidades de administração e
prática desportiva, deverão prever em seu estatutos:

I - dispositivos regulamentando a instituição do Tribunal de Justiça
Desportiva e a adoção do Código de Justiça Desportiva;

II - dispositivos determinando a inelegibilidade de seus dirigentes
para desempenho de cargos e funções de livre nomeação ou eletivas de
pessoas:

a) condenadas por crime doloso em sentença definitiva;
b) inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em

decisão administrativa definitiva;
c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade;
d) afastadas de cargos efetivos ou de confiança de entidade

desportiva ou em virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou
temerária da entidade;

e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas;
f) falidas ou insolventes.
Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é

obrigatório o afastamento preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos
ou nomeados, caso incorram em qualquer das hipóteses do inciso II,
assegurado o processo regular e a ampla defesa para a destituição.

Art. 4° - Quanto ao funcionamento, as entidades de administração
e prática desportiva deverão prever em seu estatutos a respeito de seus
processos eleitorais:

I - colégio eleitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus
direitos, admitida a diferenciação de^alor dos seus votos;

II - defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar
da eleição;

III - eleição convocada mediante edital publicado em órgão da
imprensa de grande circulação, por três vezes consecutivas;

IV - sistema de recolhimento dos votos imune à fraude; e
V - acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de

comunicação.
Parágrafo único. Na hipótese da adoção de critério diferenciado de

valoração dos votos, este não poderá exceder à proporção de um para
seis entre o de menor e o de maior valor.

Art 5° - No âmbito de suas atribuições as entidades de
administração do desporto têm competência para decidir, de ofício ou
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quandolhesforem submetidas pelos seus filiados, as questões relativas
ao cumprimento das normas e regras de prática desportiva.

Art. 6°- Com o objetivo de manter a ordem desportiva e o respeito
aos atos emanados de seus poderes internos, poderão ser aplicadas,
pelas entidades de administração do desporto e de prática desportiva,
as seguintes sanções:

I - advertência;
II - censura escrita;

III - multa;
IV - suspensão;
V - desfiliação ou desvinculação.
§ 1o - A aplicação das sanções previstas neste artigo não

prescinde do processo administrativo, em que se assegurem o
contraditório e a ampla defesa.

§ 2o - As penalidades de que tratam os incisos IV e Vdeste artigo
somente poderão ser aplicadas após decisão definitiva da Justiça
Desportiva.

Art. 7° - As entidades de administração e prática desportiva dó
Distrito Federal, incluindo as academias, os clubes e ligas esportivas,

bem como as entidades civis de apoio e promoção esportiva deverão
ser cadastradas noConselho Regional de Educação Física - CREF 7 e
no Conselho de Educação Fisica, Desporto e Lazer do Distrito Federal
para obtenção do competente Certificado de Registro de Entidade
Desportiva.

Parágrafo único. Oregistro tem por finalidade, inclusive, auxiliar a
formulação de políticas de desporto e lazer, além de permitir a
compreensão do fenômeno desportivo no Distrito Federal e sua pratica
pela população.

CAPÍTULO III
DA PRÁTICA DESPORTIVA

Art 8° - As entidades de administração e prática do desporto do
Distrito Federal são pessoas jurídicas de direito privado com
organização e funcionamento autônomo, e terão as competências
definidas em seus estatutos.

§ 1° - As entidades de administração do desporto adotarão as
reqras nacionais e poderão instituir outras para a prática desportiva na
forma que dispuser o ordenamento da respectiva modalidade as quais
se vinculam os seus filiados. _ ,„„„„,.

§ 2° - Aentidade de prática desportiva poderá filiar-se nos termos
de seu estatuto a entidades de administração do desporto, na
respectiva modalidade, doDistrito Federal e nacionais.

§ 3o - Éfacultada a filiação direta de atletas nos termos previstos
nos estatutos das respectivas entidades deadministração do desporto.

S 4° - Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma
divide 8-= entidades de administração do desporto determinarão em
seus regulamentos o princípio do acesso e do descenso, observado
sempre o critériotécnico.

Art 9° - As entidades de administração e pratica desportiva do
Distrito Federal que não organizar ou participar de competições oficiais
locais regionais ou nacionais, por um ano consecutivo, deixam de
inteqrar o Sistema Desportivo do Distrito Federal e ficam
impossibilitados de receber recursos públicos até um ano após oretorno
às competições. „„«„

Art 10*- O Distrito Federal assegurara recursos para a realização
anual de um fórum nacional de desporto com o objetivo de melhorar a
qualidade do Desporto no Distrito Federal e estimular a formação de
parcerias com a iniciativa privada para difundir sua pratica.

Art. 11'- Os servidores públicos do Distrito Federal que forem
praticantes de modalidades esportivas olímpicas, filiados a clubes ou
federações desportivas do Distrito Federal e que alcançarem índices
técnicos para participação em eventos oficiais em qualquer parte do
Brasil ou no exterior, serão submetidos ao seguinte tratamento especial:

I - terão reduzida a jornada de trabalho, durante o período de
treinamento, em até 50% (cinqüenta por cento) para acompanhamento
técnico a ser prestado por qualquer das entidades que compõem o
Sistema Desportivo do Distrito Federal;

II - será considerado como de efetivo exercício, para todos os
efeitos legais, o período em que o atleta servidor público civil ou militar,
da Administração Pública direta, indireta, autárquica ou fundacional do
Distrito Federal estiver ausente, incluindo-se os dias de deslocamento
de ida e retorno.

III - receberãoorientação nutricional, apoio médico e psicológico e
ainda a Bolsa Atleta nos termos e condições previstas em Lei.

Art. 12 - O Poder Público do Distrito Federal oferecerá
acomodações apropriadas e priorizará o suprimento das necessidades
técnicas de treinamento, alimentação e preparação dos atletas que
representarem o Distrito Federal em competições nacionais e
internacionais na forma da regulamentação desta Lei.

SEÇÃO I
DA ATIVIDADE DESPORTIVA PROFISSIONAL

Art. 13' - A exploração e a gestão do desporto profissional
constituem exercício de atividade econômica, sujeitando-se,
^especificamente, à observância dos princípios:
1 I- da transparência financeira e administrativa;

II - da moralidade na gestão desportiva;
III - da responsabilidade social de seus dirigentes;
IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não

profissional; e
V- da participação na organização desportiva do Distrito Federal.
Parágrafo único. Para os fins de fiscalização e controle do

disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de prática
desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas
desportivas, independentemente da forma jurídica como estas estejam
constituídas, equiparam-se às das sociedades empresariais,
notadamente para efeitos tributários, fiscais, previdenciários,
financeiros, contábeis e administrativos.

Art. 14o- Considera-se competição profissional para os efeitos
desta Lei aquela promovida para obter renda e disputada por atletas
profissionais cuja remuneração decorra de contrato de trabalho
desportivo.

Art. 153- A entidade responsável pela organização de competições
apresentará ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,
previamente à sua realização, os laudos técnicos expedidos pelos
órgãos e autoridades competentes pela vistoria das condições de
segurança dos locais a serem utilizados na competição.

§ 1o - Os laudos atestarão a real capacidade de público dos
estádios, bem como suas condições de segurança.

§ 2° - Perderá o mando de jogo por, no minimo, seis meses, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis, a entidade de prática desportiva
detentora do mando do jogo em que:

I - tenha sido colocado à venda número de ingressos maior do
que a capacidade de público do local da competição; ou

II - tenham entrado pessoas em número maior do que a
capacidade de público do local da competição.

Art. 16 - As ligas desportivas, as entidades de administração de
desporto e as de prática desportiva envolvidas em qualquer competição
de atletas profissionais, independentemente da forma jurídica adotada,
ficam obrigadas a:

I - elaborar e publicar, até o último dia útil do mês de abril, suas
demonstrações financeiras na forma definida pela Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores
independentes;

II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da
auditoria de que trata o inciso I, sempre que forem beneficiárias de
recursos públicos, na forma do regulamento.

§ 1° - Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
legislação tributária, trabalhista, previdenciária, cambial, e das
conseqüentes responsabilidades civil e penal, a infringência a este
artigo implicará:

I - para as entidades de administração do desporto e ligas
desportivas, a inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes para o
desempenho de cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação, em
quaisquer das entidades ou órgãos referidos nos incisos I a V do art. 2°
desta Lei;

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por
cinco anos, de seus dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de
livre nomeação em qualquer entidade ou empresa direta ou

indiretamente vinculada às competições profissionais da respectiva
modalidade desportiva.

§ 2° - As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam
ainda sujeitas:

I - ao afastamento de seus dirigentes; e
II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em

nome da entidade após a prática da infração.
§ 3° - Os dirigentes de que trata o § 2° serão sempre:
I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e
II - o dirigente que praticou a infraçãoainda que poromissão.

SEÇÃO II
DAS LIGAS PROFISSIONAIS

Art. 17'- As ligas profissionais do Distrito Federal de que trata o
art. 20 da Lei n29.615, de 24 de março de 1998, são pessoas jurídicas
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, dotadas de autonomia na
sua organização e funcionamento, tendo suas competências definidas
em seus estatutos.

§ 1° - As ligas poderão, a seu critério, filiar-se ou vincular-se à
entidades de administração do Desporto do Distrito Federal ou
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nacionais, vedadas a estas, sob qualquerpretexto, exigir tal filiação ou
vinculação.

§ 2* - As ligas formadas por entidades de prática desportiva
envolvidas em competições de atletas profissionais equiparam-se, para
fins do cumprimento do disposto nesta Lei, às entidades de
administração do desporto.

Art. 18 - As ligas constituídas para organizar, promover e
regulamentar competições regionais envolvendo atletas profissionais
somente integrarão o Sistema Desportivo do Distrito Federal se seus
estatutos:

I - incluírem as exigências constantes do art. 3° desta Lei, bem
como observarem os requisitos mínimos e obrigações dos filiados
constantes do art. 19 abaixo;

II - respeitarem o limite de valoração de votos fixado pelo
parágrafo único do art. 4o desta Lei;

III - assegurarem o principio de acesso e descenso, observado o
disposto no § 4° do art. 8° desta Lei;

IV- exigirem que seus filiados, independentemente de serem
pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, elaboreme publiquem as

demonstrações contábeis e balanços patrimoniais, de cada exercício,
devidamente auditados por auditoria independente.

Parágrafo único. Os estatutos das ligas deverão prever a
inelegibilidade de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou
funções eletivas de livre nomeação, em caso de inadimplemento das
obrigações previdenciárias ou trabalhistas.

Art. 19"- A admissão e permanência de entidade de prática
desportiva como filiada à liga profissional deve atender,
obrigatoriamente, aos seguintes requisitos, sem prejuízo de outros que
venham a ser estabelecidos pelo estatuto da liga:

I - juntar cópia atualizada de seus estatutos com a certidão do
respectivo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

II - apresentar ata da eleição dos atuais dirigentes e a relação
dos integrantes da Diretoria ou do Conselho de Administração,
comunicando imediatamente as alterações que vierem a ocorrer ao
longo do tempo;

III-comunicar imediatamente à liga quaisquer modificações
estatutárias ou sociais aprovadas por seus órgãos competentes;

IV - remeter à liga todas as informações por ela solicitadas,
dentro do prazo que lhe for assinalado;

V-depositar, se exigido pela liga, o aval ou fiança bancária
solicitada, no prazo e na forma estabelecidos, de modo a assegurar o
cumprimento das resoluções e dos acordos econômicos da liga;

VI - permitir a realização de auditorias externas determinadas
pela liga por pessoas físicas ou jurídicas, na forma do estatuto da liga;

VII - remeter para ciência da liga, na forma de seu estatuto, todos
os contratos que realize e tenham repercussão econômico-desportiva
no seu relacionamento com a liga, inclusive informando os direitos
cedidos, transferidos ou dados em garantia.

SEÇÃO III
DA DEFESA DO TORCEDOR

Art. 20"- A defesa do torcedor que aprecie, apoie ou se associea a
qualquer modalidade desportiva praticada no Distrito Federal ou
acompanhe sua prática será disciplinada nos termos da Lei n° 10.671,
de 15 de maio de 2003, que é por este ato, recepcionada no Distrito
Federal.

§1° - Até que seja indicado o Ouvidor da Competição nos termos
do art. 6o desta Lei, fica o Secretário de Esportes e Lazer incumbido de
sua indicação, ouvida a entidade de administração da respectiva

modalidade e o Conselho de Educação Fisica, Desporto e Lazer do
Distrito Federal.

§ 2° - As multas previstas no § 2° do art. 37 da Lei n° 10.671/2003
não poderão ultrapassar o valor da média dos doze meses anteriores de
arrecadação da bilheteria dos jogos da respectiva competição, apurados
a partir do borderô dos jogos.

§ 3° - Fica o Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal
- PROCON/DF incumbido de fiscalizar o cumprimento das disposições
constantes da Lei n° 10.671/2003 no âmbito do Distrito Federal.

§ 4° - O Distrito Federal, para a perfeita adequação das
disposições da Lei n° 10.671/203 à realidade local poderá rever, junto
às entidades desportivas envolvidas na realização de competições,
prazos e exigências que não puderem ser cumpridas nos termos da
proposição legal.

§ 5o - O Poder Executivo constituirá comissão permanente de
avaliação das condições dos estádios e ginásios do Distrito Federal da
qual integrarão representantes, entre outros, do Conselho de Educação
Física, Desporto e Lazer do Distrito Federal e da entidade de
administração da respectiva modalidade para verificação do estado de
conservação e de segurança para realização de jogos.

§ 6* - Do parecer da comissão de que trata o § 4° acima, caberão
medidas de adiamento ou suspensão dos jogos não sendo as verbas

necessárias para atendimento das medidas reparadoras contabilizadas
paraefeito do disposto noinciso Ideste artigo.

SEÇÃO IV
DA PRÁTICA DESPORTIVA DE RENDIMENTO

Art. 21°- A prioridade de que trata o inciso II do art. 217 da
Constituição Federal será atribuída às entidades de administração do
desporto, filiadas ou vinculadas ao Comitê Olímpico Brasileiro ou ao
Comitê Paraolímpico Brasileiro, desde que seus estatutos obedeçam
integralmente à Constituição Federal e às demais leis brasileiras e do
Distrito Federal quanto à sua constituição, funcionamento e prestação
de contas.

SEÇÃO V
DA PRÁTICA DESPORTIVA EDUCACIONAL

Art. 22"- A prática desportiva educacional integrante do Sistema
Desportivo do Distrito Federal, de responsabilidade do sistema

educacional público e privado do Distrito Federal, consiste de
programas desportivos promovidos por órgão federal, pelo Comitê
Olímpico Brasileiro e pelos entes públicos e privados de ensino do
Distrito Federal.

§ r - Os sistemas de ensino do Distrito Federal, bem como as
instituições de ensino superior, definirão normas especificas para
verificação do rendimento e o controle de freqüência dos estudantes
que integrarem representação desportiva do Distrito Federal, de forma a
harmonizar a atividade desportiva com os interesses relacionados ao
aproveitamento e à promoção escolar.

§ 2° - O Poder Executivo criará uma comissão especial
envolvendo, dentre outros, membros do sistema de ensino público e do
sistema particular de ensino do Distrito Federal para elaboração dos
programasde que trata este artigo ou a viabilização da participaçãodas
entidades de ensino públicas e privadas nos programas nacionais.

SEÇÃO VI
DA PRÁTICA DESPORTIVA DE PARTICIPAÇÃO E DO LAZER

Art. 23''- A prática desportiva de participação no Distrito Federal
será assegurada mediante ações do poder público voltadas à:

I - construção e/ou manutenção de equipamentos públicos
desportivos em áreas para isso destinadas;

II - construção de clubes de vizinhança, cuja administração
poderá ser terceirizada na forma regulamentar;

III - criação ou fomento de projetos de iniciação desportiva cujo
preço público cobrado leve em conta atender os menos favorecidos;

IV - definição de dias e locais para realização de eventos
desportivos e de lazer de rua em todas as Regiões Administrativas;

V - manutenção de parques de múltiplo uso para atividades
desportivas de participação e de lazer, e em condições de oferecer
segurança e acesso a seus usuários;

Parágrafo único. O Poder Executivo constituirá comissão
permanente para elaboração, avaliação e execução de programas de
lazer para a população do Distrito Federal, cujos pareceres deverão ser,
também, encaminhados à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

CAPITULO IV
DOCONSELHO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, DESPORTO

E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

Art. 24o- O Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer do
Distrito Federal é órgão colegiado de deliberação, normatização,
fiscalização e assessoramento, diretamente vinculado à Secretaria de
Estadode Esporte e Lazer do Distrito Federal, tendo porobjetivo buscar
o desenvolvimento de programas que promovam a massificação
planejada da atividade fisica para toda a população, bem como a
melhoria do padrão de organização, gestão, qualidade e transparência
do desporto, da educação física e do lazer no Distrito Federal.

§ 1° - O Presidente do Conselho de Educação Física, Desporto e
Lazer do Distrito Federal poderá convidar outras entidades de
administração e prática desportiva a participarem do colegiado, sem
direito a voto.

§ 2° - O Secretário de Esportes e Lazer não poderá rejeitar as
proposições do Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer do
Distrito Federal, que apontando irregularidades na prestação de contas
em relação aos recursos públicos recebidos por entidades desportivas,
indiquem a suspensão de novos repasses de recursos.

§ 3° - Poderão os membros do Conselho de Educação Física,
Desporto e Lazer do Distrito Federal, as demais entidades de
administração e prática e os desportistas em geral, representar perante
o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios contra quaisquer
dos dirigentes das entidades mencionadas nos incisos do art. 2° desta
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Lei, na hipótese de prática de ato com violação das leis de desporto e
seus regulamentos.

Art. 25"-Além de outras competências previstas em lei, compete
ao Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer do Distrito Federal:

I- zelarpela aplicação dos princípios e preceitos constantes desta
Lei;

II - oferecersubsídios técnicos à elaboraçãodo Planoe da Politica
de Desporto do Distrito Federal e contribuir para a implementação de
suas'diretrizes e estratégias;

III - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas de
inserção social dos menos favorecidos à prática desportiva;

IV - formular a politica de integração entre o esporte, a cultura e o
turismo visando o aumento da oferta de emprego;

V- emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas
do Distrito Federal;

VI - aprovar osCódigos de Justiça Desportiva do Distrito Federal e
suas alterações;

VII - expedir diretrizes para o controle de substancias e métodos
proibidosna prática desportiva;

VIII - estudar ações visando coibir a prática abusiva na gestão do
desporto do Distrito Federal;

IX-dar apoio a projetos que democratizem o acesso da
população à atividade física e práticas desportivas;

X - mediar conflitos entre as entidades desportivas do Sistema
Desportivo doDistrito Federal, quando solicitado;

XI - propor normas geraissobreos desportos;
XII - outorgar o Certificado de Registro deEntidades Desportivas;
XIII - propor prioridades para a aplicação derecursos do Fundo de

Apoio ao Esporte; _
XIV - propor prioridades para o Plano de aplicação de recursos do

Secretaria de Esportes e Lazer do Distrito Federal;
XV - A Secretaria de Esportes e Lazer do Distrito Federal dará

apoio técnico e administrativo ao Conselho de Educação Física,
Desporto e Lazerdo Distrito Federal;e,

XVI - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor,
relativas a questões de natureza desportiva.

CAPÍTULO V
DA JUSTIÇA DESPORTIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art 26"- AJustiça Desportiva a que se referem os §§ 1°e 2° do
art. 217 da Constituição Federal e o art. 49 a 55 da Lei n° 9.615, de 24
de março de1998, reguia-se pelas disposições deste Capitule.

Art 27"- A organização, o funcionamento e as atribuições da
Justiça Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações
disciplinares e às competições desportivas, serão definidas pelo Código
Desportivo do Distrito Federal.

§ 1o - As transgressões relativas a disciplina e às competições
desportivas sujeitam o infrator a:

I - advertência;
II - eliminação;
III - exclusão de campeonato ou torneio;
IV - indenização;
V- interdição de praça de desportos;
VI - multa;
VII -perda do mando do campo;

VIII-perda de pontos;
IX- perda de renda;
X - suspensão por partida;
XI - suspensão por prazo.
§ 2o - As penas disciplinares não serão aplicadas aos menores de

quatorze anos.
§ 3o - As penas pecuniárias não serão aplicadas a atletas não-

profissionais.
Art28"- Aos Tribunais de Justiça Desportiva, unidades autônomas

e independentes das entidades de administração do desporto do
Sistema Desportivo do Distrito Federal, compete processar e julgar, em
última instância, as questões de descumprimento de normas relativas a
disciplina e às competições desportivas, sempre assegurados a ampla
defesa e o contraditório.

§ 1o - Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais
dos Tribunais de Justiça Desportiva são impugnáveis nos termos gerais
do direito, respeitados os pressupostos processuais estabelecidos nos
§§ 1o e 2o doart. 217 da Constituição Federal.

§ 2" - O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos
desportivos validamente produzidos em conseqüência da decisão
proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva.

§ 3" - Os órgãos da Justiça Desportiva, no exercício de suas
funções, observam os princípios da impessoalidade, da moralidade, da

. celeridade, da publicidade e da independência.
§ 4° - As decisões proferidas pelos órgãos da Justiça Desportiva

ção emaualcuer hipótese, motivadas e têm a mesma publicidade que

as decisões dos tribunais do Distrito Federal e federais.
{ Parágrafo único. Não correm em segredo de justiça os processos
em curso perante a Justiça Desportiva.

Art29o- Os Tribunais de Justiça Desportiva do Distrito Federal tem
como primeira instância a Comissão Disciplinar, integrada por três

;membros de sua livre nomeação, para a aplicação imediata das
sanções decorrentes de infrações cometidas durante as disputas e
constantes das súmulas ou documentos similares dos árbitros, ou,
ainda, decorrentes de infringência ao regulamento da respectiva
competição.

§ 1o - A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento
sumário, assegurados a ampla defesa e o contraditório.

§ 2o - Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso aos
Tribunais de Justiça Desportiva.

§ 3o'""O recurso ao qual se refere o parágrafo anterior será
recebido e processado com efeito suspensivo quando a penalidade
exceder de duas partidas consecutivas ouquinze dias.

Art 30o- O membro do Tribunal de Justiça Desportiva do Distrito
Federal exerce função considerada de relevante interesse público e,
sendo servidor público, terá abonadas suas faltas, computando-se como
de efetivo exercício a participação nas respectivas sessões.

Art 31o- Os Tribunais de Justiça Desportiva do Distrito Federal
serão compostos por, no mínimo, sete membros, ou onze membros, no
máximo, sendo: ...

I- um indicado pela entidade de administração dodesporto;
II - um indicado pelas entidades de prática desportiva que

participem decompetições oficiais dadivisão principal;
||| - três advogados com notório saber jurídico desportivo,

indicados pela Ordem dosAdvogados do Brasil/DF;
IV - um representante dosárbitros, por estes indicado;
V- um representante dos atletas, por estes indicado.
§ 1o - Omandato dos membros dos Tribunais de Justiça terá a

duração máxima de quatro anos, permitida apenas uma recondução.
§ 2o - É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de

administração edas entidades de prática oexercício de cargo ou função
na Justiça Desportiva, exceção feita aos membros dos conselhos
deliberativosdas entidades de práticadesportiva.

§ 3o - Os membros dos Tribunais de Justiça desportiva serão
obrigatoriamente bacharéis em Direito ou pessoas de notário saber
jurídico,e de conduta ilibada.

§ 4o - Compete às entidades de administração do desporto
promover o custeio do funcionamento dos órgãos da justiça desportiva
que funcionem junto a si. . _

Art. 32c- A organização, o funcionamento e as atribuições da
Justiça Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações
disciplinares e às competições desportivas, serão definidas em códigos
desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios orgaos
judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS PARAO DESPORTO

Art 33''- Os recursos financeiros para o desporto constarão em
programas de trabalho específicos do Orçamento do Distrito Federal,
além dos provenientes:

I - do Fundo de Apoio ao Esporte;
II - de doações, patrocínios e legados;
III - de loterias e outros concursos de prognósticos;
IV - de incentivos fiscais previstos em lei;
V - transferências da União, Estados e Municípios; e,
V - de outras fontes.
Parágrafo único. Reverterão ao Fundo de Apoio ao Esporte os

recursos advindos:

I - da cobrança de quaisquer preços públicos em virtude de
cessão, permissão ou autorização de uso administrativo de próprios
esportivos do Distrito Federal.

II - da cobrança de quaisquer taxas ou preços públicos por
serviços prestados pelo Poder Público direta ou indiretamente, em
próprios esportivos do Distrito Federal.

Art. 34"- As entidades de administração do desporto, as ligas e as
entidades de prática desportiva profissional, paraobterem financiamento
com recursos públicos, sem prejuízo de outros requisitos previstos em
lei, deverão:

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação
exata de sua situação financeira;

II - apresentar planode resgate e planode investimento;
III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e

administração, quando houver;
IV - adotar modelo profissional e transparente; e
V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma

da lei, após teremsidoauditadas porauditores independentes.
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Art. 35o- Os recursos do financiamento voltados à implementação
tio plano de resgate serão utilizados:

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais
previdenciários e trabalhistas; e

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio
próprio ou de que se utilizam para mando de seus jogos, com a
finalidade de atender a critérios de segurança, saúde e bem estar do
torcedor.

§ 4° - Na hipótese do inciso II do Art. 35 a entidade de prática
desportiva deverá apresentar à instituição financiadora o orçamento das
obras pretendidas.

Art. 36" - Em relação à atividade desportiva profissional será
observado, também:

I - A liberação de recursos financeiros não poderão exceder de
40% (quarenta por cento) da quantia total destinada às demais
entidades de administração e prática dodesporto de rendimento.

II - Sãodispensados do pagamento do preço público pelo usodos
estádios doDistrito Federal osjogos defutebol do campeonato local.

Art. 37° - Os repasses de recursos públicos somente serão
concedidos às entidades de administração do desporto, às ligas, às
entidades de prática desportiva não profissional e às entidades' de
promoção do esporte que:

I - estiverem participando ininterruptamente por pelo menos dois
anos de eventos oficiais promovidos ou apoiados pelo COB, pelo
Comitê. Paraolímpico Brasileiro ou pelas entidades nacionais a ela
filiadas, nocaso de entidades de administração e prática desportiva de
rendimento;

II - tiverem sido aprovadas a prestação de contas relativas a
recursos financeiros anteriormente recebidos;

III - estiverem em dia com suas obrigações trabalhistas, fiscais e
' previdenciárias;

Art. 38o- As entidades de prática desportiva participantes de
competições profissionais e as entidades de administração de desporto
ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica
adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto
no art. 50 da Lei n° 10.406, de10 dejaneiro de2002, além dassanções
e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei n° 10.406
de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens
sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros.

SEÇÃO I í,
DA BOLSA ATLETA

Art. 39'- O clube, a entidade de prática desportiva e o atleta filiado,
são solidários pelo ressarcimento aos cofres públicos das quantias
percebidas a título de Bolsa Atleta em desacordo com as estipulações
da lei.

§ 1° - Ficam impedidas de receberem financiamentos com
recursos públicos, até o efetivo ressarcimento, as entidades de
administração e prática desportiva que permitirem que seus atletas
filiados, não enquadrados nas disposições da lei, recebam a bolsa
atleta.

§ 2° - A Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal
informará mensalmente aos clubes e federações esportivas a relação de
atletas que percebem bolsa atleta.

Art. 40'- O Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer do
Distrito Federal procederá à fiscalização do cumprimento das
disposições do artigo anterior.

SEÇÃO II
DOS PROJETOS DESPORTIVOS SOCIAIS

Art. 41" - Os projetos desportivos de caráter social serão
executados com observância dos seguintes princípios:

I - Delimitação precisa do público-alvo;
II - Formulação, avaliação e monitoramento dos projetos

entregues a pessoal com capacitação em desenvolvimento de projetos
sociais;

III - Transparência em todas as etapas de desenvolvimento dos
projetos; e,

IV - Priorização, quando necessário e sempre que possível, de
parcerias com entidades integrantes do Sistema Desportivo do Distrito
Federal.

Art. 42''- Aplicam-se, subsidiariamente a esta Lei, as disposições
constantes das Leis n°s 9.615/98, 9.981/2000, 10.672/2003 e Decretos
n°s 2.574/98 e 3.944/2001 e respectivas atualizações.

Art. 43o- Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data
de sua publicação.

Art. 44"- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição encontra amparo jurídico no artigo 256 da
,LeiOrgânica do DistritoFederal, cujo texto dispõe:

"Art. 256. A lei disporá sobre o sistema de desporto
do Distrito Federal.

Parágrafo único. As entidades desportivas que
vierem a integrar o sistema de desporto do Distrito
Federal ficam sujeitas a orientação normativa dot
Estado, obedecido o disposto no art. 217, I da
Constituição Federal."

Por sua vez, a Constituição Federal, em seu art. 217, I, dispõe:

"Art.217 - É dever do Estado fomentar práticas
desportivas formais e não formais, como direito de
cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas
dirigentes e associações, quanto a sua organização e
funcionamento;"

A presente proposta foi elaborada com base nas disposições da
Lei 9.615/98, e seu regulamento baixado pelo Decreto n° 2 574/98' Lei
n" 9.981/2000; Lei n° 10.264/2001; Lei n° 10.672/2003; Decreto n°
3.944/2001 e Decreto n° 4.201/2002.

Buscando sintonizar o esporte praticado no DF com as recentes
mudanças na legislação brasileira a respeito desta matéria, estamos
diligenciando no sentido de proporcionar meios para a modernização e
o fortalecimento de nosso esporte, além de permitir melhor controle na
liberação de recursos públicos a título de incentivo ouapoio ao esporte.

De se verificar que esta Lei pretende dar uma resposta à
população que pleiteia a melhora do esporte no Distrito Federal. Isso
buscamos atender à medida em que delimitamos o volume de recursos
direcionados ao esporte profissional e acrescentamos algumas
exigências, especialmente em relação à prestação de contas por parte
das entidadesesportivasque recebem recursospúblicos.

Não nos esquecemos, também, das ações esportivas de natureza
social, para as quais julgamos ser necessário a adoção de práticas
modernas de desenvolvimento.

Ressaltamos o fato de serem inúmeras as matérias veiculadas na
imprensa alertando para o fato de irregularidades na gestãodo esporte
do Distrito Federal, o que foi ratificado com a publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal de 16/05/03 de extenso pronunciamento do
TCDF apontando irregularidades diversas.

Aproveitamos, também, para recepcionarmos a Lei Federal n°
10.671/2003 que institui o Estatuto de Defesa doTorcedor, a qual, trará
benefícios ao esporte do Distrito Federal.

Diante do exposto, esperamos contar com a colaboração dos
Nobres Pares desta Casa deLeis para a rápida tramitação e aprovação
da presente propositura. \

Sala de Sessões, em i\

BRUNELLI

Deputado Distrital - PP

rt 523/MM

PROJETO DE LEI N° .003

(Do Sr. Deputado Brunelii)

Institui a Medalha do
Mérito Cristão e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art. 1o - Fica instituída a Medalha do Mérito Cristão, destinada a
homenagear, anualmente, até doze pessoas físicas ou jurídicas que se
tenham destacado na promoção da evangelização e da paz no Distrito
Federal, por meio de atividades relacionadas com:

I - o desenvolvimento de pesquisas com vistas ao aprimoramento dos
estudos bíblicos;

II - liderança e envolvimento com campanhas institucionais relativas a
propagação dos valores cristãos e pacifistas;

III - contribuições literárias, artísticas e culturais;
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u - açòfct t serviços paifao íonaiecirneriiu ca lainma,

V- contribuições ao desenvolvimento da educaçãocristã;

VI - trabalhos, estudos e pesquisasque conduzam ao aperfeiçoamento
e à defesa das políticas de direitos humanos;

VII - açõesem prol do bem-estar social da humanidade.

Art. 2o - Aentrega das medalhas será feita pelo Governador do Distrito
Federal, em solenidade pública a ser realizada no segundo domingo do
mês de'dezembro, entre as comemorações do Dia da Bíblia, observadas
as normas estabelecidas noregimento interno pelo Conselho da Medalha.

§ 1o - Arelação dos agraciados com a Medalha do Mérito Cristão será
publicada no órgão oficial dos Poderes do Distrito Federal.

§ 2° - Não poderá ser concedida mais de uma premiação a mesma
pessoa fisica ou jurídica;

§ 3o - Aconcessão da medalha em data diferente da estabelecida no
"caput" deste artigo só poderá ser feita pormotivo de força maior, a juizo
do Conselho;

Ah. 4° - A Medalha do Mérito Cristão será administrada por um
Conselho, constituído de representantes dos seguintes órgãos e
instituições, indicados por seus respectivos titulares e nomeados pelo
Governador do Distrito Federal:

I - Câmara Legislativa do Distrito Federal;

II - Secretaria de Cultura;

III - Secretaria de Educação;

IV - Agência de Desenvolvimento do Turismo do Distrito Federal;

V - Secretaria de Estado da Comunicação Social:

VI - Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB;

VII - Conselho de Defesa dos Direitos Humanos da OAB/DF;

VIII - Universidade de Brasília - UnB;

IX - Conselho de Igrejas e Pastores Evangélicos - CIPE ou instituição
que vier substituí-lo;

X - Conselho de Pastores Evangélicos - COPEV ou instituição que
vier substituí-lo.

§ 1o - O Conselho da Medalha elegerá, anualmente, entre seus
membros, o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário.

Art. 4o - Compete ao Conselho da Medalha do Mérito Cristão:

I- elaborare aprovaro seu regimento interno;

II - propor, em caráter sigiloso, osnomes dos candidatos indicados para
receber a Medalhae deliberar sobre ela;

III - zelar pelo prestígio da Medalha e pela execução da lei e do
regulamento a ela pertinente;

IV - propor medidas que se tornem necessárias ou indispensáveis ao
bom desempenho de suas funções;

V- administrar e manter acervo atualizado de objetos e publicações
referentes ao homenageado;

VI - manter livro de registro no qual serão inscritos, por ordem
cronológica, os nomes dos agraciados com a medalha e seus dados
biográficos.

Art. 5o - Ahonraria compreende medalha e diploma, com as seguintes
características:

I - medalha- será de prata, com passadeira do mesmo metal e terá a
forma circular, com6,0cm de diâmetro, contendo as seguintes inscrições:

a) no anverso: será gravada em relevo a figura de uma pomba de asas
abertas vista de frente, circundada pelas palavras "Governo do Distrito
Federal Medalha do Mérito Cristão" e a referência ao ano da
condecoração;

b) no reverso será gravada a frase: "Portanto, dai a cada um o que
deveis: a quem tributo, tributo; a quem imposto, imposto; a quem temor,
temor; a quem honra, honra". Rm 13:7.

§ 1o - A medalha penderá de fita em tecido do tipo gorgurão, na cor
azul, com 45,0cm de comprimentopor4,0cm de largura.

§ 2°- Acomenda parauso de militar terá a forma de passadeira, na cor
azul, com 4,5 cm de largura por 1,0 cm de altura, e no centro, a miniatura
da medalha, de metal idêntico ao da medalha.

§ 3o - Para uso em indumentária feminina, a medalha poderá ser
representada por uma miniatura, com 1,5 cm, pendente de fita dessa
mesma largura, e 3,0cmde comprimento, emcoridêntica à da medalha.

II - diploma: será alusivo à condecoração, assinado pelo Governador do
Distrito Federal, peloPresidente, pelo Vice-Presidente e pelo Secretário do
Conselho da Medalha.

Art. 6o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art.7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O QOjeiivo oa cnaçao aa Mcaainfc ou Ivíenio «^nsiao e rionifcnagfcbi
personalidades que, no desenvolvimento de atividades de preconização da
doutrina do Nosso Senhor Jesus Cristo, tenham revelado
comprometimento na difusão dos valores do Evangelho, do testemunho da
fé cristã, do fortalecimento da família como célula "mater" da sociedade,
bem como no aperfeiçoamento e defesa das garantias e dos direitos
humanos.

Em tempos de tanta conturbação social e afronta aos valores morais, o
trabalho tenaz de homens de bem, fortificados na força do Pai, do Filho e
do Espírito Santo, ainda consegue converter a inteligência da natureza
'perpetuada no livre arbítrio do ser humano, para alcançar a esperança
num mundo melhor.

A proposta do Mérito Cristão não se faz presente neste ou naquele
segmento da educação religiosa, e sim no puro conceito dos princípios
doutrinários e transigentes da Bíblia Sagrada. Imbuídos desse espirito,
todos os pais, as mães ou os responsáveis deveriam atinar com a
importância da educação cristã e dos fundamentos de uma religião na
formação de seus filhos, alijando assim nossos jovens, principalmente, do
caminho das drogas, dos crimes e do desalento.

Trata-se, pois, de humilde lembrança e reconhecimento da nossa
sociedade para com aqueles que ministram a palavra de Deus e que lutam
por ideais de liberdade e fraternidade e que promovem os valores
religiosos como elo facilitador entre a educação moral de crianças, jovens
e adultos e a certeza de um futuro mais promissor para o País.

Assim sendo, espero encontrar ressonância nos nobres Pares desta
Casa Legislativa para a aprovação desta proposição.

BRU

Deputado Distrital

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
(Do Sr. Deputado Brunelii)

FDl 13» /WS

Concede Titulo de Cidadã
Honorária de Brasília à Senhora

Dr*. LUCI ISHII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
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Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Brasília à

Senhora Dr*. LUCIISHII.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO »*-3* í.i. t2;0£ Ws

4«ainjt,.-;

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo
conceder à Senhora LUCI ISHII, o Título de Cidadã Honorária de
Brasília. Trata-se de uma mulher da maior respeitabilidade provada e
comprovada por seu comportamento sempre ético e sua conduta
ilibada no trato de pacientes, especialmente terminais, portadores de
câncer.

A homenageada é uma das mais renomadas Médicas
Oncologistas de Brasília, tendo já atuado em vários organismos de
apoio aos pacientes com câncer.

Enquanto palestrante, estimulou dezenas de pessoas a se
preocuparem com o apoio emocional, psicológico, social e espiritual
dos portadores desta enfermidade, bem como de seus familiares.

Sua forma de trabalhar é muito elogiada por seus pacientes e
emociona aqueles que tomam ciência da dificuldade que é consolar o
espírito daquela pessoa que sabe que tem poucos dias de vida. A Dr3
Luci Ishii engrandece a profissão da Medicina por tratar da pessoa com
câncer de forma digna, humana e, sobretudo, fraterna.

Não sendo possível registrar, nesta breve justificativa, toda a força
do espírito e caráter da nossa homenageada, resta-nos o consolo de
que as pessoas que adormeceram o sono eterno e deixaram este
mundo sob seu olhar e consolo, poderão, através deste ato, serem
lembradas como pessoas privilegiadas por terem sido pacientes de uma
médica digna e reconhecida pelos que agora vivem.

Acreditando ter, sobejamente, demonstrado que a outorga do
título de cidadã honorária de Brasília à Dr3. LUCI ISHII, é mais que
merecida, e se constitui numa forma de incentivar muitos outros

profissionais de saúde a considerarem seus pacientes, especialmente
aqueles para os quais os recursos da medicina já não podem mais
surtir efeitos, são pessoas que precisam de serem fraternalmente
ajudadas.

Diante do exposto, peço aos nobres pares, apoio para a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em

^ELLI
Deputado Distrital - PP

/ V

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO N°

(Do Sr. Deputado Paulo Tadeu)

NI 139/2003

Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Padre Agustioho Adriano Vidor.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. Io Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Padre
Agustinho Adriano Vidor.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra emvigor nadata desuapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder ao Padre
Adriano Vidor o Título de Cidadão Honorário de Brasília.

O Padre Agustinho, nascido em Caxias do Sul - RS, está em Planaltina - DF, há mais
de uma década, exercendo, atualmente, a função de pároco na Paróquia Santa Rita,
localizada na Vila Buritis, que congrega uma comunidade de vinte e seis bairros e núcleos
rurais com uma população estimada de noventa mil habitantes.

Podemos afirmar, sem nenhuma dúvida, que o grande crescimento da paróquia, nos
últimos ano, é fruto do incansável trabalho social realizado pelo Padre Agustinho, com a
participação das pastorais da Igreja Católica e mais de trezentos agentes voluntários, tendo
com foco principal as famílias carentes.

Diariamente,várias ações são implementadas pela paróquia, nos locais mais carentes
da cidade, destacando-se, principalmente, a distribuição de alimentos e a realização de
cursos que contribuem para a formação humana, profissional e religiosa da juventude local.
É realizada, também, anualmente, a Festa da Igreja de Santa Rita de Cássia, quando se
arrecada, em todos os bairros da cidade, alimentos para a montagem de cestas básicas a
serem distribuídas para aspessoas.carentes. ' ~~y< ^_ """---

Conclui-se, portanto, que é exemplar o trabalho realizado pelo Padre Agustinho em
benefício das crianças, idosos e jovens em situação de risco. Por isso, em face dos
relevares serviços prestados por ele à comunidade carente de Planaltina, apresento o
presente Projeto deDecreto Legislativo queespero veraprovado pelos nobres pares.

Saladas sessões,em 16 de junho de 2003.

Depui

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO /20JJ
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER)

Concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília a Senhora
Wanda Clementina Dias Corso.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília
a Senhora Wanda Clementina Dias Corso.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Senhora Wanda Clementina Dias Corso, filha de Maria
Conceição Dias e de Silvério Dias dos Santos, nasceu em 23 de
novembro de 1925, em Santa Luzia - MG. Sua vida sempre esteve
ligada a 02 (dois) temas considerados importantes por todos: crianças
e educação.

Aqui chegando em 1957, o casal construiu uma escola no
acampamento aonde os pioneiros chegaram para a construção da
Nova Capital do Brasil, e a Dona Wanda começa a lecionar para os
filhos dos operários. Em 1958, para liberação do Lago Paranoá,
começa a construção do novo acampamento onde mais tarde seria a
Vila Planalto.

Em 1960, essa guerreira passou a lecionar na Escola Classe n°
1, que foi demolida, passando então a lecionar na Escola Classe n° 2
da Vila Planalto, também demolida.

Trabalhou 15 (quinze) anos em 02 (dois) turnos no Colégio Dom
Bosco, de 1960 a 1965, sendo que mais de 1.200 (mil e duzentos)
crianças já receberam o carinho e as lições dessa Mestra de vida e
sabedoria.

Trabalhou junto à LBA - Legião Brasileira de Assistência, com as
gestantes na confecção .de enxovais, com palestras, conseguindo
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também um médico ginecologista do posto de saúde, ensinando as
gestantes como proceder no ato do nascimento do seu bebê e os
cuidados especiais.

Em 1983, organizou o grupo das dez, cuja a finalidade era de
'1'iírer- n."-.;c£ r/cl? fiycçlc de Vü? f tfrtí" íf ffvciver L'T: tretclr.r
social, distribuindo cobertores, cestas de alimentos, remédios e leite
para as crianças carentes. Sem espaço, o grupo lutou até a construção
do Centro Social, da qual Dona Wanda foi Vice - Presidente e
Presidente. Ao terminar seu mandato, em 1990, candidatou-se para
Prefeita Comunitária, sempre trabalhando pela comunidade carente.

Com o grupo e com as lideranças comunitárias, Dona Wanda
havia iniciado uma luta que em 1986, no dia 21 de abril, teve seu fim,
a assinatura do Decreto de tombamento e fixação da Vila Planalto,
pelo então Governador do Distrito Federal, José Aparecido.

Sua participação no trabalho social de Brasília não pára por aí.
Em 1993, participa do Conselho dos Direitos da Mulher e, a seguir,
passa a dirigir a Creche Pioneira da Vila Planalto, até hoje,
completando neste mês de Junho, 10 (dez) anos de muita luta e
muitos frutos, representados pelo trabalho com 80 (oitenta) crianças
de 03 (três) meses a 06 (seis) anos de idade.

Diante do exposto, entendemos que a Sra Wanda Clementina
Dias Corso é merecedora do honroso Título ora proposto.

Sala das Sessões, em de

RONBY NEMER

DEPUTADO DISTRITAL

de 2003

M0C 191 /2003
MOÇÃO N° V

(Do Sr. Deputado Brunelii)

Parabeniza todas as Obreii

Catedral da Bênçãc
relevantes serviços pr
comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora
FRANCISCA HILDA AMARANTI

BRITO.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedralda Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora FRANCISCA HILDA
AMARANTI BRITO. :..,.., vn. ••:•"<*

:.«.,o <•<• li: çic-y1-
JUSTIFICAÇÃO ^p5 __•.._

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora FRANCISCA HILDA
AMARANTI BRITO.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora FRANCISCA
HILDA AMARANTI BRITO, pelo brilhante serviço prestado a
comunidade evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres
Pares a aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

[BRU
Deputado

ELLI

distrital - PP

WÇ 192/2003

MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelii)

Parabeniza todas as Obreiras
da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora HELENA
AZEVEDO.

SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aosnobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora HELENA AZEVEDO.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora HELENA AZEVEDO.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No

-entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sema sua força de expansãoe integração. -•"«>•.•••••» -i» .-••**

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora HELENA
AZEVEDO, pelo brilhante serviço prestado a comunidade evangélica de
Brasília, conclamando os meus nobres Pares a aprovação dessa
proposição.

Sala das Sessões, em

BR

Deputado!
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MOÇÃO N° ",ç '««Ms
(Do Sr. Deputado diu,.~...,

/

Parabeniza todas as Obreiras

da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora MARIA

NATIVIDADE PEREITA.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora MARIA NATIVIDADE
PEREITA. -' •••--"*••<» «- -i«

*••:*?• :ialí:OL/;Oi:l
JUSTIFICAÇÃO S^^T'_

í**inati, .

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora MARIA NATIVIDADE
PEREITA.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora MARIA
NATIVIDADE PEREITA, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

Deput;

MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelii;

«D;
»«/a>«5

Parabeniza todas as Obreiras

da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora MARIA

FRANCISCA DA SILVA FILHO.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base noart. 144do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora MARIA FRANCISCA DA
SILVA FILHO. o.,„,,,,ia o6 ej.njli

"•-•-:• i«Jt:ol ;C#h-,
JUSTIFICAÇÃO <^ÉèrJ

imnat.,. •

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora MARIA FRANCISCA DA
SILVA FILHO.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora MARIA
FRANCISCA DA SILVA FILHO, pelo brilhante serviço prestado a
comunidade evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres
Pares a aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

ÍNELLI
Deputádo\bistrital - PP

MOÇÃO N° ",ç 185/20K
(Do Sr. Deputado Brunelii)

Parabeniza todas as Obreiras da

Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados a
comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora MARIA DO
CARMO VIEIRA FERREIRA.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Combase no art. 144do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todasas obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora MARIA DO CARMO
VIEIRA FERREIRA. ;,,««;, « n*™*

.•U-nj: sm/í. Cé/íià-j *i :.i

justificação _.'^íl^r:
ÍS»in»l:;'í

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora MARIA DO CARMO VIEIRA
FERREIRA.
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Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

> O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora MARIA DO
CARMO VIEIRA FERREIRA, pelo brilhante serviço prestado a
comunidade evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres
Pares a aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

Deput

MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelii)

LLI

ístrital - PP

MOÇ 196/2003

Parabeniza todas as Obreiras

da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora MARIA

CILENE DA SILVA NEVES.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora MARIA CILENE DA SILVA
NEVES. .;,,.,.. ..:. .-..

JUSTIFICAÇÃO
••'••• it oi £•}

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora MARIA CILENE DA SILVA
NEVES.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora MARIA CILENE
DA SILVA NEVES, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

Deputi
LLI

trital - PP

MOÇÃO N° ""* W/Í»«J
(Do Sr. Deputado Brunem;

Parabeniza todas as Obreiras
da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora CECÍLIA
ALVES CHAVES.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora CECÍLIA ALVES CHAVES.

JUSTIFICAÇÃO St. 06 ;V

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obrêíra"âà
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora CECÍLIA ALVES CHAVES.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade

-Constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
^considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
çle Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora CECÍLIA ALVES
CHAVES, pelo brilhante serviço prestado a comunidade evangélica de
Brasília, conclamando os meus nobres Pares a aprovação dessa
proposição.

Sala das Sessões, em

Depui
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MC «I /3M3

MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelii)

Parabeniza todas as Obreiras
da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
llustrissima Senhora ISABEL
DIAS DE SOUSA SANTOS.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizartodas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora ISABEL DIAS DE SOUSA
SANTOS. í!••«;.-•:» .,, :~,e,,4,.,

-'.•'«6 s.it //. cO .oj:l!:t): £

JUSTIFICAÇÃO ... _...^|c-
A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da

Casa da Bênção, a llustrissima Senhora ISABEL DIAS DE SOUSA
SANTOS.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No

..entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora ISABEL DIAS
DE SOUSA SANTOS, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

BR

Deputado
LLI

Ístrital - PP

MOÇÃO N° "°f "9/2003 /
(Do Sr. Deputado om,,=,..,

Parabeniza todas as Obreiras

da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima

CARMOZINA

DOS ANJOS.

Senhora

RODRIGUES

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora CARMOZINA RODRIGUES
DOS ANJOS. isfissoi'* M Piem.*

JUSTIFICAÇÃO .SíS&O..
(olr.il.; .

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora CARMOZINA RODRIGUES
DOS ANJOS.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também

sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora CARMOZINA
RODRIGUES DOS ANJOS, pelo brilhante serviço prestado a
comunidade evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres
Pares a aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

BRCTNELLI

Deputado Distrital-PP

MQ 200/2003
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Brunelii)

Parabeniza todas as Obreiras

da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
llustrissima Senhora WANY

LUSIANA DA SILVA.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a llustrissima Senhora WANY LUSIANA DA
SILVA. »Sr,Cffo-:-s ,-:< P.snsr.v

•:--....v.-r./£#*tfi:; "í
JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora WANY LUSIANA DA SILVA.



N° 118, Brasília, sexta-feira, 27dejunhode2003 Diário daCâmara Legislativa Página 23

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço

•generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Portudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora WANY
LUSIANA DA SILVA, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

Deput.

ELLI

istrital - PP

MC 201««"«
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Brunelii)

Parabeniza todas as Obreiras da
Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados a
comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora ALBANIZIA
DE OLIVEIRA BARROS.

Senhor Presidente da CâmaraLegislativado DistritoFederal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizartodas as obreirasda Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora ALBANIZIA DE OLIVEIRA
BARROS. í-^,*:-!* «*• >•'««";

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora ALBANIZIA DE OLIVEIRA
BARROS.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço

^generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
'sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem asua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a llustrissima Senhora ALBANIZIA DE
OLIVEIRA BARROS, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
DeputaWÒistrital - PP

MOÇ 202/200!
MOÇÃO N." 003

(Autor: DeputadoDistritalJOSÉ EDMAR, PMDB)

Manifesta apoio a Associação
Comercial do Riacho Fundo II, para a
escolha da denominação da Administração
Regional recentemente criada pela Lei n"
3.15S/03.

ExcelentíssimoSenhor Presidenteda Câmara Legislativa do DistritoFederal:

Com fulcro no an. 144 do Regimento Interno desta Casa. solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desla
"MOÇÃO", para hipotecar apoio para Associação Comercial do Riacho Fundo II. para a
escolha da denominação da Administração Regional recentemente criada pela Lei n"
3.153.03. noqual manifestamos nossa preferência pelo nome de"Cidade JK".

JUSTIFICAÇÃO

A Associação Comercial do Riacho Fundo II junto com a comunidade
daquela Cidade estão promovendo pesquisa de opinião para a escolha da denominação da
Região Administrativa recentemente criada, nos termos doan. 9o da Lei n° 3.153/03. de6
de maio de 2003.

Dentre os nomes propostos consideramos o da "Cidade JK" o mais
apropriado e que apresenta maior aceitação da população local. Com essa iniciativa
estaremos homenageando o fundador de Brasília e sua idéia de pólo dedesenvolvimcnlo e
de irradiação de novas cidades.

Peço. ponanto. o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Moção.

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2003

Deputado DistritaÇJÓSE EDMAR, PMDB

MOÇ 203/2003 s
MOÇÃO N° . 2003 -/
(Do Sr. Deputado Brunelii)

Cumprimenta a Rede Globo de
Televisão, em especial o Senhor Diretor
Alexandre Garcia, pela programação
veiculada por essa emissora na
Semana do Meio Ambiente.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares cumprimentar a Rede Globo de Televisão, em
especial o Senhor Diretor Alexandre Garcia pela programação veiculada
por essa emissora na Semana do Meio Ambiente.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Rede Globo
de Televisão que durante o mês de Junho veiculou uma programação
direcionada ao Meio Ambiente, demonstrando assim ser possível trazer
informação com credibilidade e competência.

Os programas exibidos foram feitos a partir de parceria com a
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, o que se faz mais evidente
o caráter louvável da iniciativa. As crianças que participaram dos
programas aprenderam questões importantíssimas, como: aproveitar e
proteger o meio ambiente em que vivem e, mais do que isso, saíram
dispostas a exercer a lição na comunidade.

Por fim, a partir de matérias como essas, verificamos a existência
de instituições sérias que praticam o jornalismo moderno, preocupados
com o debate dos mais diversos temas, da atualidade.

Sala das Sessões, em

MOÇÃO N°
oeç zmi20O3

(Do Sr. Deputado Brunelii)

Parabeniza todas as Obreiras da
Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados a
comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora MARIA

PAULA DE OLIVEIRA.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora MARIA PAULA DE
OLIVEIRA.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora MARIA PAULA DE OLIVEIRA.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoista de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem asua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora MARIA PAULA
DE OLIVEIRA, pelo brilhante serviço prestado a comunidade evangélica
de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a aprovação dessa
proposição.

Sala das Sessões, em

BRUMELLI

Deputado/Distrital - PP

M MS/2W» *•?.// •f
REQUERIMENTO N" /-'

(DoSr. DeputadoAUGUSTO CARVALHOe outroV)

Requer tramitação, em regime de urgéneia, do Projeto de
350, de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos a Vossa Excelência — nos termos do art. 145, XVI e do art. 164 do
Regimento Interno — a tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei n° 350/2003, de
autoria do Deputado Augusto Carvalho.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto em tela inclui as "Noites Culturais T-Bone", realizadas semestralmente, no
Calendário Cultural Oficial do Distrito Federal. As "Noites Culturais T-Bone" ocorrem há muitos
anos, e são promovidaspelo açouguede mesmonome,localizadona CLN 312, hojeuma verdadeira
referência cultural emnossa cidade. Desde que adquiriu o açougue, seuproprietário, LuizAmorim,
decidiu poraliaro seu negócio privado coma promoção cultural. Assim, suaprimeira providência
foi colocar livros à disposição da comunidade. Começou com apenas dez exemplares, e hoje o
açougue tem uma biblioteca de maisde quatro mil títulos, que já contacom um especialista em
arquivologia paraorganização do acervo. Alémdisso,o T-Bonejá produziu dois CDscom artistas
locais, e o livro"Umcastelo noCerrado - Histórias demoradores e artistas da SQN 312),de autoria
do escritore jornalista Lourenço Cazamé (trinta e cincolivrospublicados, vinteprêmios literários
nacionais), publicação essa que foi apoiada pelo Fundo de Arte e Cultura - FAC.

Mas a promoção que tem o maior participação da comunidade são as "Noites Culturais T-
Bone", queocorTem todos osanos, umavezemcadasemestre. Sãoeventos multiculturais, poronde
passam em média cerca de cinco mil pessoas, com uma intensa participaçãoda comunidade. Das
"Noites Culturais 'j-buiic* paniupaiv, ot nicinoic^ arusici ut ugói.i.. civ. loca* t; i....i,iitíihsi'c.-
anistico-culturais: literatura, dança, música, poesia, teatro, cinema, anes plásticas, fotografia, entre
outras.

Nada mais justo, portanto, que um empreendimento desse porte, que tantos benefícios
proporciona à comunidade, seja inserido no Calendário Cultural Oficial do Distrito Federal. Por
tratar-se de umainiciativa de significativo alcance sócio-cultural, julgamos oportuno que o Projetç
de Lei n° 350/2003 seja apreciado em regime de urgência.

f\ Sala das Sessões, em

•JJObC}

SAIN-Parque Rural 70086-900-TcL: 348-8032/348-8033/348-8034/348-8035 - Brasília - DF

M «36/2003/
REQUERIMENTO N°

(da Deputada Aríete Sampaio)

Requer a transformação de Sessão Plenária em
Comissão Geral para debater a legislação de
preservação de Brasília e a necessidade de
prévia autorização do Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - 1PHAN - para
projetos de intervenção na área tombada.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 125, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa, a Deputada
Aríete Sampaio, com o apoio de outros deputados, requer a V. Exa. a transformação da
Sessão Plenária do dia 24 de junho de 2003 em Comissão Geral, para realizar debates sobre
"a legislação de preserx-açâo de Brasília e a necessidade de prévia autorização do
instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN - para projetos de
intervenção na área tombada ".

JUSTIFICAÇÃO

O reconhecimento e a preservação da cultura é um traço que identifica Países que
defendem a dignidade humana, o desenvolvimento, a justiça social e a identidade de seus
povos. Foi com esse entendimentoque o constituinte brasileirodeterminouser competência
crr-.vrr. rir 1V:i?r ór< FiMíorv. rir D;íMnV Federr1 r rW i"!i:r.ia>;PF pvrneer-- r? hem c
monumentos de valor histórico, artístico e cultural, bem como impedir sua
descaracterização (Constituição Federal, art. 23, III e IV).

Também o art. 216 da Carta Cidadã estabelece que "danos e ameaças ao
patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei" e que "o Poder Público, com a
colaboração da comunidade, promoverá c protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por
meio de inventários, registros, vigilância, tombamento c desapropriação, e de outras
formas de acautclamcnto e presen>ação ".

O tombamento foi. assim, destacado pelo legislador maior como um dos
importantes instrumentos de proteção de nosso patrimônio cultural. Uma vez tombado um
bem, cabe, por determinação constitucional, defendê-lo de qualquer agressão ou tentativa
de descaracterização.

Brasília, muito mais do que um símbolo nacional, foi o único núcleo urbano
contemporâneo consideradodignode ser incluído na listados bens de valor universal pelo
Comitê do Patrimônio Mundial. Cultural e Natural da Organização das NaçõesUnidaspara
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a Educação,a Ciência e a Cultura (UNESCO). Issoocorreu medianteresolução da referida
entidade internacional, em 7 de dezembro de 1987. Nossa Capital foi então alçada ao
mesmo grau de importância de sítios urbanos notáveis como Florença. Veneza, Cuzco,
Quito. Havana. Toledo, Roma, Paris, Olinda e Ouro Preto, entre outros.

A escolha de Brasília deveu-se às particularidades e aos valores de seu plano
urbanístico, concebido por Lúcio Costa com base nos conceitos de urbanismo do século
XX. discutidos e propostos pelos Congressos Internacionais de Arquitetura Moderna
(CIAM), consignados em 1933 na "Carta de Atenas".

O Plano Piloto constitui-se objeto de proteção legal, no que se refere à manutenção
dos princípiosde planejamento,desdea sua inauguração, por meio do art. 38 da Lei Federal
n° 3.751. de 13 de abril de 1960 (Lei Santhiago Dantas) que estatui, in verbis:

"An, 38. Qualquer alteração no plano piloto, a que obedece a
urbanização de Brasília, depende de prévia autorização em lei
federal."

Esse dispositivo, por sua vez, foi regulamentado pelo Decreto n° 10.829,de 14 de
outubro de 1987, o qual define o perímetro de preservação e consubstancia as
características essenciais a serem preservadas nas quatro escalas distintas em que se traduz
a concepçãoda cidade: a monumental, a residencial,a gregária e a bucólica. Essas quatro
escalas estabelecem os elementos determinantes de um padrão de qualidade de vida que
deve ser mantido para as futuras gerações.

O coroamento dos aspectos singulares do urbanismo e da arquitetura de Brasília, na
ocasião já consagrada como Patrimônio Cultural da Humanidade, deu-se com o
tombamento federal, efetivado em 14 de março de 1990, com a inscrição nc 532 no Livro
do Tombo Histórico, e disciplinado por meio da Portaria n°314, de 14 de outubro de 1992,
do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, hoje Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.

O regime especial de proteção a que está submetida a área tombada de Brasília
tampouco foi esquecido pelos legisladores locais, signatários da Lei Orgânica do Distrito
Federal, que o evidenciaram em inúmeros dispositivos de nossa Carta Política. De forma
análoga, a Lei Complementar n° 17/1997, que aprova o Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal disciplina como um dos objetivos da política urbana a
'-iTíf*'-';íc?r r vfclnrizpcãr de BríFÍlií-" cr.rr.r C?"'^r-] rir RerOHirr r como Pnlrimnnic

Histórico Nacional e Cultural da Humanidade.

Causou espanto, portanto, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça
(STJ), em recente decisão a recurso especial do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional (IPHAN) contra o Governo do Distrito Federal (GDF), tenha
manifestado o entendimento de que é dispensável a prévia oitiva do IPHAN sobre projetos
de construção em área tombada.

O episódio refere-se a ação civil pública proposta pelo IPHAN e pelo Ministério
Público Federal contra Governo do Distrito Federal. Marcos Koenigan Empreendimentos
Imobiliários e Phenícia Comércio, Construtora e lncorporadora, pleiteando a demolição da
parte leste de edifício comercial construído na entrequadra 414/415 sul do Plano Piloto. A
edificação não obedeceu a exigência legal de afastamento mínimo de dez metros em
relação à pista L2. ferindo, portanto, as normas de tombamento do conjunto urbanístico de
Brasília.

O juiz de primeiro grau considerou procedente o pedido, condenando os réus a
promoverem a demolição parcial do prédio. Phenícia Comércio, Construtora -se
lncorporadora e GDF recorreram da sentença ao Tribunal Regional Federal (TRF) da Ia
Região, que deu provimento às apelações. OIPHAN então recorreu ao Superior Tribunal
deJustiça (STJ). alegando que a decisão teria violado o Decreto-lei n° 25/37. que "organiza
aproteção do patrimônio histórico cartístico nacional" eque proíbe qualquer intervenção
que possa alterar o bem tombado sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio.
Todavia, o relator do processo nào acolheu tal argumento e. emseu voto. considerou ser
dispensável o parecer préviodo IPHAN.

A decisão do STJ abre, a nosso ver. um perigoso precedente e demonstra que o,
tombamento de Brasília ainda é pouco compreendido em sua essência, mesmo nas altas
instâncias de poder. Urge que todos aqueles que defendem a preservação denossa singular
Capital empenhem-se no debate eno esclarecimento dos ditames que regem sua proteção.

Conclamo, pois. osnobres pares a apoiarem o presente requerimento.

Sala das sessões, em 3 de junho de 2003

c^.lLUU 0*M

./•letefiampaio /
Deputada Distrital - Partido dosÍTrabplhadores

REQUERIMENTO N" " M"20M

Nos termos do Regimento Interno desta Casa artigo 136
requeiro a retirada doProjeto deLei n'45M003, deminha autoria.

Sala das Sessões,

, \RGELLO

REQUERIMENTOS de "« «""
(Da Deputada Aríete Sampaio)

Requer a retirada da Indicação n° 275/03 que "Sugere ao
Poder Executivo que reverta a alteração da natureza da
despesa da subatividade "Descentralização de Recursos
Financeiros para as Escolas Públicas do Distrito Federal" a
cargo da Secretaria de Educação, promovida pelo Decreto n°

23.669de 20 de marçode 2003."

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do art. 136, §2° do Regimento Interno desta Casa, a retirada da
Indicação n° 275/03 que "Sugere ao Poder Executivo que reverta aalteração da natureza da
despesa da subatividade "Descentralização de Recursos Financeiros para as Escolas
Públicas do Distrito Federal" a cargo da Secretaria de Educação, promovida pelo Decreto

n° 23.669 de 20 de março de 2003 "

JUSTIFICAÇÃO

Aretirada da indicação em epigrafe se dá em virtude da alteração da natureza da
despesa sugerida játer sido efetuada conforme osistema SIGO/SIAC. Areferida alteração
ocorreu antes da análise da indicação pela comissão de ménto cessando, portanto, a

necessidade de tal sugestão.

Sala das Sessões, de de 2003

DeputadajDistntal - PT

REQUERIMENTO N"
(Do Sr. Deputado Paulo Tadeu)

Requer a retirada do Projeto de Lei n° 449/99.

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeiro, nos termos do art. I36 do Regimento Interno desta Câmara
Legislativa, a retirada do Projeto de Lei n° 449/99, de minha autoria.

JUSTIFICAÇÃO

A retirada do Projeto acima mencionado ampara-se no art. 136 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa o qual estabelece que a proposição
poderá ser retirada mediante requerimento de seu autor.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003

H 440/2003
REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado Paulo Tadeu) _ - y?S/Q3
-ò« PUnifky

Requer a retirada do" Projeto de kei
Complementar n° 1.711/2002.

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:
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Requeiro, nos termos do art. 136 do Regimento Interno desta Câmara
Legislativa, a retirada do Projeto de Lei Complementar n° 1.711/2002, de
minha autoria.

JUSTIFICAÇÃO

A retirada do Projeto acima mencionado ampara-se no art. 136 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa o qual estabelece que a proposição
poderá ser retirada mediante requerimento de seu autor.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003

RO 441/
REQUERIMENTO N°

(Dos Deputados Chico Leite e Aríete Sampaio)

Requer a transformação da Sessão Plenária do
dia 21 de agosto de 2003 em Comissão Geral,
para debater A PARTICIPAÇÃO POPULAR
NO ORDENAMENTO URBANO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos, nos termos do Regimento Interno desta Casa, art. 125,
I, a transformação da Sessão Plenária do dia 21 de agosto de 2003, para debater
"A PARTICIPAÇÃO POPULAR NO ORDENAMENTO URBANO".

JUSTIFICAÇÃO

A nossa Lei Orgânica garante a participação da população no
processo de planejamento, discussão e avaliação do ordenamento territorial, nos
arts. 51 e 321. O art. 51, § 2°, especialmente, vincula a aprovação da desafetação
de área à realização prévia de audiência pública. Embora esta Casa de Leis já
tenha aprovado diversos projetos de desafetação, o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial e os Planos Diretores Locais das cidades de Sobradinho,
Samambaia, Taguatinga, Candangolândia e Ceilândia, o instituto da audiência
pública não foi regulamentado, até o momento.

A realização de audiências públicas constitui instrumento
privilegiado, no sentido de comprovar a existência de interesse público acerca de
uma determinada proposta - seja ela originária do Poder Executivo ou do Poder
Legislativo -, reafirmando-se, dessa forma, a importância da participação direta
das comunidades nos rumos do planejamento e da ação do Poder Público.

Ressalte-se que a Lei Orgânica garante a participação popular na
elaboração, implantação e avaliação do PDOT e do PDL, mas não estabelece,
explicitamente, que a participação se efetivará pela audiência pública. Ainda
assim, esse instituto toma-se obrigatório, por imposição da Lei n° 10.257/2001
(Estatuto da Cidade), segundo a qual:

"Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da
política de desenvolvimento e expansão urbana.

§ 4o No processo de elaboração do Plano Diretor e na fiscalização de sua
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:
I - a promoção de audiências puolicas e debates'Com a participação da população
de associaçõesrepresentativasdos vários segmentosda comunidade"(grifo nosso).

A ausência de previsão explícita na Lei Orgânica não implica a não
obrigatoriedade de sua realização. Conforme atesta a publicação comentada do
Estatuto da Cidade, da Câmara dos Deputados, da Secretaria Especial de
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República, da Caixa Econômica
Federal e do Instituto Polis, "a ausência de previsão legal nas Leis Orgânicas dos
Municípios, por exemplo, não desincumbeo ExecutivoMunicipal de realizá-las.
A previsão desta obrigatoriedade no Estatuto da Cidade é suficiente para um
grupo de cidadãos exigir este direito" (p. 52).

Contamos, assim, com o apoio dos nobrespares para aprovação da
iniciativa em tela, que visa debater questão da mais alta relevância para a
democratização da gestão das nossas cidades.

Sala das sessões, em

Deputadaitada .Aríete Sampaio y
u

REQUERIMENTO N°
M 442/2009

(DoDeputado BENÍCIOTAVARES-PTB)

Requer a retirada da Moção n°

001/2.003.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos, em conformidade com o caput do art. 136 do RICLDF a

retirada da Moção n.° 001/2003, de minha autoria e outros deputados, que "Protesta
contraa transferência do Curso de Enfermagem do Centrode Ensino Profissional de

Ceilândia/CEP-Ceilândia para o CEP-Planaltina".

JUSTIFICAÇÃO

Pedimos a retirada daMoção emepígrafe pela suaintempestividade.

Sala das Sessões, em

/£~*í2_
Deputado BENÍCIO TAVARES

Deputado GIM ARGELO

REQUERIMENTO n° "9 ««/artSf"""^ ^ ?'*jfa~
(Do Deputado BENÍCIO TAVARES)

Requer a tramitação conjunia dos
Projetos de Lei n°s 2.862/02 e
454/03.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, em conformidade com os artigos 154 e 155 do Regimento Interno desta

Casa, o apensamentodo Projeto de Lei n°2.862/2002, de minhaautoria,que "Dispõe sobre
a criação do Programa Pró-40 anos, com a concessão de incentivos a empresas que

contratarem trabalhadores com mais de 40 anos, no âmbito do DF, e dá outras

providências", ao Projeto de Lei n° 454/2003, de autoria dos Deputados Carlos Xavier e

Eliana Pedrosa, que "Dispõe sobrea obrigatoriedade da contratação de, no mínimo, 5% de

empregados commais de 40 anos pelas empresas públicas, inclusive na contratação de
serviços para fornecimento de mão-de-obra'.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições mencionadas acima são da mesma espécie e tratam de matéria correlata.

Com vistas/a cumprir o disposto nos artigos 154 e 155 do Regimento interno desta Casa e
objetivando prortrover a necessária racionalidade processual, solicito a tramitação conjunta das
proposições ert/referência.

Sala das Sessões, em
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REQUERIMENTO N*
(Do Senhor Deputado IZALCI - FKL)

M 444/2DM

Requer a declaração de prejudicialídade do

Projeto de Lei n° 450/2003, que "Dispõe sobre

a criação da Bolsa Auxilio Capacitação

Profissional para os cursos técnicos da Rede

Pública do Distrito Federal", do Projeto de Lei

n" 451/2003, que "Dispõe sobre a implantação

do Programa de Aperfeiçoamento Ocupacional

BOLSA TRABALHO ESTÁGIO e dá outras

providências." E do Projeto de Lei n° 502/2003,

que "Dispõe sobre o estágio de estudantes nos

órgãos e entidades do Poder Público do Distrito

Federal, e dá outras providências."

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Requeiro, com fulcro no art. 42, II, "d", observando-se, ainda, o disposto

no art. 170 do Regimento Interno, a declaração de prejudicialídade do Projeto de Lei

n° 450 e 451/2003, ambos de autoria do nobre Deputado Chico Leite, que "Dispõe

sobre a criação da Bolsa Auxilio Capacitação Profissional para os cursos técnicos

da Rede Pública do Distrito FederaL" e "Dispõe sobre a implantação do Programa

de Aperfeiçoamento Ocupacional BOLSA TRABALHO ESTÁGIO e dá outras
providências.", respectivamente, e do Projeto de Lei n° 502/2003, de autoria do

ilustre Deputado Odilon Aires, que "Dispõe sobre o estágio de estudantes nos órgãos

e entidades do Poder Público do Distrito Federal, e dá outras providências.", tendo

em vista encontrar-se tramitando nesta Casa o Projeto de Lei n" 57/2003, de nossa

autoria, que "Institui o sistema de estágio remunerado no âmbito dos órgãos da

administração direta e indireta do Distrito Federal e dá outras providências."

JUSTIFICAÇÃO

Asquatro proposições tratam de matéria semelhante, qual seja,a criação

deestágio nos órgãos daAdministração Pública doDistrito Federal para osestudantes
dos estabelecimentos públicose particularesde ensino.

Diante dessa precedência e da semelhança existente entre as matérias
constantes das referidas proposituras e da preferência prevista no art. 170 do
Regimento Interno, requeremos a Vossa Excelência que seja declarada a
prejudicialidade dos Projetos deLei n° 450,451 e 502, de2003.

Sala das Sessões, em de de 2.003

REQUERIMENTO H° «S/2003
(Do Senhor Deputado IZALCI- PFL)

Att,.. 4
Requer a declaração de prejudicialidade
do Projeto de Lei n" 476, de 2003, que
"Cria o Código de Defesa do
Contribuinte do Distrito Federal e dá

outras providências."

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeiro, com fulcro no art. 42, II, "d", observando-se, ainda, o
disposto no art. 170 do Regimento Interno, a declaração de prejudicialidade do
Projeto de Lei n" 476, de 2003, de autoria do nobre Deputado Peniel Pacheco,
que "Cria o Código de Defesa do Contribuinte do Distrito Federal e dá
outras providências", publicado no DCL de 17 de julho de 2003, tendo em
vista encontrar-se tramitando nesta Casa o Projeto de Lei n° 51/2003, de
nossa autoria, cuja leitura foi feita em 05 de fevereiro de 2003, que "Institui o
Código de Defesa do Contribuinte do Distrito Federal - CDC/DF e dá
outras providências".

JUSTIFICAÇÃO

As duas proposições tratam de matéria semelhante, qual seja, a
instituição do Código de Defesa do Contribuinte do Distrito Federal, ocorre que
a propositura de nossa autoria é anterior a protocolada pelo ilustre Deputado
Peniel Pacheco.

Diante dessa precedência e da semelhança existente entre as
matérias constantes das referidas proposituras e a preferência prevista no art.
170 do Regimento Interno, requeremos a Vossa Excelência que seja declarada
a prejudicialidade do Projeto de Lei n° 476, de 2003.

Sala das Sessões, em de de 2.003

REQUERIMENTO N° „g M6/2003 /2003

Nos termos do Regimento Interno desta Casa artigo 136,

requeiro a retirada do Projeto de Lei n° 1619/2000, de minha autoria.

Sala das Sessões,

hir
Deputado GIMARGELLO

I

Proposições • Pesquisa
Parâmetros de Pesquisa
Tipo de Proposição

Número

Ano

Data

Proposições Encontradas

PL - Prcneto de Lei

1615

2000

16/06/2003 15:11:22

1 Tela : 1/1

1M

Localização

Leitura

Norma

Ementa

Indexação

Autoria

PL-1619/2000

CCJ

31/10/2000

Número : Ano :

DISPÕE SCBRE ANISTIA DE DESITCS TRIBUTÁRIOS AO CLUBE ?!
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GDF, TAGUATINGA, DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, CLUBE PRIMAVERA.

GIM ARGELLO

Situação : Trarr,;;ar.

N" Data Unidade Histórico

13 05/06/2003 CCJ
RECEBIDO DO GA3INETE DO RELATOR. PRONTO

PARA. ENTRAR EM PAUTA.

"

21/05/2003 CCJ

DESIGNO PARA RELATAR A MATÉRIA O SR(A'.

DEPiA!. CHICO VIGILANTE. PRAZO (26.05.03

ft 06.06.03).
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Publicações

A pensamentos

Peças Anexas

Anexado ao

11 2B/04/2003 SACP
K CCJ, PARA DAR CONTINUIDADE A 1

TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA. |

10 28/04/2003 SACP

ANEXADAS FLS. 03 A 06, REF AO REQ. Nc I
114/2003, DE AUTORIA DO(A) SR.(") GIM

ARGELLO, LIDO EM 12/02/2003 E DEFERIDO

EM 09/04/2003, SOLICITANDO A

CONTINUIDADE NA TRAMITAÇÃO DESTE,
CONFORME PORTARIA/GMD N° 94/2003. j

9 24/04/2003 CCJ
AO SACP CONFORME SOLICITADO NO MEMO 275

DE 2003

S 20/12/2002 CCJ

NA CCJ, CONFORME O ART. 137 DO REGIMENTO

INTERNO. RECEEIDO DO GAB. DA DEP. JOSÉ

RAJÃO.

1 30/08/2001 CCJ
DEVOLVIDO AO GABINETE DO RELATOR, DEP.

JOSÉ RAJÃC.

02/08/2^01 CCJ
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO AUTOR, NA

16" REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25.G6.20:i.

'

25/06/2001 CCJ
PECE3ID0 DO GABINETE DO RELATOR. PRONTO

PAPA. ENTRAR EM PAUTA.

4 11/04/2:01 CCJ

DESIGNO PARA RELATAR A MATÉRIA O SPfA1.

DEFfA). JOSÉ RAJÃC. PRAZO (11/04/01 A
23/04/01).

3 21/11/2 000 CCJ

DURANTE 0 PRAZO REGIMENTAL NÃO FCRAM

APRESENTADAS EMENDAS. AGUARDANDO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR.

r"
01/11/2 :'jO SACP

A CCJ, PARA E;-1AME E PARECEP, PODENDC
RECE5ER EMENDAI DURANTE O PRAZO CE CINCO

SESSÕES, CONFCRME PUBLICAÇÃO NO CCL.

I1 Ol/U/2',0G

AUT-AIiO QOV. 02 FOLHAIS; . COMISSÕES :CCJ,

SPL CEor. PRA2C PA=A EMENDAS DE CIMCC

SESSÕES JUNTO A CCJ. AO SACP.

Nâo há publicações registradas.

Nào há aper.samentos registrados

Nãc há peças anexadas registrada

Não há processos que anexam este

REQUERIMENTO N2
(De Vários Deputados;

i)r"*«72<>03

Requer a tramitação, em regime de urgência, do
Projeto de Resolução ns 42, de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 163 e 164 do Regimento
Interno desta Casa, a tramitação em regime de urgência do Projeto de Resolução n- 42,
de 2003, de autoria da Mesa Diretora.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Resolução em teia transforma a Assessoria Legislativa em
Consultoria Legislativa, com o intuito de incentivar tanto a permanência quanto o
retorno dos atuais assessores legislativos, além de recompor as vagas existentes.

Por tratar-se de medida que visa a recuperar órgão da estrutura administrativa da
Casa, que tem fundamental importância para o processo legislativo, julgamos oportuno
que o Projeto de Resolução n242, de 2003, seja apreciadoem regime de urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado BENÍCIO TAVARES

Deputado PAULO TADEU

Deputada ANILCÉIA MACHADO

Á

liJU U<
Deputada ARLETE SAMPAIO

s>
C^/Jt

Deputado AUGUSTO CARVALHO

Deputada ÉRIKAKOKAY

Deputada EURH}ES>BRITO Deputada FÁBIO BARCELLOS

DeputóáíjcÍRGECAU:
/

áo^R

Deputado JOS! NTEDeputado LEONARDO PRUDENTE

Deputado ODJHLON AIRES Deputado PEDRO PASSOS

Deputado PENIEL PACHECO fc.Deputado RÔnIeY NÊMER

^

RQ M8/2003 /
REQUERIMENTO N" '

(dos Deputados Aríete Sampaio e Izaici Lucas)

Requer a juntada dos requerimentos n"
357/2003 , de autoria da Deputada Aríete
Sampaio e^2y/2003, de autoria do Deputado
Izaici Lucas.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal

Com fulcro no art 125, inciso L e no art 145 do Regimento interno desta Casa, a
Deputada Aríete Sampaio e o Deputado Izaici Lucas, com o apoio de outros deputados,
requerem a V Exa. a juntada dos requenmenios n° 357/2003 e^yÍ2003, que tratam da
transformação da Sessão Plenána do dia 12 de agosto de 2003 em Comissão Geral, para
debater o desarquivamento do Projeto de Emenda Constitucional n° 56, de 1996, de autoria
do e.x-senador Francisco Escórcio, que dispõe sobre o fim da autonomia política do Distnto
Federal e a cnação do Estado do Planalto Central.

' ) JUSTIFICAÇÃO
/Os dois requenmenios em epigrafe propugnam a transformação deSessão Plenária

em Comissão Geral para debater o mesmo assunto: o desarquivamento da Emenda
Conétimcional n° 56, de I996, que dispõe sobre o fim da autonomia politica e acnação do
Enfado do Planallo Central Essa coincidência mostra o quão grave e urgente éoassunto em
-scopo, motivo que nos insta a propor conjuntamente uma Comissão Geral no dia P de
ígosto de 2003

Rogamos, pois aos nobres pares a adesão aopresente requerimento

A/lele Sampaio / 1/ <.
eputada Distntal -PT '

lele Sampaio / //«=i>
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M 449/2Í03
REQUERIMENTO K : 2003

(Dos Deputados AUGUSTO CARVALHO e CHICO LEITE e OUTfiOS)

T _ ,- ) Requer a realização de . Audiência
C^f\ '"M" -Pública, no Plenário da Câmara

' Legislativa, paradebater as acusações <
do Deputado PEDRO PASSOS sobre a'
existência de uma eventual "CAIXA
PRETA" na TERRACAP - Companhia
Imobiliária de Brasília.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeremos, nos termos regimentais, a realização de AUDIÊNCIA
PÚBLICA, a real«ar-se no próximo dia 18 de junhodo corrente, às 10 horas,
no Plenário da Câmara Legislativa, para debater as acusações do Deputado
PEDRO PASSOS sobre a existência de uma eventual "CAIXA PRETA" na
TERRACAP - Companhia Imobiliária de Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

; De modo recorrente, o Exmo. Sr. Deputado PEDRO PASSOS tem
externado, no Plenário desta Casa, acusações graves contra o Sr. Presidente da
TJERRACAP, Dr. ERI VARELA, inclusive com a indicação de que existe, naquela
^Empresa Pública, aquilo que S.Exa. tem intitulado de"CAIXA PRETA".

í É função precípua do Poder Legislativo a fiscalização dos atos do
'Poder Executivo, sendo certo que as acusações do Deputado PEDRO PASSOS,
"pela gravidade deque se revestem, devem serimediatamente apuradas.

Em momento pretérito recente, a maioria dos Deputados desta Casa
apresentou Requerimento para a realização de Sessão Secreta. Considerando que
o próprio Deputado PEDRO PASSOS afirmou que, se necessário for, poderá fazer
as acusações abertamente, mostra-se imperativo que S. Exa. revele o que sabe
sobre eventuais atos ilícitos praticados naquelaEmpresaPública.

Assim, encontrando-se plenamente justificado o objeto do presente
Requerimento, requeremos a realização dareferida Audiência Pública.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003.

DeputadoAUGUSTO CARVALHO

m J95 HMtt -
INDICAÇÃO N°

(Da Dep. Eliana Pedrosa)

O0I1

Sugere ao Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos - DMTU, a instalação
de paradas de ônibus com abrigo na Avenida
Contorno, entre as quadras 18, 21, 24, 27 e 30,
no Setor Oeste do GAMA, RA II.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art 143 do
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos - DMTU, a instalação de paradas de ônibus com abrigo na Avenida
Contorno, entreasquadras 18, 21,24,27e 30,noSetorOeste doGAMA, RA II.

JUSTIFICATIVA

No iníciodo ano passadoa referida avenidafoi duplicadae as paradasde ônibus que ali
existiam foram retiradas e não mais instaladas. Assim, as pessoas que residem naquela
localidade ficam expostos ao sol e chuva sempre que necessitam usufruir do serviço de
transporte público coletivo.

A proposta visa atender aos moradores e trabalhadores daquela localidade que com a
instalação de novas paradas ganhariam maior conforto e segurança.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a presente
Indicação.

Sala das Sessões, em

-7

IND '96 H003

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Segurança Pública, ampliar a
quantidade de rondas ostensivas no
campus da UnB - Universidade de
Brasília, na Região Administrativa de
Brasília -RAI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, ampliar a
quantidade de rondas ostensivas no campus da UnB - Universidade de
Brasília,na RegiãoAdministrativa de Brasília- RA I.

JUSTIFICAÇÃO

O campus da UnB - Universidade de Brasília, é uma
extensa área localizada na pane lesteda Asa Norte de Brasília. Em razãode
ser dotada de grandes espaços vazios, reúne os fatores propícios à prática
de delitos os mais diversos, ficando, os estudantes 'e transeuntes que
necessariamentepor ali circulamà mercê dos meliantes.

A deficiência da segurança e policiar. ;r.:_ ;._...-_.
tem trazido sobressaltos à população local que tomou •conhecimento,

recentemente, de um estupro praticado no campus, em plena luz do dia,
contra uma estudante de Odontologia.

Tal fato, lamentável pela ousadia dos meliantes, poderia
ser evitado, ou ao menos minimizado, com a presença mais constante da
polícia militar em rondas constantes pelas vias internas daquela
universidade.

Trata-se de um pleito justo que em muito contribuirá
para oferecer maior conforto, segurança e comodidade a todos aqueles que
se dirigem à UnB.

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados, no
sentido de fazer aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de de 2003
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IND 797/2003

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação, o fornecimento de
cadeiras escolares nas dimensões

adequadas aos alunos da pré-escola da
Região Administrativa de Brazlandia —
RAIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de Educação, o fornecimento de
cadeiras escolares nas dimensões adequadas aos alunos da pré-escola da
Região Administrativa de Brazlandia - RA IV.

JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista a falta de mobiliário adequado, os
alunos em idade pré-escolar, matriculados nas escolas públicas de
Brazlandia, vem se utilizando de carteiras comuns, utilizadas pelos alunos
do curso fundamental.

As referidas carteiras, dimensionadas para pessoas de
estatura e compleição adultas, são contraindicadas para utilização por
crianças na fase pré-escolar.

A presente sugestão encontra respaldo na Lei Orgânica
do Distrito Federal, art. 233, que estabelece:

"Art. 233. A educação é direilo de Iodos e deve
compreender as áreas cognitiva, afeiiva-social e fisico-
moiora".

Considerando a determinação supra, a falta de carteiras
adequadas às crianças em idade pré-escolar poderá comprometer o
desenvolvimento físico desses alunos, que correm o risco de contrair
problemas de postura e locomoção.

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados, no
sentido de fazer aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em

EL1AN/

Deputada Distrital

de de 2003

MD 791/2003
INDICAÇÃO N°

(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere à Companhia Energética de
Brasília - CEB, substituir o quadro
distribuidor de energia elétrica instalado
na feira da Região Administrativa de
Rrazlândia - RA IV.

A Câmara Legislativado Distrito Federal, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere à Companhia Enérgica de
Brasília - CEB, substituir o quadro distribuidor de energia elétrica por um
de maior capacidade, para adequar a demanda da feira da Região
Administrativa de Brazlandia - RA IV.

JUSTIFICAÇÃO

A feira de Brazlandia encontra-se funcionando de
maneira precária no que tange ao fornecimento de energia elétrica. O
acréscimo no consumo de energia tem causado transtornos e
sobrecarregado o quadro dedistribuição ali instalado, que já não comporta
mais a demanda instalada, resultando em quedas indesejáveis, além dos
riscos de acidentes e de incêndio, que trazem sempre conseqüências
preocupantes.

A solução adequada e que resolveria definitivamente o
problema seria a substituição do quadro atual por um de maior capacidade,
dimensionado com a realidade de consumo que atualmente se verifica
naquela área.

Dessa forma, considerando ser esta uma justa
reivindicação dos comerciantes da feira de Brazlandia, conclamo os nobres
Deputados no sentido de aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

de 2003

WD 799/2003

Sugere à Administração Regional de
Brazlandia instalar uma placa
indicativa da feira da Região
Administrativa de Brazlandia- RA

XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere à Administração
Regional de Brazlandia, a instalação de uma placa indicativa da feira
de Brazlandia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade sugerir à
Administração de Brazlandia a instalação de uma placa indicativa da
feira daquela Região Administrativa, de forma que aquela área possa/
ser identificada de forma mais rápida e segura. \

A instalaçãode uma placa, conforme sugerido, viria
propiciar maior facilidade na identificação do local, principalmente
aos visitantes que se dirigem pela primeira vez àquela área comercial.
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Por se tratar de um pleito justo, conclamo os nobres
pares para aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de

"PEDRQJSA
utada Distrital

de 2003

INDICAÇÃO N° "" ,,e/M«»
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere à Administração Regional de
Brazlandia providenciar o cercamento
da feira da Região Administrativa de
Brazlandia- RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere à Administração
Regional de Brazlandia, providenciar o cercamento da feira de
Brazlandia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade sugerir à
Administração de Brazlandia a instalação de alambrado cercando toda
a área da feira daquela Região Administrativa, proporcionando maior
segurança e conforto aos seus feirantes e usuários.

A instalação da referida cerca, conforme sugerido,
viria propiciarmaiorconforto e segurançaàs pessoasque circulam por
hqu-\z áre?L cor^c^ial.

Por se tratar de um pleito justo, conclamo os nobres
pares para aprovara presente proposição.

Sala das Sessões, em de

. /
,nà ped:

eputada Di
OSA

ftal

de 2003

IHD 101/1003
INDICAÇÃO N°

(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação, a implantação de
transporte escolar para a zona rural da
Região Administrativa de Brazlandia -
RAIV.

A Câmara Legislativado Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Intemo, sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de Educação, a implantação de
transporte escolar gratuito ou com a cobrança de uma tarifa por família,
para azona rural da Região Administrativa de Brazlandia - RA IV.

JUSTIFICAÇÃO

Por se tratar de uma região com características
específicas, Brazlandia, diversamente das demais coletividades do Distrito
Federal, tem uma extensa área rural, onde reside uma quantidade
significativa de moradores e suas famílias, a maioria com baixo poder
aquisitivo.

O problema do transporte escolar, que é relevante em
todo o DF, se toma aindamaisgraveao se focalizar as áreas rurais, que não
são atingidas por umsistema de transporte eficiente.

A presente sugestão encontra respaldo na Lei Orgânica
do Distrito Federal, em seu art. 224, que estabelece:

"Art. 224. O Poder Público assegurará condições de
suporte ao acesso e permanência doaluno napré-escola
e no ensino fundamental e médio, mediante ação
integrada dos órgãos governamentais que garanta
transporte, material didático, alimentação e assistência à
saúde."

Sendo o transporte considerado uma necessidade do
estudante, a presente proposição abrange, ainda, a gratuidade do mesmo,
ou, caso seja inviável, a possibilidade de se estabelecer uma tarifa por
família, e não por usuário.

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados, no
sentido de fazer aprovar a presenteproposição.

Sala das Sessões, em de

EI£ANA PEDRO
Deputada Distpifal

de 2003

IHD 802/2003

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. DeputadaEliana Pedrosa)

Sugere à Administração Regional de São
Sebastião, implementar um sistema
eficiente de escoamento d'água na feira
da Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere à Administração Regional de
São Sebastião, implementar um sistema eficiente de escoamento d'água na
feira da Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade sugerir à
Administração de São Sebastiãoa implantação de um sistema eficiente de
escoamento d'água na feira daquela Região Administrativa.
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O sistema existente, construído na forma de canaletas,
não proporciona umescoamento eficiente da água utilizada pelos feirantes,
ocasionando retenção e acúmulo indesejáveis de detritos, que favorecem o
aparecimento de focos de mosquitos, inclusive o transmissor da dengue e
de outras doenças.

A medida se reveste de maior importância se
consideramos que a região de São Sebastião é recordista nos índices de
incidência da dengue em todo o Distrito Federal.

Por se tratar,.de um pleito justo e necessário que diz
respeito, inclusive, à saúde pública, conclamo os nobres Deputados no
sentido de aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de de 2003

EllA>fA PEDROS^.
putadaDistrital

IHD 103/2003

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere ao Administrador Regional de
São Sebastião viabilizar estudos para a
redução da taxa de utilização dos boxes
da feira da Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Administrador Regional de
São Sebastião, viabilizar estudos para a redução da taxa de utilização dos
boxes da feira da Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Os comerciantes alojados na feira de São Sebastião vem
enfrentando sérios problemas em decorrência da alta taxa cobrada pela
Administração para ali se instalarem.

Tratam-se, na maioria, de pessoas de baixa renda, cujo
poder aquisitivo não comporta os ônus impostos pelo poder público, e que
tem na atividade comercial, a única fonte de renda para o seu sustento e o
de suas famílias.

Além disso, na atual crise econômica, cujo quadro
recessivo não apresenta um cenário positivo, qualquer despesa, por menor
que possa parecer, acaba impactando de forma perversa o limitado
orçamento daqueles feirantes.

A taxa atualmente fixada pela Administração, no valor
de RS 35,00 (trinta e cinco reais), poderia vir a ser reduzida, equiparando-a,
por exemplo, à estabelecida para a feira de Brazlandia, que atinge a quantia
de RS 19,00 (dezenove reais).

Por se tratar de um pleito justo, em função
principalmente das condições financeiras dos referidos feirantes, conclamo
os nobres Deputados no sentido de aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de

EIÍIAttA PEDRi
Deputada

de 2003

INDICAÇÃO N° IHD «04/10M

(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosaj

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio do
Departamento de Trânsito do Distrito
Federal - DETRAN-DF, a implantação
de semáforos e faixas de pedestres
próximos ao balão da feira e do CAIC,
localizados na Região Administrativa de
São Sebastião - RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Obras, a implantação de
semáforos próximos ao balão da feira e do CAIC, localizados na Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de semáforos e faixas de pedestres nas
áreas próximas à feira e ao CAIC é uma antiga reivindicação da
comunidade de São Sebastião, que necessita de maior segurança naqueles
locais, face ao acentuado volume de veículos e pedestres que por ali
transitam diariamente.

Trata-se de um pleito justo, que em muito contribuirá
para oferecer maior conforto e segurança à comunidade de São Sebastião, e
está respaldado na Lei Orgânica do Distrito Federal, que estabelece, em seu
art. 15, inciso XXII:

"An. 15. Compeleprivativamente ao Distrito Federal:

XXII- disciplinar o trânsito local, sinalizando as vias
urbanas e estradas do Distrito Federal; "

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados, no
sentido de fazer aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de de 2003

ELIAHA^EDROSA /
Deputada Distrital /^

IHD 805/2003
INDICAÇÃO N°

(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Infraestrutura e Obras, a implantação de
área de lazer com equipamentos de
ginástica e de playground para crianças,
na feira da Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Obras, a implantação de uma
área de lazercomequipamentos de ginásticae deplayground para crianças,
na feira da Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de antiga reivindicação da comunidade de São
Sebastião, região que concentra um grande número de jovens e crianças,
que se ressentem de uma área de lazer e equipamentos adequados a cada
faixa etária.

A referida praça de lazer seria implantada na feira^de
São Sebastião, emespaçopróximoà praça de alimentação. •

Além de tratar-se de pleito justo, a matéria encontra
respaldo naConstituição Federal, mais especificamente nosarts. 6°e 217, §
3°, a saber:

"Art. 6° - São Direitos sociais ... o lazer..."

"Art. 217- £ dever do Estado fomentar práticas
desportivas formais e não-formais, como direito de
cada um.

§ 3° - O Poder Público incentivará o lazer, como
forma depromoçãosocial"

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados no
sentido de aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de

ELrAMA PEDROS
Deputada Distrital

de 2003

INDICAÇÃO N
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

IHD 806/2003

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, a implantação de creches
comunitárias na Região Administrativa
de São Sebastião - RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, a
implantação de creches comunitárias na Região Administrativa de São
Sebastião-RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de antiga reivindicação da comunidade de São
Sebastião, região que concentra um grande número de crianças em idade
pré-escolar, cujas mães necessitam de um local adequado para deixá-las
com tranqüilidade ao dirigirem-se para o trabalho.

Além de tratar-se de pleito justo, a matéria encontra
respaldo na Lei Orgânica do Distrito Federal, em seus arts. 223 e 233, que
estabelecem:

"Art. 223. O Distrito Federal garantirá atendimento,
em creches e pré-escolas a crianças de zero a seis
anos de idade, naforma da lei.
§ 2° Osistema de creches e pré-escolas serácusteado
pelo Poder Público, mediante dotação orçamentária
própria, nos termosda lei."

"Art. 233. A educação é direito de todos e deve
compreender as áreas cognitiva, afetivo-social e fisico-
motora "

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados, no
sentido de fazer aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de de 2003

ELIANA PEDROSA/
putada Distrital /'

INDICAÇÃO N° '«D «""
(Da Sra. Deputada Eliana Peurusa;

Sugere à Companhia Energética de
Brasília - CEB, analisar a possibilidade
da instalação de medidores individuais
de energia elétrica, na feira da Região
Administrativa de São Sebastião - RA

XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere à Companhia Enérgica de
Brasília - CEB, analisar a possibilidade da instalação de medidores
individuais de energia elétrica nos boxes dafeira da Região Administrativa
de São Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Os comerciantes que atuam na feira de São Sebastião
vem se defrontando com sérios problemas relativos a definição doconsumo
daenergia elétrica específico para cada box ali instalados.

A instalação de medidores individuais seria a solução"
adequada, pois viria ao encontro das necessidades dos feira/nrey-aue
passariam, com aadoção da presente proposta, adespender otfakjr-ejáto,
correspondente ao consumo efetivamente realizado. ^-^

Trata-se de pleito justo, cuja matéria encontra respaldo
no Código de Defesa do Consumidor, mais especificamente no art. 6o,
inciso III, que estabelece:

"Art. 6° São direitos básicos do consumidor:

III - a informação adequada e clara sobre os
diferentes produtos e serviços, com especificação
correta de quantidade, características, composição,
qualidadeepreço, ..." (g.n.)

Dessa forma, considerando que os comerciantes
consumidores deenergia elétrica da feira de SãoSebastião, tem o direito de
pagar apenas pele energia consumida individualmente, conclamo osnobres
Deputados nosentido de aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de

4?HLMNA^PEDROSJ1
Deputada Distrital

de 2003
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IHD 101/2003

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. DeputadaEliana Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infra-estrutura e Obras, a
implantação e/ou recuperação de
calçadas na área comercial da Região
Administrativa de São Sebastião - RA
XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de Infra-estrutura e Obras, a
implantação e/ou a recuperação de calçadas na área comercial da Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa de São Sebastião tem em seu
comércio um dos pontos de maior movimento de transeuntes, reunindo
diariamente milhares de moradores que buscam naquele local atender as
suas mais variadas necessidades de consumo.

A deficiência do calçamento existente, ou, o que é pior\
" ?••? :-~-?'e'.2 ausência, vêm causando sérios transtornos tanto aoF

mori.üOi-es que residem naquelaárea,quantoaos consumidores das diversa1-

regiões circunvizinhas que para lá se dirigem na busca dos produtos e
serviços oferecidos.

Trata-se de um pleito justo que em muito contribuirá
paraoferecermaiorconforto e segurança à comunidade de São Sebastião.

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados, no
sentido de fazer aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de

EUMa/KDR
?putada Dis'

INDICAÇÃO N'
(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

de 2003

IKD 109/2003

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, a implantação de uma creche
comunitária na área da FERCAL,
Região Administrativa de Sobradinho -
RA V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, a
implantação de uma creche comunitária na área da FERCAL, Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de antiga reivindicação da comunidade da
FERCAL, região que concentra um grande número de crianças em idade
pré-escolar, cujas mães necessitam de um local adequado para deixá-las
com tranqüilidade ao dirigirem-se parao trabalho.

Além de tratar-se de pleito justo, a matéria encontra
respaldo na Lei Orgânica do Distrito Federal, em seus arts. 223 e 233, qya-
estabelecem:

"Art. 223. ODistrito Federal garantirá atendimento,
em creches e pré-escolas a crianças de zero a seis
anos de idade, naforma da lei.
§ 2°Osistema decreches epré-escolas será custeado
pelo Poder Público, mediante dotação orçamentária
própria, nos termos da lei. "

"Art. 233. A educação é direito de todos e deve
compreender as áreas cognitiva, afetivo-social efisico-
motora"

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados, no
sentido de fazer aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em de

NA PEDR'

Deputada Distriíal

de 2003

M0 110/2003

INDICAÇÃO N° :2003
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Sugere à Secretaria de
Infra-estrutura e Obras do Distrito
Federal o asfattamento das vias da

ADE de Águas Claras, da R.4 III-
Taguatinga, especialmente a via Brasília.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com iulcro no art. 143 do Regimenlo Inlemo desta Casa. solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federai, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal o
asfaltamemo de vias daADE de Águas Claras, deTaguatinga. RA III. especialmente a via
Brasília,principal acesso àquele setor.

JUSTIFICAÇÃO

A ADE de Águas Claras tem recebido muitas empresas que ali estão
investindo. Falta, porém, complementar a infra-estrutura, especialmente asfaltamemo. Seria
prioritário asfaltar a via Brasília, cuja via éo cartão postal daquela área de desenvolvimento
econômico.

Peço. portanto, o apoio dos Nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das Sessões, em de junho de 2003

Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB
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IM ltl/2003

INDICAÇÃO N.' 'Í3„„„D>
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Sugere à Secretaria de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal o
asfaltamemo da Entrequadra Comercial
13/1S doSetor SuldoGama, RA II.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fundamento no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito»
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal. ^f^ZTJTo••INDICAÇÃO», para sugerir a Secretaria de Infra-estrutura eObras do D.smto Federal o
asfaltamemo da Entrequadra Comercial 13/15 do Setor Sul do Gama, RA II.

JUSTIFICAÇÃO

Oestacionamento existente no comércio da Entrequadra 13/15 do Setor Sul
do Gama, necessita urgentemente de asfaltamento. Atualmente os veículos que.estacionam
precisam parar em locais ermos einadequados oque traz transtornos de toda ordem ao
comerciante como aos clientes emoradores da proximidade.

A presente Indicação visa atender reivindicação dos moradores e
comerciantes que tanto almeja uma solução para os seus problemas.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

SaladasSessões, em 17dejunho de2003.

1/
Deputado Distrital(Ístrital J0SE ED.VIAR, PMDB

IHD 112/1003
INDICAÇÃO N." >03

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Sugere à Secretaria de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal a
construção do estacionamento em frente ao
Posto Policial n° 02, na Quadra 11 do Setor
Sul do Gama, R4 II.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Cora fundamento no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO" para sugerir a Secretana de Infra-estrutura eObras do Distnto Federal a
construção do estacionamento em frente ao Posto Policial n° 02. na Quadra 11 do Seior Sul
do Gama. RA II.

JUSTIFICAÇÃO

A população do Setor Sul do Gama reivindica a construção de um
estacionamento em frente ao Posto Policial existente na Quadra 11 daquele Setor, visando
ter melhor acesso àquele Posto, melhorando o fluxo de veículos que freqüentam e
necessitam dos serviços prestados pelo mesmo. Atualmente os veículos que precisam
estacionar param em locais ermos einadequados ou em frente às casas próximas, trazendo
incomodo aos moradores das proximidades.

portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da

Saladas Sessões, em 17de junho de 2003.

v. i/ —>

Peço.

presente Indicação.

Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB

i/

im tu ntii
INDICAÇÃO N° .2003

(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER )

Sugere ao Senhor Presidente
da Companhia de Águas e
Esgoto de Brasília - CAESB, a
Implantação da Rede de Esgoto
nas quadras, 120, 121 e 122 de
Santa Maria Norte, na Cidade
de Santa Maria - RA-XIII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO" , para sugerir a
Implantação da Rede de Esgoto nas quadras, 120, 121 e
122 de Santa Maria Norte, na Cidade de Santa Maria - RA-
XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Aconstrução da rede de esgoto em referidas áreas é de suma
importância para aquela população, tendo em vista que , localidades
sem uma rede de esgoto sofrem com todo tipode doenças infecciosas,
pelo fato de não existir uma..

Assim, certos de que suas contribuições (impostos) são pagas e
recolhidas em benefício de todos da comunidade, é que se requer tal
providência. O que não pode acontecer é a cobrança de tal Imposto,
sem que ocorra a contra-partida do Estado. Aconstrução da rede de
esgoto nas aludidas quadras, trará um inominável beneficio aquela
sofrida comunidade.

Segue em anexo, cópia do abaixo assinado dos moradores das
respectivas quadras de Santa Maria.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2003

EY NEMERRONEV
DEPUTADO DISTRITAL
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO RESPECTIVAMENTE
NAS QUADRAS 120, 121 E 122 DE SANTA MARIA NORTE, TENDO EM VISTA
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INDICAÇÃO N° /2003
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER )

Sugere ao Senhor Presidente
da Companhia de Eletricidade
de Brasília - CEB, a instalação
da iluminação pública nas
quadras 120, 121 e 122 de
Santa Maria Norte, na Cidade
de Santa Maria - RA-XIII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa_ do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO" , para sugerir a
instalação da iluminação pública nas quadras 120, 121 e
122 de Santa Maria Norte, na Cidade de Santa Maria - RA-
XIII.

ÇLJUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa dar maior segurança e comodidade
aos moradores dessa progressista cidade, haja vista a falta de luz,
deixa os mesmos numa escuridão total.

Considerando que, os moradores dos locais citados ficam
preocupados, pois os mesmos têm que ficar na escuridão total,
esperando os seusfilhos na volta da escola à noite, correndo o risco de
serem assaltados, ou qualquer outro evento que dependa de uma
iluminação pública.

Assim, certos de que suas contribuições (impostos) da Taxa de
Iluminação Pública seja paga e recolhida em benefício de todos da
comunidade é que se solicita tal providência. O que não pode
acontecer é a cobrança de tal Imposto (TIP), sem que seja repassado
os benefícios à população em geral.

Segue em anexo, cópia do abaixo assinado dos moradores das
respectivas quadras em Santa Maria.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

RÔNEY iflEMER
DEPUTADO DISTRITAL

de 2003

NÓS ABAIXO-ASSINADO, VIMOS POR MEIO DESTE, SOLICITAR DE VOSSA
SENHORIA O EMPENHO EM INSTALAR/CANALIZAR ENERGIA ELÉTRICA,
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ACUA POTÁVEL E ESGOTO RESPECTIVAMENTE
NAS QUADRAS 120, 121 E 122 DE SANTA MARIA NORTE, TENDO EMVISTA
QUE ESTAMOS PASSANDO POR CONDIÇÕES SUB-HUMANAS SEM LUZ, SEM
ÁGUA E SEM SEGURANÇA:

OBS.tCOM CÓPIAS: PARA CEB.CAESB, GDFEADM. DESANTA MARIA.
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INDICAÇAO N° '2003
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER )

Sugere ao Senhor Presidente
da Companhia de Águas e
Esgoto de Brasília - CAESB, a
Implantação da Rede de Água
Potável nas quadras, 120, 121
e 122 de Santa Maria Norte, na
Cidade de Santa Maria - RA-
XIII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO" , para sugerir a
Implantação da Rede de Água Potável nas quadras, 120,
121 e 122 de Santa Maria Norte, na Cidade de Santa Maria
- RA-XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa dar maior comodidade e condição de
vida aos moradores dessa progressista cidade, haja vista o
abastecimento de água potável ser de suma importância para a saúde
humana.

Considerando que, os moradores dos locais citados ficam
preocupados, pois os mesmos correm o perigo de contrair doenças
transmissíveis, tudo pela falta de abastecimento de água potável, e
sendo que a rede de abastecimento é dever do Estado.

Assim, certos de que suas contribuições (impostos) seja paga e
recolhida em benefício de todos da comunidade é que se solicita tal
providência. O que não pode acontecer é a cobrança de tal Imposto,
sem que seja repassado os benefícios à população em geral que tanto
necessita. Tudo em conformidade com a Lei Orgânica do Distrito
Federal.
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Segue em anexo, cópia do abaixo assinado dos moradores das
respectivas quadras de Santa Maria.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2003

RÔNEYNEMER
DEPUTADO DISTRITAL

NÓS ABAKO-ASSINADO, VIMOS POR MEIO DESTE, SOLICITAR DE VOSSA
SÍNHORM OEMPENHO EM INSTALAR/CANALIZAR ENERGIA ELÉTRICA^
?lÍmSuCÀO PÚBLICA, ÁGUA POTÁVEL EESGOTO RESPECTIVAMENTE
N^ OUADRAS 120, 121E 122 DE SANTA MARIA NORTE, TENDO EM VISTAQraSS PASSANDO POR CONDIÇÕES SUB-HUMANAS SEM LUZ, SEM
ÁGUA E SEM SEGURANÇA:

OBS.-.COMCÓPIAS: PARA CEB.CAESB, GDFE ADM. DE SAjYTA MARIA.
ENDEREÇO-

Qe /J/7 e-ons -'/V' loriR

ll^YVnrtA fr^IrfmrYl>-W;U^
fV p i .1 3 Con

|-/j/ L--^r^3 "'"-

QJL.
>,^ •?

13

Uj7,/,t,u Mal&\ 0<T«• /* Mbi.i^JjLM
1C ,^/v . ' ,-, -^ — _...._ ^,/rt «.. I /,1 i-i K 1 t.A f

16 n„.rZ~<,A T!™t,ui. do. Cr/.nnKJP- i—'X-

-t.^1
(aço.

H',,1,0^.. -\ aV-I '<"-•• /.t-T^i
1&\p*< Jlll'ir ^-- I
lf^nrm-urll $ur,rcs\r\ ri) OAnll».l^lr-n

ÍVwT r„^ Of-)fHLg<-'M
rn? 111 rr,,«\ q (r\\a < I

.*« o_ ." C. . y r\ I.
^_f 1 *- i—i. • < -i j

'flC l.in Srn-I (v lín^i-i O'.
Aff 1:11 PA~l'" rt^,-,Q-J

21 ^f/,s,^n<>~-&^.'> r^S.- ri-
22,,rfij(/>r i^.A-< -Toir/r^;

TWrlr. Ppit.0

^ /.f/ /7.C r l- r 1-7- ~«J-, ' li iii^ -

2^\>.r\'..ns Y-cl* \L,JT,^.

27£ :/-n^n ,-,i-—- •—•••
28fQ,jAUJ S0.JçVia
29c/7n,/!/o -ftY.,-> -7/» -.^p./ / f°7^kZ-O^i

31 L?x>,?c^r ccc.<-»'*• Cp ^

2É»'/^

33--(^r,s|,-^r-^ -r<?>" ',Nic
^rV -/y/-^

35 .^-^ tg&rw? ^ c--*. !-£-<•< f r

Krc-pinr

l.ft^i/V^/"* ./(/?<•• Gq,1jvSi»w

••-/„ ^fa.i •<..y» it.
"-* ff /7'' r-"^ '^ t'-,':'' 77

l^^ ^? A>i O C^<,a^S-

<iff ,-19 r,,-..^./-.!-. air

Çr.Ç/ZU c^--i .USA
r-^^r^ ü ,- V^

tt'üfí,7J£r, 'f>, ,< ZrilXiis. -ILíLlJúl
á/> itd Z/xiffrt/tc/r^r
À'í..m .irá *•'*%& 9.
•1-7 ••> Pnofai•*••!'• //- l\
,_ -, 7TT7TZ TZFTm'<?°^/J*

O

3 171, tiif?<yyTqiH-

I ^JlP" ^. <M^lni.

Página 39



Página 40 Diário da Câmara Legislativa N° 118, Brasília, sexta-feira, 27 de junho de 2003

lja-<SHfrM ™m>T« rw W,~
157 à>
™5é
159
S£^**

^^Ift sC;
.^ys

22.

fVI- I3n Q•nnf-A r- /Q

>>•- i3p rria[-a r-ia

mffi.%-• -y w rasa.—-^""-Ifil • "'Yfí j

T6S^=^=í==
i«\#hi^7/\.c^iinÍ^. V ' V. íVz ^ v-A, S^ . JJ T—_ J ._ _

C»f f,2
IX 131

Tar-u-.
* -•>•*-

e-^/OJ

Wc /In e«JD.

INDICAÇÃO N •» m«MJ3.
(Do Sr. Deputado Leu».i uu i iudetite)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal a reforma da
Feira Permanente do Gama.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do An. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a reforma da Feira
Permanente do Gama.

JUSTIFICAÇÃO

Essa presente Indicação visa a trazer melhores condições para a Feira
Permanente do Gama, não só para os trabalhadores , mas também, para a
população da cidade que tem nessa feira uma grande opção de suas compras
diárias.

Visitando o local pode-se constatar a real necessidade de reformas
urgentes. Em dias de chuva o local parece ser desprovido de cobertura,
tamanhossão os problemas do telhado. Acrescentando a essesdefeitos está a
situação do piso da feira. Construído de forma irregular, acumula água e
sujeira interferindo, assim, na segurança dos trabalhadores e visitantes do
local.

Juntando a esses fatos, como necessidade de reforma, em caráter
prioritário, estão os banheiros públicos. Esses se encontram depredados e
quase semcondições de uso, fundamental paratodos os seres humanos.

Pelo exposto, solicito oapoio dos nobres pares no sentido de aprovarem
a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

-Ü
.cEONARDO PRUDENTE

Deputado Distrital

de 2003.

III MT/1103 /
INDICAÇÃO N' 5.

(Do Sr, Deputado Leonardo Prudente)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal providências no
sentido de que seja defendida
uma politica de financiamento de
linhas de crédito para aquisição
de bens móveis, imóveis por
entidades religiosas e
filantrópicas, junto ao Banco
Regional de Brasília - BRB.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art. 143 do
seu Regimento interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
providências no sentido de que seja defendida uma políticade financiamento
de linhas de crédito para aquisição de bens móveis, imóveis por entidades
religiosas e filantrópicas,junto ao Banco Regionalde Brasília- BRB.

JUSTIFICAÇÃO

As áreas destinadas pelo poder público para essas finalidades
constitucionais são escassas. O papel desempenhado por estas entidades junto
a sociedade é de grande relevância, merecendo por pane do setor público
tratamento especial.

As entidades que receberão o crédito são devidamente instituídas e estão
regularizadas perante o Governo do Distrito Federal.

Esta proposição de modo algumtrará prejuízos parao erário do Distrito
Federal, uma vez que, o bem móvel ou imóvel será apresentado como garantia
do financiamento e/ou linha de crédito.

Assimsendo, o crédito somente poderá ser usado na aquisição de bens
imóveis próprios para o desempenho da atividade seja religiosa ou
filantrópica, ou seja, na compra de terrenos ou prédios destinados ao culto ou

a filantropia e ainda na aquisição de materiais de construção e serviços no
caso de aquisiçãode terrenonu, ou prédionecessitando de reforma.

O crédito será usado também na aquisiçãode bens móveis, necessários
ao desempenho das atividadesregulares, tais como:aquisição de móveis de
escritório ( computadores, mesas, aparelhagem de som, dentre outros)

veículos automotores.

Pelo exposto, solicito o
aprovarem a presente Indicação.

./*

Sala das Sessões;'em

apoio dos nobres pares no sentido de

de

EQNARDO PRUDENTE
Deputado Distrital

de 2003
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DECLARAÇÃO DEPREJUDICIALIDADE
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

considerando a proposta de prejudicialidade de preposições
oferecida na forma do incisaJ, do art. 176 do Regimento Interno
desta Casa, DECLARA PREJUDICADAS as seguintes Indicações:
03, 05, 06,10, 20, 22, 23, 25,30,37,38, 48, 50,e 54. todas de 1999.

.-ai;-, das Sessões, 17 de junho de 2003

/]

Deputado GIM ARGELLO
Presideníe

BC «ma
RECURSO N° "

(DoSr. Deputado Biunem e outros),

Contra o Parecer da Comissão/de
Economia, Orçamento e Finanças sobre a
Emenda n° 01 (de Plenário), apresentada
ao Projeto de Lei n° 935, de 1999, que
"altera o art. 1o da Lei n° 1.171/96, que
"Dispõe sobre o alvará de funcionamento
para estabelecimentos comerciais,
industriais e institucionais e dá outra
providências".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Ao examinar a Emenda Aditiva (Plenário) n° 01 de 2003, concluiu a
Comissão de Economia, Orçamento e Finanças pela sua rejeição, sob a
alegação de, conforme o Parecer do Vencido do nobre Deputado Paulo
Tadeu - PT, estar eivado de "inconstitucionalidade, ao privilegiar uma
parte da população, em detrimento da coletividade".

"Art.... Ficam dispensados da exigência de alvará de
funcionamento os templos de qualquer culto.

t Parágrafo Único: todas as vistorias necessárias e previstas em
lei serão executadas, ficando os templos de qualquer culto isentos
do pagamento de taxas".

Analisando o mencionado Parecer, verifica-se nítida perseguição às
igrejas de qualquer culto instaladas no âmbito do Distrito Federal,
principalmente as igrejas evangélicas.

O Parecer do nobre Dep. Paulo Tadeu - PT menciona que referida
emenda vai de encontro a Lei de Responsabilidade Fiscal. Ora, é sabido
que o Governo Joaquim Roríz, sabedor da importância que nós
evangélicos temos no desenvolvemos social da cidade, ajudando a
construir uma Brasília cada vez mais solidária, vem costumeiramente
apresentando Projetos de Leis nesta Casa, que isentam igrejas de
qualquer culto do pagamento de impostos e taxas, como por exemplo a
Lei n° 2.627, de 1 de dezembro de 2000, em vigor, cujo voto, quando
submetida a apreciação no plenário desta Casa. recebeu voto favorável
por parte do Dep. Paulo Tadeu e da bancada do PT. E, seguindo a
mesma linha, a Lei n° 2.454, de 29de setembro de 1999 e outras.

O Parecer negativo do Dep. Paulo Tadeu - PT a nossa emenda,
menciona que um templo veio adesabar no Setor de Indústnas Gráficas -
do DF causando a morte de três pessoas. E bom salientar que essa e a
primeira vez que se tem notícia que um templo veio a desmoronar no
Distrito Federal, demonstrando que isso não passou de um caso fortuito,
isolado e sem expressão estatística, se comparado à quantidade dos
templos existentes a idade de Brasília.

Resta-nos tão-somente, com base no Parecer do Relator, rejeitado
pela Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, reafirmar o nosso
entendimento de que a proposição apresentada configura-se
constitucional e legal.

Do exposto, recorremos da decisão proferida pela Comissão de
Economia, Orçamento e Finançaspara que, nos termos do art. 152, III, do
Regimento Interno desta Câmara Legislativa, seja o Parecer da citada
Comissão submetido à apreciação do Plenário desta Casa.

Sala de Sessões,

BRUNELLI

Deputado Distrital - PP

ELIANAPEDROSA

Deputada Distrital

ODILON AIRES,
Deputado Distrital -PMDB

^E^ARDÓPRUDENTE
Deputado Distrital - PMDB

JOS

Deputado.Dtstrital - PMDB

CHICO FLORESTA

Deputado Distrital - PT

RÔNEY NEMER
Deputado Distrital - PTB

EURIDES BRITO

Deputada Distrital - PMDB

PAULO TADEU

Deputado Distrital - PT

BENÍCIO TAVARES
Deputado Distrital - PTB

JOÃO DE DEUS
Deputado Distrital - PP

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital - PSB

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital - PT

AUGUSTO DE CARVALHO

Depuiado Distrital - PPS

FÁBIO BARCELLOS
Deputado Distrital - PL

ANILCÉIA MACHADO

Deputada Distrital - PSDB

CBÍCO LEITE
Deputado Distrital - PcdoB

PEDRO PASSOS

Deputado Distrital - PTB

7 ct-~^ l /jji^sh',jpRGECAUHY ^)
DepuíadorTJistrital - PFL

GIM ARQELLO
Deputado DistWtal - PMDB

ERIKA KOKAY

De p utacJa(-DrsTrTtSb-~P.T

7ARLOS XAVIER

Deputado Distrital - PTB

1.3 - COMUNICADO DA TERCEIRA SECRETARIA

- Desaprova a não-publicação das atas das 88ê e 89â
Sessões Extraordinárias, de 2002, apesar de determinação da
Mesa Diretora.

- Comunica que solicitará a adoção de providência para
apurar as circunstâncias em que a ocorrência se verificou.

- Expõe a deficiência de recursos materiais e humanos da
Terceira Secretaria.

- Alerta que a Terceira Secretaria não poderá ser
responsabilizada se forem paralisados os serviços por ela
prestados.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE, líder da bancada do PMDB.

-Comenta o êxito da carreata organizada domingo, dia 15,
para receber o Governador Roriz, após seu regresso dos Estados
Unidos onde foi receber prêmio concedido à Ponte JK.

- Acredita que do seminário sobre segurança privada no
Distrito Federal resultará um documento que fará de Brasília uma
cidade mais segura.

DEPUTADO CHICO VIGILANTE, líder da bancada do PT.

- Refere-se à audiência com a Ministra das Minas e Energia a
que comparecerá juntamente com a Deputada Eurides Brito, nesta
tarde.
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- Solicita ao Ministério da Justiça e ao Ministério Público
reforço para investigar ações dos proprietários dos postos de
gasolina.

- Anuncia que na próxima segunda-feira, dia 23, algumas
pessoas apresentarão documentos para provar o caráter nocivo do
cartel formado por esses empresários.

DEPUTADO JOÃO DEDEUS, em nome do PP.

- Cumprimenta o GDF, o Governador Roriz e o Secretário
Filippelli pelo troféu atribuído à Ponte JK.

- Justifica sua saída do Partido Progressista: não lhe foi
comunicada a realização de programa eleitoral-partidário, ontem,
dia 16.

DEPUTADO CHICO LEITE, líder do Bloco Independente.

- Comunica a aprovação das matérias pendentes na
Comissão de Defesa do Consumidor.

• Declara que a resposta a ofício encaminhado ao Secretário
de Saúde chegou com indíciosde falsidade.

- Acredita que o seminário idealizado pelo Deputado Augusto
Carvalho, a ser realizado amanhã, seráum marco histórico em que
o Deputado Pedro Passos apontará autoridades beneficiadas com
a legalização de terras no Distrito Federal.

DEPUTADO CARLOS XAVIER, em nome do PTB.

- Informa a impossibilidade de o Deputado Pedro Passos
comparecer a esta sessão.

- Solidariza-se com o Deputado João de Deus.
- Registrao apoio dado pelo povo ao Governador Roriz.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT)

- Com base no Edital de Concorrência Internacional 001/2002,
responsabiliza a Caesb por irregularidades na contratação de
obras na rede de distribuição de água no Lago Sul.

- Anuncia que apresentará representação ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do DF para que se proceda à
apuração desse processo de licitação.

- Pede aos pares que assinem projeto de lei de iniciativa
popular que dispõe sobre a gestão democrática na escola pública.

DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO (PPS)

- Acusa recebimento de bilhete do Deputado Pedro Passos
que reitera propósito de comparecer à audiência pública amanhã,
dia 18.

- Informa a destituição do Sr. Eri Varela do cargo de
presidente da Terracap.

- Pergunta quem se beneficiou com as transações
superfaturadas da Terracap.

- Manifesta sua esperança de que o seminário venha a
realizar-se.

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE (PMDB)

-Cumprimenta o jornalista Marcelo Freitas, do Jornal do
Brasil, pela matéria "Invasões reduzem o Lago Paranoá".

- Anuncia a apresentação de projeto de lei que dispõe sobre
programa habitacional voltado para oslíderes religiosos.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSB)

- Solicita a inclusão, nos Anais da Casa, do prospecto "300
anos de nascimento de John Wesley".

- Anuncia a apresentação de projeto de lei segundo o qual
clubes que devem taxas e impostos ao GDF e que não cumprem o
Estatuto do Torcedor não poderão utilizar espaços desportivos do
GDF.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

Conforme deliberação da Mesa Diretora, através do Ato
da Mesa n°.44/2003, foi concedida a licença voluntária para a
Deputada Eurides Brito, pelo período de05 a 13 de junho de 2003
para tratar de interesse particular.

Brasília- DF., 17 de junho de 2003

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

COMUNICADO UA PRESIDÊNCIA

Em virtude da aprovação da emenda Supressiva de Plenário n°01, de
autoria dos Deputados Anilcéia Machado (PSDB) e Paulo Tadeu (PT),' ao
Projeton° 143,2003,esclarecemos que:

1. A presente eraenai si:,im.u i <i g\i i Administrativa de Sobradinho
II - RAXXIII, do texto original do Projeto de Lei n°. 143/2003,
encaminhado pelo Sr. Governador atravésda Mensaeem n°24/03 de
03.02.2003.

2. OProjeto original em seu Arexo VI i. suprimia a Sub-Administração
de Sobradinho '1 e seus cantos afins em decorrência da inclusãoda
Região Administrativa Sobradinho II - RA XXIII.

3. A Presente emer„;a reienda ;.<_ i;t,.-i ti'1,deveria assim, dispor sobre
a exclusão de Anexo Vil, parte concernente a Sub-Administração de
Sobradinho e cargosafins,o quenãoocorreuefetivamente.

4. Coube por fim a Meia Dir;'.ora. no uso de suas atribuições
regimentais inseridas no an. 2J5, proceder a revisão da Redação
Final, inserinde ti correção .i;cessãna para o melhor entendimento
do texto aprovado e a r:a! :n; -,.; ir> ào legislador.

5. Nestes termos uou c-nhiriiiiciito a esse egrégio Plenário das
correçõe- acima procedidas. Nio -.avendo impugnação considero

u
Deputado O iM Ar;

?res::

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

.1.1.0 (PMDB)

V

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Si
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Comissões
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/06/03

Último Dia: 07/08/03

- PROJETO DE LEI n° 123/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui a Certidão Negativa de Violação dos
Direitos doConsumidor, e dá outras providências.

PRAZO PARA FMFNnAS j. Dia. 26I06IM
Último Dia: 11/08/03

rH^nJ™DE LEl"° 125/°3' de aUt0ria do(a> Sr<a>- DePu.ado(a)CHICO LEITE, que dispõe sobre a proibição de disponibilização
para o consumidor, de garrafas de vidro de bebida de qualquer
natureza, nos locais que especifica, e dâ outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS- PROJETO DE LEI n° 2780/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

LEONARDO PRUDENTE, que institui a carta de fiança para
locação de imóvel residencial para servidores, na forma que
especifica.

Io Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

rHIRrnJfP?TrDE LEIn° 129/°3' de aUt0rÍa do(a> Sr<a>- Deputado(a)CHICO LEITE, que institui a obrigatoriedade de afíxação nos
estabelecimentos comerciais, de material de interesse do
consumidor e de informações relativas a todos os órgãos
integrantes doSistema de Defesa do Consumidor.

PRAZOPARAFMFND4S rDia: 26mm
Último Dia: 11/08/03

rmmfrJ,TpDE LEI « 131/°3' de aut0ria do(a> Sr^ Deputado(a)CHICO LEITE, que institui a obrigatoriedade dos estabelecimentos
comerciais, que atendam pelo sistema 0800, enviarem para a
residência do consumidor protocolo das reclamações e
solicitações feitas por telefone, e dá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Ultimo Dia:

26/06/03

11/08/03

- PROJETO DE LEI n" 2959/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que estabelece normas para a instalação de
torres destinadas a antenas de transmissão de sinais de telefonia
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

- PROJETO DE LEI n" 3033/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que estabelece normas para uso dos imóveis
residenciais funcionais da Granja Modelo Riacho Fundo - Região
Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/06/03

06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 3069/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a responsabilidade da
destinação de lâmpadas usadase dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
27/06/03

12/08/03

- PROJETO DE LEI n° 010/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a vedação de agenciamento
de serviços funerais nas dependências dos estabelecimentos
públicos de saúde e doInstituto Médico Legal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/06/03

07/08/03

FARTO^rTPp^rnc1 "° °19/°J> d-e aut0,Ía do(a> Sr<a>- Deputado(a)FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre o atendimento de
Policia Civil do Distrito Federal e dá outrasrequisições da

providencias.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 18/06/03
Último Dia: 04/08/03

fmÂM&StÇcV*1 "° 130/03' de.autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
f nÍoNAJP-EDR0SA' C>ue altera a Lei n 613, de09dedezembro de
W93, e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

i.ffiERPt£,p, w1 "° 03^03'-de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a remição de pena de
condenado do Sistema Penitenciário do Distnto Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

??XErl?r?E LEI»"° 10f/03'Dd^"toria d°(a) Sr(a). Deputado(a)GIM ARGELO, que altera a Lei n°3.083 de 07 outubro de 2002.

Io Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

Í7aR?ÍET£aDcE LEIJ 1-57/03' de aut0"a do(a) Sr(a). Deputadoía)
F<^o£l^CAS; quJ>- d,sPPe sobre a alusão do Dia MundtardoEscoteiro no calendário oficial de eventos do Distrito Federal
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/06/03

07/08/03

GIPM ARGE^O0^^*^74^3' de autoria d°(a> Sr^- Deputado(a)uim AKUhLO, que dispõe sobre a parceria entre os clubes soriaií
e delazer com o Governo doDistrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/06/03
Último Dia: 07/08/03

- PROJETO DE LEI n° 237/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a remessa, o depósito lega
e a guarda de obras Literárias e Culturais à Biblioteca Pública de
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/06/03
Último Dia: 08/08/03

- PROJETO DE LEI n° 241/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
quedispõe sobre os depósitos dos créditos e movimentações dos
recursosdo Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/06/03

07/08/03

- PROJETO DE LEI n° 350/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que inclui evento no Calendário Cultural
Oficial do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

- PROJETO DE LEI n° 423/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL
que concede remissão do Imposto sobre Serviços e Empresa que
menciona. ^

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/06/03

12/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 564/01, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) GIM ARGELO, que concede o Título de
Su2DM?n,??^,-í2^s',la ao Desembargador PAULO
GUILHERME VAZ DE MELLO.
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 790/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO que'concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. ZEZITO SARAIVA GOMES.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 42/03, de autoria
doía) Sr(a). Deputadoía) ANILCÉIA MACHADO que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao 2° Sargento JOSÉ
INÁCIO BENASSULY MOREIRA JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
23/06/03

06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 857/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) GIM. ARGELO, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário deBrasília aoProfessor CASSIO POLI.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 43/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede O
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao 2o Sargento ANTÔNIO
ROBERTO DO NASCIMENTO.

1" Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/06/03

06/08/03
PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 909/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Desembargador LUCIANO
TOLENTINO AMARAL.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 45/03, de autoria
do(a) S«a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao 1o Sargento JORGE
SOUZA DAS NEVES LEITE.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/06/03
Último Dia: 01/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 008/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Eunpedes Pedro de
Camargo.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
24/06/03

07/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 21/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo HAMILTON
ANTUNES DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 030/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deoutado(a) ANILCÉIA MACHADOi que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo EVILASIO CARDObU.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/06/03

07/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 032/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO que concede| 7/fu/o
de Cidadão Honorário de Brasília ao 3o Sargento DAWSON
GUIMARÃESFRANCO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/06/03
Último Dia: 07/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 034/03, de autoria
doía) Sr(a) Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO que concede T/fu/oa^ Cidadão Honorário de Brasília ao 3o Sargento ROBSON
RIBEIRO DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

24/06/03

07/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 036/03, de autoria
doía) Sr(a) Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO que concede TitulodTCidadão Honorário de .Brasília ao 2" Sargento ELIAS
RAIMUNDO DOSSANTOS JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/06/03
Último Dia: 07/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 038/03, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede nulo
de Cidadão honorário de Brasília ao 2o Sargento JOS£ PEDRO
MENDONÇA GOMES.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/06/03
Último Dia: 07/08/03

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 47/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO que concede O
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao 1o tenente GEORGE
ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/06/03

06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 65/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES que> concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília a CLAUDIA CHABALGOITY.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 070/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO VIGILANTE, ^eçoncede o Titulo
de Cidadã Honorária de Brasília a Sra. ELZIRA MARIA DO
ESPÍRITO SANTO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/06/03
Último Dia: 07/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 073/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Cel. QOBM/Comb LUIZ
FERNANDO DE SOUZA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
20/06/03

05/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 074/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que concede nuoçle
Cidadão Honorário de Brasília ao Deputado Federal JOÃO
ALBERTO FERAGA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
20/06/03

05/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 084/03, de autoria
doía) Sría) Deputado(a) GIM ARGELO, que concede o Titulo de
Cidadãc, Honorário ao Senhor ANTÔNIO PAES DE ANDRADE.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/06/03
Último Dia: 27/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 90/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, ^e concede o Trtulo
de Cidadão Honorário de Brasília aojogador RICARGO IZECSON
SANTOS LEITE, conhecido como Kaká, da seleção brasileira
Pentacampeã dofutebol e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
23/06/03

06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 40/03, de autoria
dota) Sr(a) Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO que concede o
nulo de Cidadão Honorário de Brasília ao 2° Sargento ALBINO
MANOEL PEREIRA SANTOS.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 90/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) BENÍCIO TAVARES, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Dr. EVARISTO DE
OLIVEIRA, Diretor-Gerente do Correio Braziliense.

23/06/03

06/08/03PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia
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- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 042/03, de autoria da MESA
DIRETORA, que cria a Consultoria Legislativa e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 043/03, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) FÁBIO BARCELOS, que cria o Certificado de
Responsabilidade Social e o Troféu Destaque de
Responsabilidade Social, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

- PROJETO DE LEI n° 163/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
FÁBIO BARCELOS, que altera o art. 9o da Lei n" 954, de 17 de
novembro de 1995 que "dispõe sobre alienação de lotes ou
parcelas de terras públicas no território do Distrito Federale dá
outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

-. PROJETO DE LEI n" 191/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que estabelece normas gerais de esclarecimento
à população sobre a situação dos Condomínios ou loteamentos
irregulares no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

- PROJETO DE LEI n° 234/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre linha de credito especial
para estudantes de ensino técnico nas áreasde saúde, científica,
industrial, comercial, de serviços e agrícola.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

- PROJETO DE LEI n° 274/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
colocação de tabela de preços em casas noturnas, no âmbito do
DistritoFederal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

- PROJETO DE LEI n° 293/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que proíbe a comercialização de produtos
destinados a crianças sem o selo do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO na
embalagem e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/06/03

Último Dia: 11/08/03

- PROJETO DE LEI n° 304/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que estabelece normas para a elaboração do
Zoneamento Ecológico - Econômico do Distrito Federal, em
consonância com os arts. 279, II, e 26 (Ato das Disposições
Transitórias) da Lei Orgânicado DF.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/06/03
Último Dia: 04/08/03

- PROJETO DE LEI n° 418/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre o licenciamento ambiental de
locais destinados à disposição de resíduos minerais, de que trata
a Lei n° 41, de 13 de setembro de 1989, que "Dispõe sobre a
Política Ambiental doDistrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/06/03

12/08/03

- PROJETO DE LEI n° 509/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a isenção do pagamento
de taxasestaduais, relativas à renovação da Carteira Nacional de
Habilitação, para pessoas maiores de 65 anos.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03

Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 518/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a divulgação da relação
das obras contratadaspelo Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03

Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 520/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre atos e contratos
administrativos e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n» 034/03, de autoria do(a) Sr(a).
Deputadoía) IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a contribuição
previdenciária dos servidores efetivos da Câmara Legislativa do
Distrito Federal ocupantes de cargos em comissão.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n» 498/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que altera o parágrafo único do art. 109 e o
anexo I, da Lei 2.105 de 08 de outubro de 1998, que "dispõe
sobreo Código de Edificações do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/06/03

Último Dia: 01/08/03

- PROJETO DE LEI n° 524/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria, no âmbito do Distrito Federal, o
Programa Habitacional para os pastores de entidades religiosas
residentes noDistrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/06/03

08/08/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

FHAKpn^' "° £6/03' de Toria d0<a> S*a> Deputado(a)ELIANA PEDROSA, que dá nova redação à Lei n° 347 de 04 dé
novembro de 1992, que "Autoriza constituir a Fundação deApoio
a Pesquisa do Distnto Federal e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/06/03

12/08/03

- PROJETO DE LEI n° 478/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que proíbe a comercialização e o agenciamento
de serviços funerários em unidades hospitalares do Distrito
Federale dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/06/03

08/08/03

- PROJETO DE LEI n" 493/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que dispõe sobre a obrigatoriedade de equipar os
veículos coletores delixo urbano noDistrito Federal com módulos
de transporte que garantam a segurança e o conforto dos
trabalhadores.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/06/03

ÚltimoDia: 01/08/03

- PROJETO DE LEI n° 495/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que altera dispositivos da Lei n° 239 de 10
de fevereiro de 1992 e da Lei n° 2.462, de 19 de outubro de 1999,
que dispõem sobre a aquisição de passe estudantil no Distrito
Federal
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/06/03
Último Dia: 01/08/03

- PROJETO DE LEI n° 496/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que toma obrigatória a existência de sala de
teatro nos shoppings centers que venham a ser construídos ou
ampliados no Distrito Federal, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 525/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a utilização e ocupação de
áreas destinadas aos terminais de ônibus e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 25/06/03
Último Dia: 08/08/03

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 17/06/03
Último Dia: 01/08/03

- PROJETO DE LEI n° 497/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que declara de utilidade pública a Fundação
de Peritos em Criminalística "llaraine Acácio Arce".

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 17/06/03
Último Dia: 01/08/03

- PROJETO DE LEI n° 503/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a obrigatoriedade do
aproveitamento de trabalhadores terceirizados pelas empresas
prestadoras de serviço no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
17/06/03

01/08/03

- PROJETO DE LEI n° 504/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui o Programa de Atendimento
Domiciliar ao Idoso, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

- PROJETO DE LEI n° 508/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui a meia-entrada em
estabelecimentos de entretenimento e lazer para idosos a partir de
60 anos de idade.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
23/06/03

06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 510/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que altera a Lei n" 7.431, de 17 de dezembro de
1985, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

- PROJETO DE LEI n" 511/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que institui o Dia do Movimento Hip-Hop no
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

PROJETO DE LEI n° 516/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a inclusão do Festival
Internacional de Capoeira no calendário oficial de eventos do
Governo do Distrito Federal.

PRAZO PAR A EMENDAS Io Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

PROJETO DE LEI n" 519/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputa.do(a)
PAULO TADEU, que dispõe sobre os requisitos para ocupação de
cargos no sistema penitenciário do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia
23/06/03

06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 528/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
GIM ARGELO, que dispõe sobre a inclusão no calendário oficiai
do Distrito Federal, a "Noite de queijos e vinhos e Baile da cidade
Taguatinga.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 25/06/03
Último Dia: 08/08/03

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n° 038/03, de autoria do(a)
Sría) Deputado(a) JORGE CAUHY, que autoriza a doação com
èncarqo da área que especifica na Região Administrativa do
Riacho Fundo - RA XVII, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

l°Dia: 17/06/03
Último Dia: 01/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 135/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) IZALCI LUCAS, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Braz Hennques de
Oliveira.

1»Dia: 17/06/03
Último Dia: 01/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 136/03, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que excede onulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao arquiteto ALEXANDRE
CHAN, responsável pelo projeto da Ponte JK.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 137/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, ?"«*;»
de Cidadão Honorário de Brasília ao Ministro ÁLVARO
AUGUSTO RIBEIRO COSTA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 138/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) JÚNIOR BRUNELLI, que concede 0 Titulo
de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Dra. LUCI IbHII.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 139/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre AGUSTINHO ADRIANO
VIDOR.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/06/03

06/08/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 140/03, de autoria
doía) Sría) Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede o Titulo decldldão Honorário de Brasília àSenhora WANDA CLEMENTINA
DIAS CORSO.

PRAZO PARA EMENDAS 1- Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 523/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que institui aMedalha do Mérito Cnstao e da
outrasprovidências..

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 141/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, °ue concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor AMAUHi
SERRALVO.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 25/06/03
Último Dia: 08/08/03PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03

Último Dia: 06/08/03
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 142/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) CHICO FLORESTA, que concede o Título
de Cidadão Honoráriode Brasília à Senhora Railda Rocha Pitta.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/06/03

08/08/03

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n° 114/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as
empresas concessionárias, prestadoras de serviços de telefonia
fixa, individualizarem, nas faturas, as informações que especifica,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

- PROJETO DE LEI n° 494/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que autoriza o Distrito Federal a ampliar a
rede de pontos de comercialização de passes estudantis.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/06/03

Último Dia: 01/08/03

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 502/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre o estágio de estudantes nos
órgãos e entidades do Poder Público do Distrito Federal, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 17/06/03

Último Dia: 01/08/03

- PROJETO DE LEI n» 512/03, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
PEDRO PASSOS, quedispõesobrea realização de teste de HIV no
pré-natal na âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/06/03
Último Dia: 04/08/03

- PROJETO DE LEI n° 515/03, de autoria do(a) Sr<a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que assegura a veiculação nos meios de
comunicação pertencentes ao Distrito Federal de anúncios,
mensagens, avisos e programas em apoio à alfabetização dê
adultos.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 527/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que dispõe sobre a inclusão do
"Empreendedorismo" como disciplina obrigatória na grade
curricular das escolas de 2° grau da rede de ensino público do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 25/06/03

Último Dia: 08/08/03
- PROJETO DE LEI n° 529/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e EURIDES BRITO, que institui o Projeto de
Classes Transplantadas no sistema deensino de 1o e 2" graus do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

COMISSÃODE^EGURANÇA

25/06/03

08/08/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/06/03

Último Dia: 01/08/03

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n° 479/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
EURIDES BRITO, que proíbe a comercialização depneus usados
importados, noDistrito Federal, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 18/06/03
Último Dia: 04/08/03

- PROJETO DE LEI n» 500/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que altera a Lei n°3038 de 29 de julho de 2002.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/06/03

11/08/03

- PROJETO DE LEI n° 501/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
ELIANA PEDROSA, que acrescenta alínea ao inciso III e suprime
o inciso Vdo art. 2°da Lei n" 1.171, de 24dejulho de 1996, que
"Dispõe sobre o alvará de funcionamento para estabelecimentos
comerciais, industriais e institucionais e dáoutras providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/06/03

04/08/03

- PROJETO DE LEI n° 517/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que estabelece princípios, normas e
procedimentos para a expedição, distribuição e usode Biossodico
no Distrito Federal, visando controle da poluição, da contaminação
e a minimização de seus impactos ambientais e adota outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/06/03
Último Dia: 06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 522/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre o Sistema Desportivo do
Distrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
23/06/03

06/08/03

- PROJETO DE LEI n° 526/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO e outros, que veda a utilização de estádios,
ginásios ou espaços desportivos sob a administração do Governo
do Distrito Federal a clubes ou entidades que estejam em
situação irregular quanto ao pagamento de tributos outaxas, bem
como, emdesacordo coma legislação em vigor.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/06/03
Último Dia: 08/08/03

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

. PARLAMENTAR

Êl.aSaT™n**?* "° 5°7/?3' dC aU,°rÍa d0(a) S«a)- D^adoía)ELIANA PEDROSA, que estabelece regras para apublicação, em
jornais e revistas, de anúncios que contenham apelo sexual e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l-Dia: 18/06/03
Último Dia: 04/08/03

MESA DIRETORA
- PROJETO DE LEI n° 499/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ EDMAR, que cria a obrigatoriedade de comunicação ao
DETRAN, pelas empresas seguradoras, quando considerada
perda total de veículo e dá outras providências. "s/vTn° DE WS01-™*** •• 038A.3, de autoria doísXas)SiísXas). DeputadoísXas) RONEY NEMER, FÁBIO BARCELOS,
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IZALCI LUCAS e OUTROS, que acrescenta expressão ao artigo
69-B daResolução n" 181, de 11 de março de 2002.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/06/03

08/08/03

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 040/03, de autoria do(s)(as)
Sr(s)(as). Deputado(s)ías) CHICO LEITE, ARLETE SAMPAIO,
AUGUSTO CARVALHO e OUTROS, que cria, na Câmara
Legislativa do Distrito Federal, a "Sessão Plenária do
Estudante", destinada a propiciar aos alunos do ensino
Fundamental e Médio das escolas da rede pública e privada o
conhecimento das atividades do Poder Legislativo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/06/03
Último Dia: 08/08/03

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 043/03, de autoria do(a) Sr(a).
Deputadoía) FÁBIO BARCELOS, que cria o Certificado de
Responsabilidade Social e o Troféu Destaque de
Responsabilidade Social, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 18/06/03
Último Dia: 04/08/03

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

CÂMARA LEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL
COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

CONVOCAÇÃO

De ordem do Senhor Presidente, Deputado Brunelii, no uso de
suas atribuições regimentais, convocamos os Senhores Deputados
Membros para a Audiência Pública, que será realizada no dia 30 de
junho de 2003, segunda-feira, às 09:00 horas, no Auditório, com a
presença do Ilm° Sr. EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ, diretor geral do
DETRAN-DF, conforme Req. s/n" da Dep. Érika Kokay.

De igual modo, solicitamos aos Senhores Deputados que, na
impossibilidade de seu comparecimento, seja providenciada a
presençade seu suplente.

Brasília, 26 de junho de 2003

U

fT2-BussingerfcM!(mes

Coordenadora

CÂMAIL\LEGEIAnVADO DISTRITO FEDERAL
cuMliiiiiiiiiiiinaiiinriiilliTimnmiriTm mu —...—,..——

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável,
Ciência Tecnologia eMeio Ambiente. Deputado RÔNEY NEMER, e nos termos do art.78, inciso VI, do
Regimento Interno, informo que, em 26/06/2003 as proposições aseguir relacionadas foram distribuídas
aos membros desta Comissão para proferirem parecer noprazo de10dias (art.90. doRICLDF).

PRAZO PARA PARECER: 13/08/2003

1. PROJETO DE LEI N° 460/2003
Ementa: "Define epenaliza odesperdício deágua edáoutras providências."
Autor: Deputado Chico Floresta
Relator: DeputadoWigberto Tartuce

2. PROJETO DE LEI N" 464/2003
Ementa: "Institui oPrograma Complexo Olímpico Comunitário do Cruzeiro, naRegião Administrativa do
Cruzeiro,RA-XLe dá outrasprovidencias."
Autor. Deputado Odilon Aires
Relator: Deputado RoneyNemer(avocado)

3. PROJETO DE LEI N° 467/2003
Ementa: "Permite a utilização de poços artesianos no abastecimento de água para Clubes Esportivos /
Recreativos."

Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado Augusto Carvalho

4. PROJETO DE LEI N" 469/2003
Ementa: "Define sanções a serem aplicadas pela prática de maus tratos a animais e da outras
providências."
Autora:DeputadaElianaPedrosa
Relator: Deputado RoneyNemer (avocado)

5. PROJETO DE LEI N" 471/2003
Ementa: "Obriga asempresas operadoras de serviços de telefonia celular do Distnto Federal adivulgar os
índices depoluição eletromagnética emitida pelas Torres deAntenas."
Autor: Deputado Benício Tavares
Relator: Deputado José Edmar

6. PROJETO DE LEI N° 1133/2003
Ementa: "Dispõe sobre autilização de recursos hídricos superficiais esubterrâneos em locais não servidos
por Rede deAbastecimento Público, edá outras providências." — -"
Autor: Deputado Chico Floresta
Relator: Deputado Wigberto Tartuce
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃODEASSUNTOS FUNDIÁRIOS - CAF

RESULTADO DE PAUTA DA 6" REUNIÃO ORDINÁRIA DA
COMISSÃODE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, REALIZADA NO DIA25 DEJUNHO DE
2003, QUARTA-FEIRA, ÀS 10:00 HS, NA SALA DE REUNIÃO DAS COMISSÕES.

ITEM I - Expedientes

ITEM II - Leitura da Ata da Reunião Anterior

AsAtasda 2"e 3" Reuniões Extraordinárias e da 5" Reunião Ordinária foram lidas e
aprovadas.

ITEM TH - Proposiçõespara discussãoe votação:

01) PL 223872001
Dispõe sobre levantamento dos imóveis de todo o território do Distrito Federal e da outras
providências.
Autores: Deputados ChicoFloresta e MariaJosé
Relator Deputado José Edmar
Parecer: Pela Rejeição
Resultado: VISTAS DEPUTADA ARLETE SAMPAIO

02) PL 3199/2002
Permite o funcionamento noturno, nosfinais de semana, da Feira da Torre de TV,da RAI -
Brasilia.
Autor Deputado José Edmar
Relator: Deputado Brunelii
Parecer: favorável
Resultado: APROVADO

03) PL 187/2003 - fEXTRA PAUTA)
Toma obrigatória a menção dos nomes doarquiteto e doengenheiro civil responsáveis pelos
projetos técnicos de construção civil,nashipóteses quemenciona.
Autor Deputado José Edmar
Relator: Deputado Pedro Passos
Parecer: Favorável

Resultado: APROVADO

04) PL 341/2003
Disciplina osprocedimentos para a realização de audiência pública prévia à desafetação de
área; alteração degabarito deedificações, mudanças e extensão deuso, detaxas deocupação e
índices deconstrução e elaboração e revisão doPlano Diretor deOrdenamento Territorial edo
Plano DiretorLocal e dá outras providências.
Autor Deputados ChicoLeitee AríeteSampaio
Relator: Deputado Peniel Pacheco
Parecer: Favorável

Resultado: Adiado

05) PLC 1736/2002
Altera osartigos 1° e 3o da Lei Complementar n° 396, de 26de setembro de2001 edaoutras
providências.
Autor. Poder Executivo

Relator Deputado Pedro Passos
Resultado: SOBRESTADO

mil PI r 1838/2002 - fEXTRA PAUTA) .
Outorga concessão de direito real de uso aentidade que especifica edá outras providencias.
Autor. Poder Executivo
Relator: DeputadoJosé Edmar
Parecer: Favorável
Resultado: APROVADO COM REJEIÇÃO DA EMENDA.
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07) PLC 02/2003

Dispõe sobre a ocupação de área pública originada por avanço aéreo para varandas em
habitações coletivas.
Autor Deputado José Edmar
Relator Deputado Brunelii
Parecer: Favorável
Resultado: APROVADO

08) PLC 19/2003

Concede às pessoas físicas portadoras de créditos líquidos e certos devidos pelo Distrito
Federal suas autarquias e fundações, o direito de usá-los para quitar ou abater dívidas
contraídas junto àTERRACAP eIDHAB, provenientes de financiamentos para construção da
casa propna oude terreno com igual propósito edá outras providências
Autor: Deputado Fábio Barcellos
Relator: Deputado JoséEdmar
Parecer: Favorável
Resultado: APROVADO

09) PDL 09/2003

Dispõe sobre aconvocação de plebiscito acerca da forma de alienação de lotes ou parcelas de
terraspublicasno territóriodo DistritoFederai.
Autor DeputadosChico Floresta e outros
Relator: Deputado Brunelii
Parecer: Favorável

Vistas Deputada AríeteSampaio
Resultado: ADIADO

10) IND. 1914/2002

Sugere ao Presidente da República Federativa do Brasil, seja doado àCompanhia Imobiliária
de Brasília - TERRACAP, o imóvel de propriedade da União, denominado Fazenda Sálvia
localizadona Região Administrativade Sobradinho- RA V.
Autores: Deputados Gim Argeilo e Benício Tavares
Resultado: ADIADO

11) IND. 90/2003

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, a criação de regiões administrativas nas
localidades que especifica.
Autor: Deputado José Edmar
Resultado: ADIADO

12) IND. 470/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, a concessão de uma área,
deaproximadamente dez milmetros quadrados, na cidade Estrutural, Região Administrativa
do Guará - RA X, para a instalação deuma unidade da Obra Social Educativa Marista, de
educação infantil e ensino fundamental destinada ao atendimento das crianças carentes que
residemnaquelalocalidade.
Autor; Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

13) IND. 524/2003

Sugere ao Poder Executivo, aregularização e implantação do Núcleo Rural Lago Oeste, criado
pela Lei 548, de 23 de setembro de 1993.
Autor Deputado Augusto Carvalho
Resultado: ADIADO

14) IND. 551/2003

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Obras, apavimentação asfáltica
das ruas principais doCondomínio Buriti Sobradinho III, Região Administrativa - Ra X.
Autor Deputada Anilcéia Machado
Resultado: ADIADO

15) IND 668/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a
construção deacesso viário ligando a EPTG à QE 01 e QI01, na Região Administrativa do
Guará RA X.

Autor Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

16) IND 670/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura eObras do Distrito Federal, a
construção do "Monumento aos Pioneiros", no Eixo Monumental, próximo ao Memorial JK,
na Região Administrativa de Brasília RA I.
Autor Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

17) IND. 681/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, aconstrução da Praça da
Bíblia, na Região Administrativa de Santa Maria RA XIII, conforme previsto na Lei n° 2.59''
de 18 de setembro de 2000.
Autor: Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

18) IND. 689/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, através da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação, as medidas que especifica no Condomínio
Sol Nascente.

Autor Deputado Odilon Aires
Resultado: ADIADO

19) IND. 704/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras doDistrito Federal, a
construção de via ligando aAvenida do Setor de Oficinas da MNorte àBR - 070, na Região
Administrativa de Taguatinga RA III.
Autor Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

20) IND. 706/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura eObras do Distrito Federal, a
construção deum retomo na Avenida Hélio Prates, com o objetivo de facilitar o acesso ao
Setor de Oficinas da MNorte, na Região Administrativa de Taguatinga RAIII.
Autor Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

21) IND. 708/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal a
construção de via que possibilite a ligação da EQNM 34,36.38 e 40 do Setor M Norte à
Ceilândia, na Região Administrativa de Taguatinga RAIII.
Autor Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

22) IND. 709/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Desenvolvimento Econômico do Distrito
Federal, aimplantação de um Setor de confecções na área pública localizada nas proximidades
do cemitério São Francisco, na Região Administrativa de Taguatinga RA III.
Autor Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

23) IND 724/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura eObras do Distrito Federal a
construção de estacionamento em frente ao Centro de Convivência de Idosos localizados na
CNL 01, lote "A",Arca Especial, Taguatinga Norte RA III.
Autor Deputado Izaici Lucas
Resultado: ADIADO

24) IND. 743/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal.
que execute medidas tendentes aprovidenciar, com amaior brevidade possível, arevitalização
da área pública situada na QNN 20. Guariroba. Ceilândia-DF, com a construção de área de
lazere esportivana Praça da Vinci.
Autores: Deputados Chico Leite e Érica Kokay
Resultado: ADIADO

25) IND. 744/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal,
que execute medidas tendentes a providenciar, com a brevidade que o caso requer, a
construçãodaVia de Ligaçãoentre Samambaia e o Recantodas Emas.
Autor Deputado Chico Leite
Resultado: ADIADO

26) IND. 773/2003

Sugere à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras Públicas do Distrito Federal e
Administração Regional, areforma da Praça da EQNN 21/23, emCeilândia Norte, RA IX.
Autor Deputado Benício Tavares
Resultado: ADIADO

27) IND. 783/2003

Sugere aoPresidente da TERRACAP, que assegure amanutenção da Guarita doCondomínio
São Francisco, na DF 280, KM 03 - Recantodas Emas- RA XV.
Autor Deputado Benício Tavares
Resultado: ADIADO

28) RQ. 02/2003

Requer arealização de audiência pública na Comissão de Assuntos Fundiários, para discutir
com asociedade, especialistas e autoridades competentes, a regulamentação doPlano Diretor
de Publicidade.

AutorDeputada Érika Kokay
Vistas Deputado José Edmar

Resultado: ADIADO

29) RQ. 03/2003

Requer arealização deSeminário para debater e discutir aqual Região Administrativa ficará
vinculado o Setorde Indústrias e Abastecimento (SIA).
Autor Comissão de Assuntos Fundiários
Resultado: ADIADO

30) RQ. 33/2003

Requer àMesa Diretora, a formação de Comissão de Parlamentares composta de membros de
todos ospartidos para tratar doassunto Regularização dos Condomínios.
Autores: Deputados Leonardo Prudente e Chico Vigilante

Vistas Deputado Carlos Xavier
Resultado: ADIADO

31) RQ. 141/2003

Requer aabertura de Comissão Especial, para promover estudos e propor soluções para a
problemática da Alienação de Lotes Localtzados em Condomínios upificados como
Irregulares.

Autores: Deputados Chico Leite, Paulo Tadeu. Érika Kokay eoutros
Vistas Deputado Carlos Xavier

Resultado: ADIADO

32) RQ. 379/2003

Requer aconstituição de Comissão Especial para adiscussão, da exposta e encaminhada
problemática fundiária do Distrito Federal, abrangendo a regularização dos loleamentos
urbanos implementados sob a formade condomínios.
Autores: Deputados Pedro Passos, Aríete Sampaio, Brunelii eoutros
Resultado: ADIADO

33) ÍTEM TV- Discussão de proposta sobre padronização de decisões sobre proposições que
visem alteração de uso, aumento de potencial construtivo edesafetação (Pacote Fundiário)
Resultado: ADIADO
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COMISSÃODE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - CAF

ATA DA 2aREUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

quarenta minutos, o Deputado José Edmar, Presidente, declarou aberta a
reunião; constando apenas da presença do senhor Deputado Peniel Pacheco .
Não havendo quorum regimental, encerrou areunião àsdez horas e quarenta e
cinco minutos, da qual eu Olga Loiola Santana, Coordenadora, lavrei a
presente ata.

Aos vigésimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e três,
precisamente às 10 horas e 25minutos, a Comissão deAssuntos Fundiários -
CAF, da Câmara Legislativa do Distrito Federal, iniciou sua 2a Reunião
Extraordinária da IaSessão Legislativa, da 4a Legislatura, na salade Reunião
das Comissões, n° B-35, situada no prédio da CLDF. Os trabalhos foram
abertos pelo Excelentíssimo Senhor Deputado José Edmar, Presidente da
CAF, estando presentes ainda os Excelentíssimos Senhores Deputados Pedro
Passos, Aríete Sampaio e Brunelii. No início dos trabalhos, o Senhor
Deputado Pedro Passos, solicita inversão de pauta para apreciação do PLC
n°10/03 que "dispõe sobre alienação porinteresse social de imóveis públicos
no Distrito Federal, registrados pela Companhia Imobiliária de Brasília e
localizados emáreas de parcelamentos de solo passíveis deregularização", de
sua autoria e diversos deputados. O Presidente acata e passa a palavra ao
Relator, o Deputado Brunelii, que emite relatório e parecer sobre a matéria
recomendando sua aprovação. Na discussão, o Deputado Pedro Passos
argumenta queo projeto irácontribuir para a regularização fundiária como um
todo. Muitasáreas, como a do JardimBotânico foramcompradas como áreas
particulares, há mais de vinte anos, com escrituras registradas em cartórios.
Depois a TERRACAP surge com um processo de queas áreas são públicas e
quer licitá-las mediante licitação, sem reconhecer o direito daqueles que ali
moram e construíram suas vidas. Em seguida, a Deputada Aríete Sampaio
pede a palavra paracomentar sobre a necessidade de, antes de votar projetos
dessa natureza, fosse realizado amplo debate em audiência pública ou
comissão geral, com juristas e com a TERRACAP e outros órgãos do
Governo, para saberondeestáa divergência emrelação à venda direta ou com
licitação àqueles que adquiriram lotes em condomínios. Alega que está
prevalecendo, ainda, a Lei n. ° 954/95 sobre esseassunto, mas que ela vem
sendo desconsiderada. Ela está em vigor, não foi revogada. Em seguida,volta
a palavra ao Deputado Pedro Passos que concorda com a proposta da
Deputada Aríete Sampaio em realizar umacomissão geral sobre o assunto e
que ele mesmo poderia apresentar nomes de juristas reconhecidos
nacionalmente paraparticipar. Masquehá urgência em aprovar umalei agora,
poisa morosidade emagirmosjá levou à licitação doCondomínio Hollywood,
penalizando aqueles moradores. Depois disso, oDeputado José Edmar faz uso
da palavra para informar que existem várias proposições tramitando sobre a
questão dos condomínios e da alienação dos lotes respectivos: um projeto do
Deputado Odilon Aires, do ano passado, outro do Deputado Leonardo
Prudente; ele mesmo (Deputado José Edmar) é autor deoutra proposição, só
que relativa à licitação da gleba toda, a preço de terra rural. Existem também
dois Projetos de Decreto Legislativo, cancelando a licitação e pedindo um
plebiscito sobre o assunto. Ainda, vários pedidos de realização de comissão
geral ou audiência pública. Pede àAssessoria para elaborar documento sobre
audiência pública, fato que foi apoiado pelos demais Deputados. Entende, no
entanto, que o projeto do Deputado Pedro Passos e outros poderá ser a
alavanca para uma discussão maior. O Deputado Brunelii comunica que
amanhã mesmo, (dia 22 de maio) será realizada uma comissão geral de sua
autoria e do Deputado Augusto Carvalho. OProjeto deLei Complementar n. °
10/03 vai a votação e é aprovado com 3 (três) votos favoráveis, 1 (um) voto
contrario e uma ausência. Em seguida o Deputado Brunelii pede Vistas ao
PLC n° 1838/02 e o Deputado Pedro Passos pede Vistas aoprojeto PLC n°
05/2003. Não havendo nada mais a tratar, declara encerrada a reunião
precisamente às11:10 horas da qual eu Olga Loiola Santana, Coordenadora da
Comissão de Assuntos Fundiários - CAF, lavrei a presente ata.

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - CAF

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO
DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, NA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA
QUARTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 04 DE JUNHO DE 2003..

Aos quatro dias do mês de junho de 2003, na sala de reuniões da Comissão de
Assuntos Fundiários daCâmara Legislativa do Distrito Federal, àsdez horas e

Deputado Jo/éEdmar
Presidente-CAF

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, NA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA QUARTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE JUNHO DE 2003.

Às 10 horas e40 minutos, estando presentes os Senhores Deputados José Edmar,
Presidente; Carlos Xavier, Suplente do Vice - Presidente Pedro Passos, os
membros titulares: Deputada Aríete Sampaio, Deputado Peniel Pacheco e o
Deputado Brunelii. Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente declarou .
aberta areunião, foram lidas eaprovadas as atas da 3a e4a Reuniões Ordinária».
Em seguida oSenhor Deputado Carlos Xavier solicita inversão de pauta para
que seja apreciado oitem •• 18, projeto do Poder Executivo que feia sobre »
"Concessão de direito real de uso" de um terreno para o Clube Unidade de
Vizinhança, onde será desenvolvido um trabalho de extrema importância,
enfatizando aForça Olímpica. ASenhora Deputada Aríete Sampaio, solicitando
apalavra, esclarece que teríamos arealização de uma Audiência Publica sobre o
tema, assim pede vistas do PLC 1838*2, de autoria do Poder Executivo, que
"outorga concessão de Direito Real de Uso aentidade que especifica edá outras
providências". O Senhor Presidente esclarece à Senhora Deputada que
encaminhou aesta Comissão oMemo n° 072/03 onde faz algumas considerações
sobre aapreciação de outros projetos. ADeputada Aríete Sampaio comenta que
as considerações referem a respeito da existência da Emenda n 40 que define
claramente os papeis do Executivo edo Legislativo com relação aaprovação de
projetos urbanísticos e que novamente tem-se a idéia de que cabe a Câmara
Legislativa legislar sobre toda e qualquer matéria relacionada aos projetos
urbanísticos. Entende que o Poder Executivo está retardando a elaboração de
Planos Diretores Locais e aRevisão do PDOT. Assim o memorando refere-se a
este assunto para que sejam aprovadas normas na Câmara Legislativa que
estabeleçam limites da legislação parlamentar no tocante aos projetos
urbanísticos. OSenhor Deputado Carlos Xavier discute ainda a Emenda n 40 a
Lei Orgânica e sugere que a Comissão discuta e debata este assunto ate
encontrar o verdadeiro papel da Câmara Legislativa em legislar sobre a matena.
O Senhor Presidente esclarece que no seu entendimento, a Emenda a Lei
Orgânica tirou a prerrogativa da Câmara Legislativa em apreciar projetos de
autoria dos deputados ede votá-los, participando apenas do processo de votação
no Plenário da Casa. Tirando a prerrogativa dos Deputados apresentarem
projetos, teremos excluído afunção da Câmara atendida pela Lei Orgânica. Após
varias discussões sobre o assunto, a Senhora Deputada Aríete Sampaio, propõe
que aComissão deva retomar uma Proposição feita pela Presidência quanto à
Proposta de Padronização de Decisões da Comissio de Assuotos Fundiários,
que deveria ser discutida o mais rápido possível, talvez até em uma reunião
extraordinária. Logo após os debates, oSenhor Presidente, participa a todos da
Audiência Pública que será realizada no dia 17 próximo, as 9:00 horas, no
Plenário desta Casa. Em seguida, faz a leitura da relação de convidados,
encabeçada pelos Deputados membros desta comissão. Volta-se ao inicio da
pauta, ao item III, para discussão evotação das proposições: 01- PL 1302/2000,
sendo autor o Deputado José Edmar, passa a presidência para o Deputado
Brunelii que solicita ao Deputado Carlos Xavier que profira parecer sobre a
matéria Após a leitura, aproposição éaprovada com 04 votos favoráveis euma
ausência Reassume a Presidência o Senhor Deputado José Edmar para a
discussão e votação do sub item 02 - PL 1494/2000, de autoria do Deputado
Benicio Tavares e solicita ao relator Carlos Xavier para proferir parecer sobre a
matéria. Após a leitura do parecer, a proposição é aprovada com 03 votos
favoráveis, um voto contrário e uma ausência. O Senhor Presidente sugere que
diante das manifestações colocadas na reunião quanto a analisar melhor a
proposta de Padronização da Comissão de Assuntos Fundiários sobre projetos
relacionados ao tema da Emenda n.° 40, propõe que sejam suspensos os itens
conflitantes da pauta. Aproposta foi aceita, assim osub item 03 - PL 2241/01,
de autoria dos Deputados Chico Floresta e Maria José - Maninha, foi retirado
de pauta Passando ao sub item 04 PL 2959/02, de autoria do Deputado Odilon
Aires, concedendo a palavra ao relator Carlos Xavier para emitir parecer, após a
leitura, a proposição foi aprovada com 05 votos favoráveis. Assume a
Presidência oDeputado Carlos Xavier que coloca em discussão evotação do sub
item 05 PL3033/2002 de autoria do Deputado Gim Argeilo, sendo que orelator
Deputado José Edmar emite parecer e aproposição é aprovada na forma do
substitutivo n° 01 com 05 votos favoráveis. Assume a Presidência do Senhor
Deputado José Edmar, que coloca em discussão evotação osub item 06 - PL
30/03 de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que depois de emitido parecer da
matéria pelo Deputado Carlos Xavier, foi aprovado na forma da Emenda
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Substitutiva, por 04 votos favoráveise uma abstenção. Assumea Presidênciao
Senhor Deputado Carlos Xavier, que coloca em apreciação e votação o PL n"
35/2003, que após várias discussõesa SenhoraDeputadaAríete Sampaiosugere
que sejam sobrestados todos os projetos que incidem em mudanças fundiárias,
até que haja a Audiência Pública. Colocado a proposta em votação, foi
aprovada, ficando então sobrestado da pauta os seguintes itens: 07) PL 35/03,
09) PL 164/03, 12) PL 203/03, 14) PL 317/03, 16) PLC 483/00, 17) PLC
744/00, 20) PLC 04/03, 21) PLC 05/03, 22) PLC 07/03 e 24) PLC 26/03.
Assume a Presidência o Senhor Deputado José Edmar, que coloca em votação o
parecer do PL n* 163/03, constante do item 08. Após a leitura e não havendo
discussão o projeto é aprovado com 05 votos favoráveis. Em seguida o
Deputado Brunelii solicita licença para se retirar da reunião tendo em vista
compromissos de extremo interesse em seu gabinete. Continuando o Senhor
Presidente, coloca em apreciação o item 11 - PL 191/03, que após a leitura do
parecer foi aprovado com 04 votos favoráveis e uma ausência. Passa para o item
13 - PL 304/03, que após o parecer e não havendo quem queira discutir foi
aprovado com 04 votos favoráveis à Emenda Modificativa e uma ausência. O
item 15 - PL 341/03, após discutido o Senhor Deputado José Edmar pede Vistas
ao Processo. No item 19 • PLC 02/03 a Deputada Aríete Sampaio Pede Vistas
ao processo. Passando para o item 23 - PLC 19/03, que após vários debates, o
Senhor Deputado Peniel Pacheco Pede Vistas ao processo. Prosseguindo o
Senhor Presidente José Edmar coloca em apreciação o item 25 - PDL 09/03,
que após a leitura a Senhora Deputada Aríete Sampaio Pede Vistas ao projeto.
Passando para o item 26, o Senhor Deputado Carlos Xavier esclarece que são 49
indicações, sugerindo então que sejam votadas em bloco. O Senhor Presidente
José Edmar e os demais membros presentes aceitam a sugestão. O Presidente
solicita aos membros presentes que se quizerem fazer algum destaque que o
façam, suspendendo a reunião para que cada um faça a leitura das indicações.
Cinco minutos após reinicia a reunião, a Senhora Deputada Aríete Sampaio
destaca os itens: 26) IND. 1914/02, 28) IND. 090/03, 33) IND. 470/03 e 44)
IND 524/03 e o Deputado Peniel Pacheco destaca o item 46) IND. 551/03,
ficando, portanto esses itens adiados até a próxima reunião para a apreciação
destas proposições. Voltando a apreciação da pauta, o Senhor Presidente coloca
em discussão e votação os itens: 27) IND. 2114/02, 29) IND. 155/03, 30) IND.
204/03, 31) IND. 467/03, 32) IND. 469/03, 34) IND. 472/03, 35) IND. 479/03,
36) IND. 481/03, 37) IND. 482/03, 38) IND. 485/03, 39) IND.487/03, 40) IND.
492/03, 41) IND. 493/03, 42) IND. 495/03, 43) IND. 522/03, 45) IND. 532/03,
47) IND. 572/03, 48) IND. 573/03, 49) IND. 574/03, sendo que todos foram
aprovados com 04 votos favoráveis e uma ausência. Em seguida o Deputado
Peniel Pacheco, apresentou requerimento para ser assinado por todos os
membros desta comissão, que sugere a realização de um seminário, pela
Comissão de Assuntos Fundiários, para discutir a questão do SAI: se ele deverá
ficar vinculado ao Guará, ao Cruzeiro ou a uma Região Administrativa própria.
Passando ao item 50) RQ 02/03, o Senhor Presidente informa que este assunto já
foi bastante discutido pelas autoridades competentes e que o Plano Diretor de
Publicidade já está sendo regulamentado pelo Executivo, por isto deveria ser
votado pela prejudicialidade, mas mesmo assim solicita Vistas do requerimento
para discuti-lona próximareunião. Logo após,o SenhorDeputadoCarlos Xavier
solicita Vistas aos itens 51 - RQ 33/03 que, "requer à Mesa Diretora, a
formação de Comissão de Parlamentares compostas de membros de todos os
partidos para tratar do assunto Regularização dos Condomínios" e item 53 - RQ
141/03 que "requer a abertura de Comissão Especial para promover estudos e
propor soluções para a problemática da alienação de lotes localizados em
condomínios tipificados com irregulares". Colocado em discussão e votação o
item 52) RQ - 132/03, que "requer a constituição de Comissão Especial para
estudo da proposta de privatização dos estacionamentos públicos de Brasília", foi
aprovado por 04 votos favoráveis e uma ausência. Passando a palavra à Senhora
Deputada Aríete Sampaio, ela esclarece quanto ao item IV - que trata da
"Discussão de proposta sobre Padronização de decisões sobre proposições que
visem alteração de uso, aumento de potencial construtivo e desafetação (Pacote
Fundiário)", que mais uma vez foi adiado. Esclarece que a Comissão de
Assuntos Fundiários é uma Comissão que deve ter um papel relevante em todas
as discussões que dizem respeito à questão urbanística, fundiária e uso do solo,
assim sugere que haja uma reunião extraordinária com a finalidade de debater
este documento e definir os limites de atuação dos deputados. O Presidente
concorda e avisa que marcará reunião especial para este assunto. Nada mais
havendo a tratar o Presidente da Comissão, Deputado José Edmar encerrou a
reunião às doze horas e vinte e três minutos. Eu, Olga Loiola Santana,
Coordenadorada Comissão, lavrei a presente ata.

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

RESULTADO DA PAUTA DA «•REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 25 DE JUNHO DE 2003 AS 10hl5

l-ATA

1. ATA DA 2" REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 07/05/03.

RESULTADO: APROVADA

II- PROPOSIÇÕES

1. PROJETO DE LEI N' 490/2003

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAORGÂNICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E
LAZER DO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

PODER EXECUTIVO

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL Á MATÉRIA..

RESULTADO: APROVADO

2. PROJETO DE LEI N' 491/2003

"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO ORGÂNICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO F
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AUTOR (A):

RELATOR (A):
PARECER:

PODER EXECUTIVO

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL Á MATÉRIA.

RESULTADO: APROVADO

3. PROJETO DE LEI N" 514/2003

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DAS REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. AUTÁROUICA E FUNDACIONAL DO DISTRITO FEDERAL F DOS
EMPREGADOS INTEGRANTES DATABELADE EMPREGOS A QUESE REFERE A LEIN": Sul
DE 15DE JANEIRO DE 2001. BEMCOMODA INSTITUIÇÃO DE PARCELA INDIVIDUAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

AUTOR (A): PODER EXECUTIVO
RELATOR (A): DEP. FÁBIO BARCELLOS
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA.
RESULTADO: APROVADO

4. PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 34/2003

"DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÂRIA DOS SERVIDORES EFETIVOS DA
CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL OCUPANTES DECARGOS EMCOMISSÃO".

AUTOR (A): DEP. IZALCI LUCAS
RELATOR (A): DEP. FÁBIOBARCELLOS
PARECER: FAVORÁVEL À MATÉR1A.NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR

RESULTADO: APROVADO

5. PROJETO DE LEI N' 291/2003

•DISPÕE SOBRE A OPERACIONALIZAÇÃO DE LINHAS DE TRANSPORTE ALTERNATIVO
PARA ATENDER A VILA PLANALTO. NAREGIÃO ADMINISTRATIVA DEBRASÍLIA - RAI E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

AUTOR (A): DEP. IZALCI LUCAS
RELATOR (A): DEP. JORGE CAUHY
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

6. PROJETO DE LEI N' 445/2003

•DISPÕE SOBRE ASISTEMÁTICA REMUNERATÓRIA DOS INTEGRANTES DA CARREIRA DE
PROCURADOR AUTÁRQUICO EFUNDACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. EM EXTINÇÃO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

AUTOR (A): PODER EXECUTIVO
RELATOR (A): DEP. JORGE CAUHY
PARECER: FAVORÁVELÁ MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

7. PROJETO DE LEI IV 492/2003

"DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DE CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO DISTRITO
FEDERAL. PARA COMPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AUTOR (A): PODER EXECUTIVO
RELATOR (A): DEP. JORGE CAUHY
PARECER: FAVORÁVELÂ MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO
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8. PROJETO DE LEI N' 350/2003

"INCLUI EVENTO NO CALENDÁRIO CULTURAL OFICIAL DO DF E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS ".

AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

DEP. AUGUSTO CARVALHO

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

9. PROJETO DE LEI N" 2923/2002

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL EM TURISMO NA
FORMA QUE ESPECIFICA ".

AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

DEP. LEONARDO PRUDENTE

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

10. PROJETO DE LEI N" 444/2003

"ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE TAZENDA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

DEP. PODER EXECUTIVO

DEP. FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL Â MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

11. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 85/2003

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASÍLIA Â SENHORA LÚCIA MARTINS FLECHA
DE LIMA ".

AUTOR (A): DEP. LEONARDO PRUDENTE
RELATOR (A): DEP. FÁBIOBARCELLOS
PARECER: FAVORÁVEL À MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

12. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 82/2003

"CONCEDETÍTULODE CIDADÃHONORÁRIADE BRASÍLIAÀ DOUTORACELITAOLIVEIRASOUSA."

AUTOR (A): DEP. LEONARDO PRUDENTE
RELATOR (A): DEP ERIKA KOKAY
PARECER: FAVORÁVEL À MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

13. PROJETO DE LEI N° 246/2003

"AUTORIZA A ENTREGA DE MARMITAS PELOS RESTAURANTES COMUNITÁRIOS DO DISTRITO
FEDERAL, AOSIDOSOSNECESSITADOS E AOSDEFICIENTES FÍSICOS SEM PODER DE LOCOMOÇÃO,
PREVIAMENTECADASTRADOS PELOGESTORDO PROGRAMA DE RESTAURANTES COMUNITÁRIOS
AO PREÇODE BALCÃO.".

AUTOR (A): DEP LEONARDO PRUDENTE E OUTROS.
RELATOR (A): DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL À MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

14. PROJETO DE LEI N" 2921/2002

"DISPÕE SOBRE A PROFISSÃO DE INSTRUTOR DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES NO DISTRITO FEDERAL ".

AUTOR (A):
RELATOR (A):

PARECER:

DEP. LEONARDO PRUDENTE

DEP. ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL Â MATÉRIA

RESULTADO: CONCEDIDO PEDIDO DE VISTA A DEPUTADA ERIKA KOKAY

15. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NJ 98/2003

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR ATHOS COSTA DE FARIA."

AUTOR (A): DEP. LEONARDO PRUDENTE
RELATOR (A): DEP. ANILCÉIA MACHADO
PARECER: FAVORÁVEL À MATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

16. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 6/2003

"SUSTA A CONCORRÊNCIA N" 001/2002. REFERENTE AO PROCESSO 055.020029/2001. DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/DF"

AUTOR (A): DEP. AUGUSTO CARVALHO
RELATOR (A): DEP.ANILCÉIA MACHADO
PARECER: PELAREJEIÇÃO DAMATÉRIA

RESULTADO: APROVADO

Vinício Monteiro de Castro Melo

Coordenador da CAS

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA QUARTA LEGISLATURA DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, REALIZADA NO DIA SETE DE MAIO DE DOIS MIL ETRÊS.

Às dez horas e trinta minutos do dia sete de maio de dois mil e três, na sala de
reuniões das comissões da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Senhor
Presidente da CAS, Deputado Jorge Cauhy, com a presença dos Senhores
Deputados Erika Kokay, Anilcéia Machado , Fábio Barcellos e Paulo Tadeu,
declara aberta a Segunda Reunião Ordinária da Comissão de Assuntos Sociais e
inicia os trabalhos com a leitura da ata da reunião de dezessete de março de 2003
e sua posterior aprovação sem restrições. A seguir, é concedida a palavra ao
Senhor Deputado Fábio Barcellos que pergunta sobre a possibilidade de
apreciação, como itens extrapauta dos PDLs de números 079, 066 e 067/2003.
Retoma a palavra o Senhor Presidente Jorge Cauhy que afirma a inclusão dos
documentos solicitados na extrapauta. Em seguida, manifesta-se o Senhor
Deputado Paulo Tadeu para o uso da palavra. Concedida a palavra a esse
parlamentar, esteenfatiza queos itens de números 1 e 2 já sãoleisdesta Casa e
que são de autoria do Deputado Agricio Braga. No uso da palavra, o Senhor
Presidente da Comissão enfatiza que o item de n" 1 é de autoria do Senhor
Deputado Izaici. Voltaa palavrao SenhorDeputado PauloTadeuque ressalta que
os dois PDLsjá são leis e menciona que a matéria declara de utilidade pública
essas ligas de futebol amador do Distrito Federal. E que o item de n° 3 faz
referência aos aposentados da Companhia Energética de Brasília - CEB.
Acrescenta, ainda, que o assunto está em processo de negociação e solicita a
retirada da mesma da pauta ou a confirmação de sua transformação em lei em
vista desse terceiro item estar em discussão com os aposentados. Com a palavra,
o Senhor Deputado Jorge Cauhy acata a proposta do Senhor Deputado Paulo
Tadeu e determina a retirada da pauta dos itens de números 1,2 e 3 da pauta. Neste
momento, manifesta-se o Senhor Deputado Fábio Barcellos e anuncia sua
concordânciacom o solicitado pelo Senhor Deputado Paulo Tadeu. Ressalta que os
aposentados já tiveram entendimentos com o senhor presidente e houve um acordo
no sentido de se aguardar maior negociação. Retoma a palavra o Senhor
Presidente e reitera a retirada da pauta dos itens mencionados. Dando
prosseguimento à reunião, o Senhor Presidente coloca em discussão e votação o
parecer ao Projeto de Lei de número 2.396/2001, "que altera o artigo quarto e

acrescenta os parágrafos Io e 2" ao artigo 8" da Lei n" 2.640. de treze de dezembro
de 2000, e dá outras providências". Assume a presidência o Senhor Deputado
Fábio Barcellos e concede a palavra ao Senhor Deputado Jorge Cauhy para
proceder à leiturado parecer. E, a seguir, inicia-se a discussão da matéria. Com a
palavra, o Senhor Deputado Paulo Tadeu ressalta que esse projeto trata dos
Conselhos Tutelares e do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, cujo
assunto já foi objeto de debate nesta Casa durante vários meses do exercício de
2001 com mobilização dos respectivos conselhos e da Secretaria de Estado.
Informa, ainda, que não há disponibilidade, na Casa, de cópia do projeto para
facilitar uma análise e que existem relatórios, mas não projetos. Com a palavra, e
no exercício da presidência, o Senhor Deputado Fábio Barcellos sugere a inclusão
dos projetos nas pastas para facilitar a comparação dos relatórios. Manifesta-se o
Senhor Presidente e acrescenta que há falta de material e que já foi feita solicitação
nesse sentido. Cedida a palavra ao Senhor Deputado Paulo Tadeu, este faz
comentários sobre as dificuldades de material necessário para o funcionamento da
Comissão e manifesta sua indignação pela carência de material que dificulta a
tiragem de cópias dos projetos e conseqüentemente a análise e/ou discussão dos
mesmos e que considera prejudicados os trabalhos pela impossibilidade de análise
dos projetos de lei, uma vez que a Casa não fornece papel para cópias. Com a
palavra, o senhor presidente , Deputado Fábio Barcellos, dirige-se aos Senhores
Deputados Paulo Tadeu e Jorge Cauhy e comenta o ocorrido na Comissão de
Segurança, uma vez que, em razão da escassez de material, houve suspensão da
reunião. Comenta, ainda, que, no seu entender, para que os deputados possam
demonstrar responsabilidade e isenção na apreciação dos projetos de lei, estes
deveriam pedir vista de todos os projetos para observar sua originalidade e teor.
Acrescenta que o motivo da suspensão da reunião da CS também foi uma forma de
pressionara Presidênciada Casa para que fique atenta às comissões,já que os
trabalhos do plenário serão prejudicados se os das comissões não se
desenvolverem a contento, o que traz grande prejuízo para o Governo do Distrito
Federal e, conseqüentemente, para Brasília. Cedida a palavra à Senhora Deputada
Anilcéia Machado, esta comenta sobre a análise feita no voto do relator, onde se
observa que o mesmo faz referência ao art. 73 da Lei Orgânica e ao art. 162, inciso
VI, do Regimento Interno desta Casa que dispõe sobre o regime de urgência. O art.
73 diz:"O Governador do Distrito Federal podesolicitarurgência para apreciação
de projeto de sua iniciativa". E o voto do relator faz referência não aos conselhos,
massim ao regimede urgência. A seguir,solicitaa conferência do voto do relator
por considerá-lo fora do contexto do projeto apresentado; não faz análise do
mérito, só da urgência. O Deputado JorgeCauhy, nousoda palavra, manifesta seu
entendimento de que a reunião não deve ser suspensa em razão de a pauta conter
muitos projetos e indicações para apreciação. Ainda na presidência, o Senhor
Deputado Fábio Barcellos chama a atenção para o risco de uma votação dessa
natureza como comprometedora do papel do parlamentar desta Casa. Ressalta que
este modo de votação implica o votar em situações que. melhor analisadas,
podem ter um enfoque diferente. Manifesta-seo Senhor Deputado Jorge Cauhy
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sobre sua concordância com o posicionamento do colega parlamentar. Ressalta,
também, que a preocupação do Deputado Paulo Tadeu coincide com a visão do
DeputadoFábioBarcellossobrea preocupação de os projetosoriginaisterem de se
somar aos relatórios. O Senhor Deputado Jorge Cauhy pergunta então qual é a
sugestão. O Senhor Presidente Fábio Barcellos sugere que sejam colocadas em
votação as indicações e os PDLs e acrescenta que se houver necessidade de uma
reunião extraordinária para o dia seguinte, das oito às quatorze horas, acatará a
determinação para que essa reunião possa ter continuidade. Ressalta o Senhor
Deputado Jorge Cauhy queas sugestões são no sentido de que os projetos sejam
enviados a cada membro da Comissão para análise durante a reunião e pede
confirmação sobre esse encaminhamento e esclarecimentos se cada deputado
receberá em seu gabinete todos os projetos. Comunica aos senhores presentes
sobrea situação de carência de material em que se encontra a Comissão, fatoesse
já devidamente informado ao senhor presidente da Casa através de ofício
requisitando cinco mil folhas, solicitação não atendida até esta data. Com a
palavra, o Senhor Deputado Fábio Barcellos faz comentários sobre a maneira
como a presidência da Comissão, na pessoa do Deputado Jorge Cauhy, vem
conduzindo as reuniões e enfatiza sua solidariedade para reivindicar melhores
condições para que a CAS possa exercer seu papel, de fundamental importância
para a comunidade do Distrito Federal e para o bom andamento dos trabalhos da
Casa. Passa-se a presidência ao Senhor Deputado Paulo Tadeu que dá inicio à
discussão e votação doPL den" 12/2003, constante do item 18 da pauta e passa a
palavra ao relator para proceder à leitura do parecer sobre a matéria. E. não
havendoquempeça a palavra,o senhorpresidenteencerraa discussãoe dá inicioa
votação, solicitando aos senhores deputados que manifestem seus votos com o
"sim "para aprovação e o"não" para rejeição. Resultado davotação: o parecer foi
aprovado com 4 votos favoráveis. Dando continuidade à reunião, inicia-se a
discussão e votação do PDL de n° 72/2003, item 19 da pauta. Solicita-se ao
Senhor Deputado Jorge Cauhy, relator do projeto, que proceda à leitura sobre a
matéria. Abre-se espaço para as discussões e, não havendo quem queira se
manifestar, encerra-se a discussão e posterior votação. Dando prosseguimento aos
procedimentos, inicia-se a votação com a ressalva do "sim" para aprovação e do
"não" para rejeição. O parecer obteve aprovação com quatro votos favoráveis.
Retoma a presidência o Deputado Jorge Cauhy que dá início à discussão do PDL
de número 04/2003, constante do item 20 da pauta. Com a palavra, o Deputado
Paulo Tadeu procede à leitura do Darecer. A seguir, encerra-se a discussão sobre a
matéria em razão de não ter quem queira se manifestar. Em votação, o parecer
obteve aprovação com 4 votos favoráveis. Manifesta-se o Senhor Deputado Fábio
Barcellos , este solicita a inclusão de três PDLs, de sua autoria, cujo pedido é
aceito pelo senhor presidente. Assume a presidência o Senhor Deputado Paulo
Tadeu que anuncia os itens extrapauta : PDL 66 e 67/2003. É solicitado ao
Senhor Deputado Jorge Cauhy que proceda à leitura do parecer. Em discussão o
parecer. Encerrada a discussão por falta de quem se manifeste. Inicia-se a
votação.Resultado: o parecer obteve aprovação com 4 votos favoráveis. A seguir,
inicia-sea discussão do PDL de número 67/2003. Solicita-se ao Deputado Jorge
Cauhy que dê início à leitura do parecer. Passa-se à discussão e a mesma é
encerrada por ausência de interessado em discutir. Inicia-se a votação e o parecer
é aprovado com 4 votos favoráveis. Dando continuidade à reunião, é proposta a
discussão e votação do parecer ao PDL de número 79/2003. É solicitada a
participação do Deputado Jorge Cauhy para a leitura do parecer. Inicia-se a
discussão da matéria Com a palavra, o Senhor Deputado Fábio Barcellos que faz
comentários sobre a entrega de títulos de Cidadão Honorário de Brasília aos
homenageados e enaltece a dignidade do senhor Jairo Tapajós Braule Pinto e da
senhora Maria Auxiliadora Rosalino Braule Pinto, genitores do menino Pedrinho
por sua conduta diante de um sofrimento de 17 anos. Acrescenta que tem um
carinhoespecial por esse caso ("Caso Pedrinho"). A seguir, é cedida a palavra ao
Senhor Deputado Paulo Tadeu, que dá continuidade à discussão. No uso da
palavra, o Senhor Deputado Jorge Cauhy parabeniza o Senhor Deputado Fábio
Barcellos pela iniciativa da justa homenagem. Retoma a palavra o Senhor
Deputado Paulo Tadeu, ainda como presidente, e faz considerações sobre o caso
Pedrinho e os valores da sociedade atual e também tece elogios ao Deputado
Fábio Barcellos pela apresentação do Projeto de Decreto Legislativo. Tece
considerações sobre o mecanismo de adoção e da insensibilidade de muitos casais
paraas crianças abandonadas. Faz referência ao trabalho da Policia Civil pela sua
capacidade dedesvendar essecasoe manifesta suaplena concordância ao projeto.
Dando continuidade à discussão, é concedida a palavra a Senhora Deputada
Anilcéia Machado que parabeniza o autor e enfatiza a sensibilidade de todospara
o cso, não só em nível local como nacional e também o mundo todo, e manifesta
seu voto favorável a essa proposição por entender esse fato como um exemplo
para todos. O Senhor Deputado Paulo Tadeu, nousoda palavra e nacondição de
presidente, dácontinuidade à discussão e, não havendo quem peça a palavra, faz o
encerramento da mesma. Prosseguindo, solicita aos senhores deputados que
manifestem seus votos com o "sim" para aprovação e o "não" para rejeição.
Resultado: o parecer obteve aprovação com quatro votos favoráveis. Assume a
presidência o Senhor Deputado Jorge Cauhy que comunica a todos que a pauta
tem83 indicações e que foi solicitada a retirada dos itens de números 77, 80 e 83

(Indicações de n°s. 255, 258 e 262/2003). Acatada a solicitação de retirada dos
itens, passa-seà apreciação, em bloco,das seguinte indicações: 277 (item 21), 313
(item 22), 408 (item 23), 409 (item 24), 373 (item 25), 225 (item 26), 282 (item
27), 283 (item 28), 284 (item 29), 285 (item 30), 286 (item 31) 287 (item 32), 356
(ilem 33), 379 (item 34), 236 (item 35), 398 (item 36), 413 (item 37), 221 (item
38),318(item39),395(item40),328(item41), 329(item42), 151 (item43),219
(item 44), 272 (item 45), 294 (item 46), 400 (item 47), 404 (item 48), 406 (ilem
49). 407 (item 50). 2151 (item 51), 2153 (item 52), 2171 (item 53), 218 (item 54),

274 (item 55), 299 (item 56) 302 (item 57) 303 (item 58), 374 (item 59) 375 (ilem
60), 377 (item 61). 385 (item 62), 386 (item 63), 387 (item 64), 01 (item 65), 220
(item 66), 223 (item 67), 224 (item 68), 241 (item 69), 242 (ilem 70), 246 (ilem
71), 248 (item 72), 249 (item 73), 250 (item 74), 252 (item 75), 254 (item 76),
256 (item 78), 257 (item 79), 260 (item 81), 262 (item 82), 263 (item 84), 316
(item 85, 320 (item 86), 363 (item 87), 365 (item 88), 368 (item 89), 369 (item 90),
1853 (item 91). 228 (item 92), 279 (item 93), 314 (item 94), 414 (item 95), 415
(item 96), 416 (item 97 233 (item 98). Todas essas Indicações foram aprovadas
com voto favorável. No uso da palavra, o Senhor Presidente, Deputado Jorge
Cauhy enfatiza sua solicitação de material para a Comissão, diretamenie no
Plenário da Casa, visto que a mesma não tem condições de continuar funcionando
por falta de material e menciona, ainda, que há mais de dez dias foi feito
requerimento nesse sentido mas que a situação ainda se encontra pendente de
atendimento. Comunica sua intenção de fazeroficio informando que a Comissão
de Assuntos Sociais só poderá funcionar quando houver material. Concedida a
palavra ao SenhorDeputado FábioBarcellos, este manifesta plenoapoioao senhor
presidente e sugere a ida de todos os membros da Comissão à presidência da Casa
para solicitar condições para que a Comissão exerça, na totalidade, sua vontade de
servir à comunidade do Distrito Federal. E que, para que isso ocorra, têm de ter,
por parte desta Câmara Legislativa o mínimo de condições para que a Comissão
possa realmente vir a exercer seus trabalhos. Sugere que esse convite seja
estendido a todos osmembros desta Comissão. O Senhor Presidente Jorge Cauhy
acata a sugestão e também sugere a ida à presidência tão logo do encerramento
dostrabalhos daComissão parasolicitar o necessário para a Comissão. Cedida a
palavra à Senhora Deputada Anilcéia Machado, esta pede informações sobre a
convocação ou o convite ao dono da empresa do consórcio que administra os
cemitérios. Menciona o relato, já ocorrido, do Senhor Secretario de Ação Social e
sobre seu relato referente à situação dos cemitérios, mas que ficou pendente a
oitiva do responsável (eis) pela administração dos cemitérios. Enfatiza, ainda, que
falta o agendamento desse depoimento. Considera de grande importância esse
relato não só pela interrupção feita durante a discussão, mas também pelos
esclarecimentos devidos à sociedade. Pede nrioridade aoassunto. Com a palavra,
o Senhor Deputado Paulo Tadeu manifesta estar deacordo com a colega deputada
e faz lembrar que, durante a audiência pública, o senhor secretário comprometeu-
se com esta Comissão no sentido de encaminhar não apenas os relatório, bem
como os contratos de execução com as empresas. No uso da palavra, o Senhor
Presidente, Jorge Cauhy confirma o envio desses documentos aoSenhor Deputado
Paulo Tadeu. Com a palavra, o Senhor Deputado Paulo Tadeu expressa seus
agradecimentos. Menciona que. do ponto-de-vista da Comissão, encontra-se em
total concordância com o senhor presidente e ratifica sua convicção de que a
atuação desse parlamentarsempre se pautou pelo funcionamento das instâncias
desta Casa e asseverasua luta para a otimização do funcionamento das Comissões.
Expressa, ainda, que a Comissão de Assuntos Sociais vem funcionando e que a
mesma nãopodeparalizar seus trabalhos parasatisfazer interesses de partidos ou
de blocos da situação ou da oposição, diante de um fato tão lamentável como o é
a carência de papel, cópia e falta de estrutura para a continuidade dos trabalhos,
independentemente de posicionamentos individuais sobre um ou outro projeto.
Acrescenta, que é importante que se mostre à Casa e a toda a sociedade que a
CAS quer queseus servidores e seus membros tenham condições para exercer
suas atividades e, para discutir e avaliar os projetos, é fundamental que a
Câmara restabeleça as condições de trabalho da Comissão. Nousoda palavra, o
Senhor Presidente, Deputado Jorge Cauhy, expressa seus agradecimentos e sua
grande satisfação porque em todas as convocações para reuniões da CAS é uma
constante a presença de todos os deputados e o bom funcionamento das mesmas.
Ressalta a realização e o sucesso de seminário ocorrido com auditório cheio,
lotado, com uma média de mais de setenta ou oitenta representantes de entidades.
A seguir, convida os senhores membros para uma ida até à Presidência da Casa
para comunicar quea Comissão de Assuntos Sociais não vai funcionar mais por
falta de papel. Manifesta-se a Senhora Deputada Anilcéia Machado e reitera o
assunto da oitiva da pessoa responsável pelos cemitérios. O Senhor Presidente
refuta quefalará sobre o assunto. A Senhora Deputada Anilcéia Machado enfatiza
a necessidade do agendamento dessa matériaantes do términoda reunião. Ressalta
o senhorpresidente que foi aprovada na Comissão uma visita ao cemitério antes
da convocação. Manifesta-se o Senhor Deputado Fábio Barcellos e comunica a
existência de requerimento assinado por ele solicitando a visita ao cemitério para
observação das condições em que o mesmo seencontra, para posterior discussão
com o concessionário e que, para que se possa questionar, faz-se necessário
conhecer os problemas antes. OSenhor Presidente, Deputado Jorge Cauhy, sugere
a visita ao cemitério para o dia 19, segunda-feira, na parte da manhã, às 09h00 e,
após a visita, seria marcado o dia 26 para a oitiva do representante do cemitério,
também às09h00. Faz solicitação à assessoria da Comissão para providenciar um
ofício efetivando esse convite para comparecimento à Câmara Legislativa do
Distrito Federal, dia 26 de maio, às lOhOO. Após agradecer a presença dos
Senhores Deputados Anilcéia Machado. Fábio Barcellos e Paulo Tadeu, o Senhor
Presidente faz um apelo aos senhores parlamentares para que continuem de mãos
dadas na Comissão, para que as reuniões aconteçam nas datas previstas. E, nada
mais havendo a tratar, o senhor presidente declara encerrada a presente reunião às
onze horas e trinta e três minutos e eu, SOLANGE NAZARETH FERREIRA
SAMPAIO, Técnico Legislativo, lavro esta ata que. após lida e aprovada pelos
senhores membros da Comissão, será assinada pelo senhor presidente.

DEPUTADflfJC&Ge4aUH
PresidentejhCAS
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Fxrelentissimo Senhor Presidente,
'ttjfcr&oertp Gu>m«fá«t deCiitro
Chefe

.Hbbartp (
Htêortê da Plenário

Brasília, K de junho de 2003.

Tenho a elevada honra de submeter à deliberação dessa Casa

Legislativa, para fins de homologação, os anexos Convênios ICMS 11/03 e 26/03,
todos de 04de abril de 2003. acompanhados da respectiva Exposição de Motivos do

Excelentíssimo Senhor Secretário de Fazenda, em atendimento ao disposto nos

arts 131,1e 135,§ 6o, da LeiOrgânica do Distrito Federal.

Pela importância de quea matéria se reveste, encareço urgência
nasua apreciação, como faculta o art. 73daLei Orgânica doDistrito Federal.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e os seus

dignos pares a certeza do meu alto apreço e consideração.

JOAQUHirTJOMINGOS JWJRIZ
"Governador do Distrit^Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

DECRETO N° 23

CONVÊNIO ICMS 11/03

Autoriza o Distrito Federal a conceder
isenção de ICMS nas importação»
feitas nas operações de importação
feita* pelas fundações de apoio a
Fundação Universidade de Brasília e
altera o Convênio ICMS 35/01, de
6.07.01, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção do
ICMS na importação de bens
destinados a ensino e pesquisa
cientifica e a nio exigir crédito
tributário.

O Conselho Nacional de Política Fazendaria - CONFAZ, na sua 109"
reunião ordinária realizada em Salvador. BA, no dia 4 de abnl de 2003, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de7 de janeiro de1975, resolve celebrar oseguinte

C O N VÊ N I O

Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a conceder, às
fundações de apoio à Fundação Universidade de Brasília - FUB, ativas no fomento, na
coordenação ou na execução de programas de pesquisa cientifica e tecnológica ou de
ensino devidamente credenciadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq e pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF,
isenção do ICMS na operação de importação do exterior de aparelhos, máquinas,
equipamentos e instrumentos, suas partes e peças de reposição e acessônos, e de
matérias-primas e produtos intermediários, beneficiada com as isenções previstas na Lei
Federal n° 8.010, de 29 de março de 1990.

§ 1" O disposto nesta cláusula somente se aplica à hipótese de as
mercadorias se destinarem às atividades de ensino e pesquisa cientifica ou tecnológica,
estendendo-se, também, às importações deartigos de laboratórios, desde quenâo possuam
similares produzidos no pais.

§ 2" Ainexistência de produto similar produzido no pais será atestada por
órgão federal competente.

§ 3° O beneficio será concedido mediante despacho da autoridade
fazendaria competente, em petição do interessado.

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS 35/01, de 6 de
julho de 2001. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Ficao Estado de Minas Gerais autorizado a isentar do
ICMS a operação decorrente da importaçãodo exterior, realizada pela Escola Federal de
Engenharia de Itajubá (EFEI), e pela Fundaçãode Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão de
Itajubá (FAPEPE), de aparelhos, máquinas, equipamentos e instrumentos, suas partes e
peças de reposição e acessórios, e de matérias-primase produtos intermediários, em que a
importação seja beneficiada com as isenções previstas na Lei Federal n° 8.010. de 29 de
março de 1990.

§ 1° O disposto nesta cláusula somente se aplica a hipótese de as
mercadorias se destinarem às atividades de ensino e pesquisa científica ou tecnológica,
estendendo-se. também, às importações de artigos de laboratórios, desde que não possuam
similares produzidos no pais.

§ 2° A inexistência de produto similar produzido no pais será atestada por
órgão federal competente.

§ 3° O beneficio será concedido mediante despacho da autoridade
fazendaria competente, em petição do interessado/.

Cláusula terceira Fica o Distrito Federal, relativamente às operações de

que trata a cláusula primeira, e o Estado de Minas Gerais, relativamente à
Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão de Itajubá (FAPEPE) no que concerne
às operações de que trata a cláusula primeira do Convênio ICMS 35/01, de 6 de julho de
2001, com a redação dada pela cláusula segunda deste convênio, autorizados a não
exigirem os créditos tributários cujos fatos geradores respectivos tenham ocorrido
anteriormente â vigência deste convênio.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos, relativamente á cláusula primeira, até 30 de abril de
2005.

CONVÊNIO ECF /02

Salvador. BA. 4 de abril de 2003.

CONVÊNIO ICMS 26/03

:s :3.;j.j:.

:: iusuia :r"

-ioZez^ruz ^05/03

• iO =e iciict --.

Autoriza os Estados e o Distrito
Federal a conceder isenção de
ICMS nas operações ou
prestações internas destinadas a
órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e suas
Fundações e Autarquias.

0 Conselho Nacional de Política Fazendaria - CONFAZ, na sua 109' reunião
ordinána, realizada em Salvador, BA, no dia 4 de abnl de 2003, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n" 24, de 7 de janeirode 1975, resolve celebraro seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estadose o Distrito Federal autorizados a conceder
isenção de ICMS nas operações ou prestações internas, relativas a aquisição de bens,
mercadorias ou serviços por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas
Fundações e Autarquias.

§ 1° A isenção de que trata o "caput" fica condicionada:
1- ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto dispensado;
II - à indicação, no respectivodocumento fiscal, do valordo desconto;

III - à comprovação de inexistência de similarproduzidono pais. na hipótese de
qualquer operação com mercadorias importadas do exterior.

§ 2° - A inexistência de similarproduzidono pais será atestada porórgão federal
competente ou porentidade representativado setor produtivo da mercadoria ou do bem com
abrangência em todo o territórionacional.

§ 3" Ficamos Estados e o Distrito Federalautorizados a dispensar o estorno do
crédito fiscal a que se refere o artigo 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 setembro de
1996

§ 4° No caso de mercadohas ou serviços sujeitos ao regime de substituição
tributária, os Estados podem autorizar a transferencia do valor do ICMS retido por
antecipação, a crédito do contribuinte substituído que realizou operação ou prestação
subsequente isenta, conforme dispuser a legislação estadual.

Cláusulasegunda O disposto no inciso III da cláusula anterior não se aplica ao
Estado do Paraná relativamente ao desembaraço aduaneiro de mercadoria importada do
exterior efetuado até 30 de junho de 2003.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Salvador. BA. 4 de abril de 2003.

N°Q»ü../2003-GAB/SEF
Brasília, jj. de junho de 2003.

Excelentíssimo Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência a fim de serem submetidos à

necessária deliberação da Câmara Legislativa, os Convênios ICMS 11/03 e 26/03,
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todos de 04 de abril de 2003, ratificados pelo Ato Declaratório CONFAZ n° 05 de 25

de abril de 2003. publicado no Diário Oficial da União - DOU, em 28 de abril de

2003, o que se faz em atendimento ao disposto nos arts. 131, I e 135, § 6°, da Lei

Orgânica do Distrito Federal - LODF.

O Convênio ICMS 11/03 autoriza o Distrito Federal a conceder

às fundações de apoio à Fundação Universidade de Brasília - FUB. ativas no

fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e

tecnológica ou de ensino, devidamente credenciadas pelo Conselho Nacional de

Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq e pela Fundação de Apoio á

Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF, isenção do ICMS na operação de

importação do exterior de aparelhos, máquinas, equipamentos e instrumentos, suas

partes e peças de reposição e acessórios, e de matérias-primas e produtos

intermediários, beneficiada com as isenções previstas na Lei Federal n° 8.010, de 29

de março de 1990, e somente se aplica â hipótese de as mercadorias se destinarem

às atividades de ensino e pesquisa científica ou tecnológica, estendendo-se,

também, ás importações de artigos de laboratórios, desde que não possuam

similares produzidos no país.

Autoriza também ao Distrito Federal, relativamente às operações

descritas, a nâo exigir os créditos tributários cujos fatos geradores respectivos

tenham ocorrido anteriormente á vigência deste convênio.

O Convênio ICMS 26/03 autoriza o Distrito Federal a conceder

isenção de ICMS nas operações ou prestações internas, relativas'a aquisição de

bens. mercadorias ou serviços porórgãos da Administração Pública Estadual Direta

e suas Fundações e Autarquias, condicionada ao desconto no preço, do valor

equivalenteao impostodispensado, à indicação, no respectivodocumento fiscal, do

valor do desconto, à comprovação de inexistência de similarproduzidono pais, na

hipótese de qualquer operação com mercadorias importadas do exterior.

Autoriza ainda a dispensar o estorno do crédito fiscal a que se

refere o art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no caso

de mercadorias ou serviços sujeitos ao regime de substituição tributária, poderá ser

autorizada a transferência do valor do ICMS retido por antecipação, a crédito do

contribuinte substituído que realizou operação ou prestação subseqüente isenta,

conforme dispuser a legislação tributária.

É importante ressaltar que, mesmo depois de homologados, os

Convênios só poderão ser implementados após o cumprimento dos dispositivos

contidos no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101,de

04 de maio de 2000).

Relativamente às informações quanto à renúncia de receita,

encaminho, em anexo, os estudos do impacto orçamentário e financeiro da

implementação dos mencionados convênios, elaborados pelo Núcleode Análise de

Impacto na Arrecadação da Gerência de Estudos Econômico-Tributários da Diretoria

de Arrecadação da Subsecretária da Receita, desta Pasta.

Por esses motivos é que se solícita a homologação em caráter de

urgência, na forma do § 1gdo art. 73 da Lei Orgânicado Distrito Federal, posto que

a eficácia a ser conferida pela Câmara Legislativa é imprescindível para que as

disposições dos Convênios passem a integrar a Legislação do Distrito Federal. Quer

isso dizer que a harmonia entre a Legislação do Distrito Federal e a dos Estados

membros depende de aprovação das normas que ora submeto à apreciação de

Vossa Excelência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais

elevado respeito e consideração.

-tróéuf^-}
VINOpOSÉ DE OVALDIVINO/JOSÉ DE'OLIVEIRA

Secretário de Fazenda

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador do Distrito Federal
NESTA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

~?>.
m

MEMORANDO

N."Q3^-/03 - SUREC/SEF

Ao Chefe da ASTEL/SEF

Sr. André Clemente Lara de Oliveira

Senhor Assessor Chefe,

Brasília, 6 de junho de 2003.

André Cl-'-»' ')....,• ;"3>- o-;v
Assessor» '

Encaminho a Vossa Senhoria o anexo expediente da Diretoria de

Arrecadação, com estudo do impacto orçamentário financeiros da

implementação do Convênio ICMS 26/2003.

Atenciosamente,

MÁRIO CELSO SANTIAGO MENEZES
Subsecretário da Receita

Respondendo

^((//V

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DIRETORIADEARRECADAÇÃO
GERÊNCIA DE ESTUDOS ECONÔMICO-TRIBUTÁRIOS

NÚCLEO DE ANÁLISE DE IMPACTO NA ARRECADAÇÃO

MEMORANDO
N* 020/2003 - NUPAC/GERET/DIRAR

Ao Gerente de Estudos Econômico-Tributários,

Sr. Gerente,

Brasília, 04 de junho de 2003.

Em atendimento à solicitação de V.S" para que fosse avaliado o impacto na
arrecadação do ICMS do Distrito Federal decorrenteda implementação do Convênio
ICMS 26/03, apresentamos inicialmente as considerações e a metodologia adotada
para entlo informarmos a referida estimativa

As Consideraçfies:

1. O Convênio ICMS 26/03 autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
isenção de ICMS nas operações ou prestações internasdestinadas a órgãos
da Administração Pública Estadual Direta, suas Fundações e Autarquias.
Ademais autoriza a esses entes públicos a dispensar o estorno do crédito
fiscalde que tratao Art.21 da LC n"87/96 (Lei Kandir);

2. Considerando a amplitude do rol de mercadorias e serviços passíveis de
serem objeto das supracitadas operações e prestações, consideraremos neste
estudo aquelas que compõe quatro grupos principais, quais sejam:
combustíveis, energia elétrica, telecomunicações e material de consumo.

A Metodologia:

A estimativa em tela foi efetivada com base em dados referentes á Execução
Orçamentária do exercício de 2002, constantes do Balanço Geral do Distrito
Federal, e dados das previsõesorçamentarias da despesa constantes das Leis
Orçamentárias Anuais de 2002 e 2003;
Obtivemos para cada um dos grupos de mercadorias e serviços acima
elencados (combustíveis, energia elétrica, telecomunicações e material de
consumo) o valor da despesa correspondente realizada em 2002;
Aos valores informados no itemacima aplicou-se o percentual correspondente
à razão entre a despesa prevista em 2003 e a em 2002, com o escopo de
normalizá-lasfrente à expectativa de variaçãoda despesa orçamentária;
Com os valores obtidos no item 3, base de cálculo, calculamos o ICMS
correspondente pela aplicação das alíquotas incidentes consignadas no
Decreto 18.955/97, conforme quadro seguinte:
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Itens Base de Cálculo

(RS mil)
Alíquota %<n ICMS (RS mil)

Telecomunicações 24828 25 6.207

Energia Elétrica 54,426 25 13.607

Combustíveis 24.330 25 6.083

Material de Consumo 153.367 17 26.072

Total 256.951 51.969
Fonte LOA 2D02. LOA 2003 e SaUnço Geral oe 2002
NOTAM) Tendo em vista o potencial de úweioaoe de mercaclones constantes do item matenai de consumo, adotou-se a alíquota de i7%poieer
a mais reomeenobva Quanto ao tem oomoustlvel. gênero que annoa tenas espécies com alíquotas dtfetenciaoas assumiuae a alíquota de 25%
Pof nm quanto ao «em eneigia etetnca assumiu-se a alíquota de 25% supondo o consumo da mesma por pane oos entes oenenaanos como
sendo supernr a 500KvVh

A Estimativa:

Pelo exposto, caso o Convênio ICMS 26/03 seja implementado em seu inteiro
teor, inclusive autorizando aos Estados e ao Distrito federal a dispensar o estorno do
crédito fiscal de que trata o § 3° da cláusula primeira do referido Convênio,
estimamos uma diminuição da arrecadação do ICMS do Distrito federal da ordem de
51,969 milhões/ano.

Por fim, submetemos a presente análise à apreciação de V.S*., sugerindo o
seu envio a Diretoria de Arrecadação para ciência e os encaminhamentos
pertinentes.

•s\ Respeitos

^TeonloirsTeitosa Dúartè
Núcleo de Análise de Impacto na Arrecadação

Chefe

De acordo, encaminhe-se à Diretoria de Arrecadação sugerindo o seu envio à
Assessoria Técnica-Legislativa do Gabinete do Exmo. Sr. Secretário de Fazenda.

Brasília, 04 de junho de 2003

/—AjZ-lfi^S
y Marco Antônio Lima Lincoln

Gerência de Estudos Econômico-Tributários

Gerente

De acordo, encaminhe-se à Subsecretária da Receita para conhecimento e
postenor envio à Assessoria Técnica-Legislativa do Gabinete do Exmo. Sr. Secretáno
de Fazenda.

Brasília, 04

les^São Pedro
cadaçâo

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

MEMORANDO

N." o23> /03 - SUREC/SEF Brasília, 9 de junho de 2003.

Ao Chefe da ASTEL/SEF

Sr. André Clemente Lara de Oliveira

Senhor Assessor Chefe,

K l^ax^s-A-o"'

(^JoJJUsvi-. Ç6
çv-LJ2nI t i.vir_A

J&êLkJtèm4&«
.3S«S5CflE 'ücruçs

Em atenção ao Memorando n° 114/03-GAB/SEF e,

complementando as informações prestadas por meio do Memo n° 286/2003 -

SUREC/SEF, estamos encaminhando a conclusão dos estudos desta

Subsecretária deReceita com relação ao impacto naarrecadação decorrente da

implantação do Convênio ICMS 11/03.

Atenciosamente,

CORDÉLIA CERQUEIRA RSETKO •
Subsecretária

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DIRETORIADEARRECADAÇÃO
GERÊNCIA DE ESTUDOS ECONÔMICO-TRIBUTÁRIOS

NÚCLEO DEANÁLISE DEIMPACTO NA ARRECADAÇÃO

MEMORANDO

N° 021/2003 - NUPAC/GERET/DIRAR Brasília, 05 de junho de 2003.

Ao Gerente de Estudos Econômico-Tributários,

Sr. Gerente,

Em resposta á solicitação de V.S" para que fosse avaliado o impacto na
arrecadação do ICMS do Distrito Federal decorrente da implementação do Convênio
ICMS 11/03, tecemos as considerações seguintes para após informarmos a referida
estimativa.

1. O Convênio ICMS 11/03 autoriza o Distrito Federal a conceder isenção de
ICMS nas operações de importação do exterior de aparelhos, máquinas,
equipamentos e instrumentos, suas partes e peças de reposição e acessórios,
e de matérias-primas e produtos intermediários, beneficiados com as isenções
de que trata a Lei Federal 8.010/90, feitas pelas fundações de apoio à
Fundação Universidade de Brasília (FUB), devidamente credenciadas pelo
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e tecnológico-CNPq e pela
Fundação de Apoioà Pesquisa do Distrito Federal-FAP/DF;

2. Conforme informações obtidas junto à FUB as fundações potenciais
beneficiárias do supracitado Convênioseriam a FUBRA e a FINATEC;

3. Para efetivarmos a estimativa em tela, utilizamos informações acerca das
cotas orçamentárias das fundações potenciais beneficiárias citadas no item
anterior, assim como, dos valores das operações realizadas pelas mesmas
desde o exercício de 1999. Considerando que tanto as referidas cotas quanto
os valores das operações são contabilizadas em dólar americano (USS)
efetivamos a conversão desses valores para reais (R$) pela aplicação da taxa
de câmbio correspondente, considerados os respectivos períodos;

4. Para obtermos o ICMS correspondente às operações efetivas ou potenciais de
que trata o Convênio sob análise aplicamos aos valores de que trata o item
anterior a alíquota de 17% por ser a mais representativa quanto à natureza
dessas operações.

Assim, efetivamos as estimativas do impacto na arrecadação decorrente da
implementação do Convênio ICMS 11/03, tanto para o beneficio da isenção
quantopara da remissão,conforme os quadrosabaixo:

Beneficio EXERCÍCIO Base de

Cálculo

(RS mil)

Alíquota % ICMS (RS
mil)

Remissão

1999 1.110 17 189

2000 465 17 79

2001 4.461 17 758

2002 2.384 17 405

2003 1.630 17 277

Total 10.051 17 1.709

Fontes:FUB. FUBRA a FINATEC

Benefício

Isenção
Fomes:FUB. FUBRA e FINATEC

Base de Cálculo
(RS mil)

5.360 |

Alíquota % ICMS (RS mil)

911

Pelo exposto, casoo Convênio ICMS 11/03 seja implementado emseu inteiro
teor, estimamos uma renúncia de receita do ICMS do Distrito Federal da ordem de
R$1.709 mil quanto à remissão e de R$911 mil/ano, quanto à isenção.

Porfim, submetemos a presente análise à apreciação de V.S'., sugerindo o
seu envio à Diretoria de Arrecadação para ciência e os encaminhamentos
pertinentes.

CeônidasTeitbsaTJuarte

Núcleo de Análise de Impacto na Arrecadação
Chefe

De acordo, encaminhe-se à Diretoria deArrecadação sugerindo oseuenvio á
Assessoria Técnico-Legislativa do Gabinete do Exmo. Sr. Secretário deFazenda.

Brasília, 05 de junho de 2003

/Marco ÁnfonioLima Lincoln
Gerência de Estudos Econômico-Tributários

Gerente
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De acordo, encaminhe-se à Subsecretária da Receita para conhecimento e
posterior envio à Assessoria Técnico-Legislativa do Gabinete do Exmo. Sr. Secretário
de Fazenda.

Brasília. 05 d/junho de 2003

MENSAGEM

N° M | /2003-GAG

Protocolo Legislativo para registro e. e.n
luida. à C&f' ttA ^. i-jc" |^tvcí

•7 f/Ç^f* ,
GuimVíMde CastrouloRL ,

;rn>(e òíXmmioi • de PKwér»

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação dessa Câmara Legislativao anexo

Projeto de Lei que introduz alteração na Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996 -
que dispõe quanto ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, acompanhado da respectiva Exposição de

Motivos do Excelentíssimo Senhor Secretário de Fazenda.

Pela importância de que a matéria se reveste, encareço urgência

na sua apreciação, como faculta o art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e os seus

dignos pares a certeza do meu alto apreço e consideração.

Adriarjo" Sanches Sãa Pedro
jretor de/Arrecadação

Brasília, iC de junho/ie 2003.

-=-^35ÃQUIfiH)OIvT1NGO^ORIZ
-—' ""Governador do Distrito^Federal.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

EU .,.
N°Ctó;>/2003-GAB/SEF Brasília, / ^de junho de 2003.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência minuta do Projeto de Lei que
modifica a Lei n"1.254, de 8 de novembro de 1996 - que dispõe quanto ao Imposto
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e deComunicação - ICMS, a
serenviada à Câmara Legislativa doDistrito Federal para as devidas providencias.

Esclareço quea alteração faz-se necessária em virtude deequivoco
ocorrido na redação do inciso XI do art. 6o da referida Lei, "Xí - no caso de
programa de computador, o valor do respectivo suporta físico, sem prejuízo
da tributação da licença oucessão deuso, na forma da aKnea ado inciso Ido
art 93doDecreto-lei n* «2. de 28de dezembro de19eV,acrescentado peta Lei
n° 3123 de6 dejaneiro de 2003, pois neste inciso, ao invés degrafar-se alínea
"b" do inciso Ido art 93 do Decreto-Lei &• 82, de 29 de dezembro de 1966,
que se refere a 'programa de cofnputador (software), elaborado sob encomenda, e
respectiva licença ou cessão de uso', que era o objetivo da remissão, rr»encionou-
se alínea "a", que trata de"arrendamento rnercarrül (leasing)".

Ressalto, por oportuno, que a referida alteração devera ser
submetida àquela Casa Legislativa por força do inciso Ido art. 58 da Lei Orgânica
do Distrito Federal. .- /

Por esses motivos é que solicito a aprovação em caráter de
urgência, posto que a eficácia a ser conferida pela douta Câmara Legislativa é
imprescindível para que as disposições da mencionada lei passem a integrar a
legislação tributária do Distrito Federal.

Na orxjrtunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais
elevado respeito e consideração.

VALDIVINóJjOSÉ DE OLIVEIRA
Secretario de Fazenda

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador do Distrito Federal
BRASÍLIA - DF

PROJETO DE LEIN- " •"«••l ).

Introduz alteração na Lei n* 1.254, de 6 de novembro de 1996. que
dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas â Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação • ICMS

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1*O inciso XI do art 6" da Lei n* 1.254. de 8 de novembro de 1996. passa a vigorarcom a seguinte
redação:
•Art 6o.

X7- no caso de programada computador, o valordo laspactivo suporta físico, sem prejuízo da tributaçãoda
licença ou cessão de uso, na forma da alínea 'b" do inciso I do art 93 do Decreto-lei n" 82. de 26 de
dezembrode 1966".(NR).

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1ade janeirode
2003.

Art.3*Revogam-seas disposiçõesem contrano. ^__—

Recurso
•tt SMI

RECURSO ao Plenário 1 3
(Do SrDeputado LEONARDO PRUDENTE)

Contra decisão da Presidente/dá

Comissão de Defesa dos/Direitos

Humanos, Cidadania, ética e Decoro

Parlamentar, e o indeferimento

sumário de colocar em votação

Questão de ordem suscitada no

âmbito da Comissão.

Senhor Presidente da CâmaraExcelentíssimo

Legislativa do Distrito Federal,

Por ocasião da reunião da Comissão de Ética, ocorrida no

último dia 24, levantamos QUESTÃO DE ORDEM sobre a possibilidade de

algum vício de origem concernente ao encaminhamento do pedido de

INVESTIGAÇÃO sobre supostos atos praticados peloSr. Deputado Wigberto

Tartuce. Mais que isso, uma vez que o autor do requerimento, qual seja, a

Bancada do Partido dos Trabalhadores, apresentou a mesma representação,

tanto na Comissão de Ética quanto na Corregedoria, apelamos à Presidente

que colocasse em votação a proposta de apensamento dos feitos e que a

Corregedoriafosse reconhecida como o fórumcompetente.

Em apertada síntese, pode-se aduzir que a questão referia-

se ao item n.° 06 daquela pauta, cuja ementa apresentava-se assim redigida:

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PEDIDO DE

INVESTIGAÇÃO DE SUPOSTOS ATOS PRATICADOS

PELO DEPUTADO WIGBERTO TARTUCE

O tema agitado gravitava em torno do foro competente para

o encaminhamento da matéria, já que, nos termos do art. 50, § 1o, incisos IIe

III do Regimento Interno, é competência da Corregedoria, APURAR

INFRAÇÕES DISCIPLINARES puníveis com censura escrita ou perda do
mandato. Da mesma sorte, o inciso III do mesmo artigo traduz de modo

inarredável que compete à Corregedoria REALIZAR INVESTIGAÇÃO

PRÉVIA ACERCA DE QUALQUER NOTÍCIA DE INFRAÇÃO AO CÓDIGO
DE ÉTICA.
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Por oportuno, cobra relevo mencionarmos que na mesma

assentada a representação ofertada em desfavor do Sr. Deputado Benício

Tavares, dada a similitude da matéria no que tange a procedimentos

administrativos, entrou em discussão.

Pois bem, diante da questão suscitada, a Sr8 Presidente da

Comissão, achando-se calcadano art. 19do Código de Ética, entendeu "não

existir conflito de competência entre a Corregedoria e a Comissão de Ética".
Assim, em flagrante agressão ao Regimento Interno, INDEFERIU

sumariamente a questão de ordem suscitada, não colocando sequer em

votação a matéria ventilada.

Ora, o que se buscava naquela assentada era tão-somente

a deliberação do Colegiado sobre a matéria em discussão, e a questão de

ordem suscitada encontrava abrigo não apenas nas normas vigentes no seio

regimental, como também havia sido ratificada por parecer lavrado pela

Procuradoria desta Casa. Aliás, parecer este não vinculativo, posto que o

propósito não era disciplinar as atividades da Comissão mas esclarecer tema

relevante ao deslinde do feito.

Demais disso, a fundamentação argüida pela Sr3

Presidente, art. 19 da Resolução 110/96, contraria suas próprias razões,

afinal, aludido dispositivo é lapidar ao afirmar que a apresentação

diretamente à Comissão de Ética, poderá ser oferecida em caso de

"denúncia devidamente comprovada..".
Ora, o próprio preâmbulo da peça ofertada pelo

Representante fulmina de mortea possibilidade de encaminhamento do tema

no âmbito da Comissão, eis os termos em que se encontra redigida a

representação: PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO DOS SUPOSTOS ATOS

PRATICADOS "•

Confrontando-se ambas as normas, art. 50 e incisos do

Regimento Interno, e o art. 19do Código deÉtica, não háfalar-se sequer em
conflito aparente de normas.

À Comissão de ética compete apurar DENUNCIAS

COMPROVADAS. ÀCorregedoria, INVESTIGAÇÃO PRÉVIA do tema a fim
de que as "SUPOSIÇÕES" (vocábulo utilizado pelo representante),

consubstanciem-se, se for o caso, em denúncia comprovada, o que, repise-

se, SOMENTE E TÃO-SOMENTE PODE promovido pela Corregedoria.

Derradeiramente, cobra relevo mencionarmos que a

multicitada questãode ordem, objetivava apenas permitir que o COLEGIADO
deliberasse sobre a dúvida suscitada e agora novamente explicitada.

Todavia, conforme dito alhures, a Sr3 Presidente INDEFERIU a questão.

Quanto à fundamentação do presente recurso, o art. 152 do

regimento interno permite a presente interposição. Também assim, o
Parágrafo único do art. 95 do mesmo Diploma assevera que: "na apreciação
das matérias nas Comissões, aplicam-se, no que couber, as normas para

apreciação das matérias em Plenário.

Por fim, convém mencionarmos que a Comissão da qual ora

se recorre, é também umÓrgão Colegiado, tendosuas decisões tomadas em

regime de votação. Destarte, a decisão proferida pela Sr1 Presidente, afasta-

se das prerrogativas do cargo, razão pela qual, também por essa razão,

carece de reforma o ato.

De todo o exposto, recorremos da decisão proferida para

que a questão de ordem outrora suscitada e sumariamente indeferida pela

Sr8 Presidente da Comissão, seja apreciada por esse Plenário, no sentido de

que seja reconhecida a competência da CORREGEDORIA como foro

competente para apreciação e providências iniciais quanto às duas

representações acima mencionadas.

Sala das Sessões,

_OS- „y

Depr-LEONARDO PRUDENTE Dep. JÚNIOR BRUNELLI

Dep. ODILCfÃrRES

Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N° SH , DE2003

Torna sem efeito o Ato da Mesa Diretora n°

51/2003.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e, tendoemvistao Memorando n° 111/03-GDFB,

RESOLVE:

Art. T - TORNAR SEM EFEITO, a pedido, o Ato da Mesa Diretora n°
51/03, publicado noDiário daCâmara Legislativa doDistrito Federal do dia 26 dejunho de
2003, que autoriza a participação do Deputado FÁBIO BARCELLOS na 18" edição dos
Cursosde Verão em Portugal,no períodode 29.06.03à 11.07.03.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

u

SaladeReuniões, òl6 dejunhode2003.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputado GIII ARGELLO
Vice-Pre sidente

Der/utadá ELh&tX PEDROSA
Segunda Séáretária

Dejjtftadõ iAlcTLUCAS ^
f Terceiro Secretário (

Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA o?lf8, de Z£de J</"KO de 2003.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4o, inciso
V, alínea "e", da Resolução 168/2000, tendo'em vista os arts. 87 a 89 da Lei
8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei 197/1991 e do Ato da Mesa
Diretora 97/1997, bem como o art. 30 da Resolução 186/2002,

RESOLVE:

1 - TORNAR SEM EFEITO o item 3, da Portaria n° 235, de 13
de junho de 2003, publicada no DCL de 16 de junho de 2003, que trata da
concessão de 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao
período aquisitivo de 21.6.1998 a 19.6.2003, ao servidor GILBERTO LUCAS DE
ARAÚJO, matricula n° 11.247-54, ocupante do cargo efetivo de Assistente
Legislativo, categoria Auxiliar de Informática/Digitador. (Processo n° 001-
02220/98-CLDF) /

RU1THER

Secretário Execul

(5üES SAHFIL1PPO
o/Segunda Secretaria

LEOHSORUSTAVO PONCE DE LEON 501

Secretário

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo /Terceira Secretaria

LAGO

Secretaria
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Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE N« é^, DE 2003

Julga o relatório final de Processo
Administrativo Disciplinar e dá outras
providencias.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suasatribuições, em especial as que lhe sãoconferidas pelo inciso XIII, do
§ 1° , do art. 42, do Regimento Interno, considerando o Processo n°
001.01398/2003, e em consonância com o Parecer n° 113/2003-PG e o
Despacho n° 159/2003, ambos da Procuradoria-Geral:

RESOLVE:

Art. 1" HOMOLOGAR o relatório final da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar sobre o Processo emepígrafe.

Art. 2° CONSIDERAR o servidor ROGÉRIO CAUXTO DOS

SANTOS, matrícula n° 14.356-34, isento depenalidade administrativa, por sua
juridicidade e de acordo com as provasjuntadas aos autos.

Art. 3o DETERMINAR o prosseguimento do procedimento de
averbação de tempo de serviço, observado o desconto do período
concomitante, com a devolução pelo servidor dos valores percebidos
indevidamente.

Art. 4°Este Ato entra em vigor nadatade sua publicação.

Brasília, 2frde junho de 2003.

APOSTILA

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, tendoem vistao art. 120da Lei ns 8.112/90, aplicadanesta
Casa por força da Lei ns 197/91 e do Ato da Mesa Diretora n»97/97, bem como o Ofício
n»294/2003-Ass/PCDF da Polícia Civil do Distrito Federal,e o que consta do Processo ns
956/2003-CLDF,

RESOLVE:

. • , . <„ °fCLARAR ° serviàor ALEXANDRE DE MELLO CAVALCANTEmatricula n» 11,673-37, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico-Legislativo
categoria Médico, afastado do seu cargo efetivo nesta CLDF, sem prejuízo de sua
remuneração, porter sidoinvestido em cargo de provimento em comissão de Diretor da
Divisão de Assistência à Saúde do Departamento de Administração Geral da Polícia Civil
do Distnto Federal e acumular licitamente 2 (dois) cargos efetivos de médico na
Administração Pública do Distrito Federal.

Brasília, && p&~'
íefíiT

^° de 2003.

TAVARESDeputado BENIi
Presidei

APOSTILA

0 PreS'dente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suas atnbuiçoes regimentais, tendo em vista a Portaria de n° 66, publicada no Diário

òTra^LDF 23 de iunh° de 2003' econforme Consta d0 Processo n°
RESOLVE:

.„.. -_,„,.„ DECLARAR Que, a partir de 23 de junho de 2003, o servidor
JORGE FRANGE, matricula n° 11.973-25, ocupante do Cargo Especial de
Gabinete/Segurança Parlamentar, CL-07, lotado no gabinete do deputado Jorge Cauhy
passa a ser caractenzado como servidor de livre provimento, porter sido aposentado da
Policia Civil do Distrito Federal.

Brasília. £íj dejunho de2003.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Decisões TCDF
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃOORDINÁRIA N°3756,DE 24 DE JUNHO DE 2003

PROCESSO N° 1727/02 (apensos 23 volumes)

RELATOR: Conselheiro PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA

EMENTA: Trabalhos em desenvolvimento para a elaboração do Relatório Analítico e Projeto
de Parecer Prévio sobre as Contas do Governo do Distrito Federal relativas ao exercício de
2002.

DECISÃO N° 2926/2003

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendoem contaa instrução, decidiu:
Hdeterminar diligência à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, órgão responsável pela
consolidação epreparo dadocumentação emquestão, para, combasenodisposto nos §§ Io a 3o
doart. 138 do Regimento Interno deste Tribunal, em 30 (trinta) dias, a contar desta Decisão,
encaminhar a esta Corte de Contas os seguintes elementos: 1.1) demonstrativo dos créditos
adicionais abertos aos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social, de Investimento e de
Dispéndios, elaborado de forma a permitir a verificação do cumprimento dos limites
estabelecidos para a abertura dos créditos, por espécie e fontes de recursos utilizadas, com
indicação dos valores pordecreto e porleiautorizativa e nota dedotação, detalhado porunidade
orçamentária e respectivas classificações funcional, por natureza da despesa e fonte (inciso
VII); 1.2) demonstrativo das despesas criadas ou aumentadas, na forma dos arts. 16 e 17 da
LRF, com indicação, conforme o caso, da natureza e dosrespectivos montantes, e informação
do órgão central do Sistema de Controle Interno sobre o cumprimento das condições
estabelecidas por esta Lei para gastos dessa natureza (inciso VIII, f); 1.3) demonstrativo das
isenções, anistias, remissões, subsídios e deoutros benefícios de natureza financeira, tributária e
creditícia concedidos, indicando os respectivos montantes e fundamentos legais e as medidas
adotadas para compensá-los (inciso XI); 1.4) relatório da divida ativa tributária e não-tributária
(inciso XII); 1.5) demonstrativo informando osrepasses derecursos para osórgãos responsáveis
pelaeducação, elaborado de forma a indicaro cumprimento do disposto no § 1°do art. 241 da
Lei Orgânica doDistrito Federal, no§ 5o doart 69daLein°9.394/1996, nos arts, 3o, 6o, § 3o, e
15, § Io, inciso II, da Lei n° 9.424/1996 e em legislação superveniente (inciso XIV); 1.6)
relatório sobre a programação financeira, porunidade orçamentária, grupo de despesa e fonte,
indicando osvalores previstos e os efetivamente liberados (inciso XVI); 1.7) relatório doórgão
central doSistema de Controle Interno do Poder Executivo sobreo cumprimento dasdiretrizes,
objetivos e metas do plano plurianual, da leide diretrizes orçamentárias e dosorçamentos, com
avaliação dos resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão governameiKal, por função
(inciso XVIII); 1.8) relatório da situação organizacional do Sistema de Controle Injerno,
indicando os recursos humanos e financeiros, os propósitos e as ações para seu permanente
aprimoramento (inciso XIX); 1.9) indicadores de desempenho por função de governo (inciso
XX): II) informar aoChefe do Poder Executivo eá Câmara Legislativa do Distrito Federal que
o Tribunal entendeu necessário requisitar documentos não encaminhados nas Contas do
Governo, exercício de 2002, previstos no Regimento Interno, registrando que o prazo de
sessentadias paraa elaboração do Relatório Analítico e ParecerPrévio, de que tratao inciso I
do art 78 da LeiOrgânica do Distrito Federal, começará a fluir a partir do atendimento pela
Secretariade Fazenda do DistritoFederal da solicitação indicada.

Presidiua Sessão: o Presidente,ConselheiroMANOEL DE ANDRADE. Votaram:
os Conselheiros RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO
ÁVILA ESILVA, JACOBY FERNANDES eRENATO RAINHA. Participou: a representante'
do MPjTCDF,Procuradora-Geral MÁRCIA FARIAS.

SALA DAS SESSÕ^é, 24DE JUNHO DE 2003.

LUIZ ÃTTTipNK
Secretária

Processos Licitatórios

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
C«mi»s3o iVrmanertlç de LkiUfln - CPI/ZOM

QUADRO DE ANDAMENTO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS N" <W

CONVITE

LICITAÇÕESCONCLUÍDAS

"•""""
Modalidade Obfsto Andamento

00101197/300? Crvmnl.0O.rJW) FomsKWmwHo da «cucar H0HK*»J»dD '

OOI OUflftrjoOI Convrle 001/7001 fornacInianfc.rJacitt rtornotogHfa
001-OOMM» Conntt OOV200J AquWçfc d* MriiwttM para hman Hoarotagada

001-1S3ÍI02 ConvNa 004/7001 AguWçao da tmcaoon* da mio nllHcm rtor***»*.

fentaclrrmrmt dt rnaifcamaHloa DnarU

001-OOB57/2O03 C«wM006/Mrj3 MMMpancOp.ac.UW» rtamologrtrj

Convde 009/2003

Cwwle OIO/JOOJ

AquWçaVui» feromaotn HomotogarJo

AqsMçla d* matorW aUMeo HMMfag^to

001-Oli>9CVZOO! SupflaWMpnLTVfMM» *-*»*

TOMAOADC PREÇO

«•»«.,. ModafkJad* Objeto Andamanto

TP 001/2003 Fnrnecamenlo ó» Água Minar* Homologada

LICITAÇÕES REVOGADAS •

cowrre

N* Procaiso ModaWaOe ObiMo

00t 0101*7002

001 010697001

Convile 01 S/02 Sarvtcoda llmpaia da Rawvalorla da Água DWO

-- —SWamidaProlDCOto
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LICITAÇÕES ARQUIVADAS

Ü Proço Mar>ul»r^èoarr.Equap«iraanloac»lnfarma«ca(it

LICITAÇÕES EM ANDAMENTO - f=ASE INTERNA |

N*Procmio Modtlldada .-'Ob^alo Ar**»**,

OOI 00M5/70OO

ooioumvtooi

00101404/2001

001 01102/2007

Tomada d. fraco •Muabacao• prtnt.da»»rv.da Mm» dadoaWwmr» i**ta» CM

MuaUncto a tanflco * •T***» pfcorlwr. Spadrum 1WW! OMP

Tomada d. Praço Contratação daaarv. ai*.,a auM ticnteado*prodCompaq itvoini tW

Corrrta
Ea9Cvcaoomean^omeiic*óenn&<*al*1aec*tM»a'**n»
docwnank» da ClOf

77/01/01 tW

Cofwlta
Soaur^d«rTW*XawwloaB™v^*o*li«9a« 11)01/03 CM

001-014*7/2007

O01-01WS/7O01

Locação da maqiánM rapladoma 2MMI01 PO

77/04/03 PG

AMMMnda Mcniea woi*alB»o« *un 77/OS/01 CPL

001-000007/2001 Coovü. AouWcJo da cornbualhal 7W0S03 PO

Tomada da Proco* Coir™ta^d..rr««»rj«ir*ii*Kiç»or«aqi* grMco* 1MXW1 PG

SaMcoa da acaw • Ir*™* HrOWH CPI

001-0011071002

001 0O069U/Í0O3

9—..._... EncarJBrnaola da Ivroa a panodkoa 11«W)3 CPL

Santo» da ftnpaia• dMconlamlnacao d. **» d. arcfciuMiado CPL

Cwwila StstmjoaiMMto CPI

Tomada de Proco* fomec)n*riDÓ*txri*x*tl<Mb 73KW01 CPl

00.-0012M/2001 Conv« MMrMi uMoyrito» 24*06/03 CPl

l-031O8'1993

1 O0O4B/7O02

1-01235/2003

11-01587/7002

-01050/2001

-OO97S72O03

001 03075/1W9

Convrla 011/2001

'003/2003

Cone002n<m_ _
: 005/2007- CEL

CC 00677002 - CEL

^LICITAÇÕES EM ANDAMENTO - FASE EXTERNA

ie d» aapaço IWcogbanrj da lanar» amv»Hai

&*****& to*!*** <*******

15/0W1J

21/06/03

3

Sator dadowrwntaçao >80'*l«^,__

Aayiardando praio rs

Abarluta PropoMa Técnica

Anulação de Penalidade
l

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE ANULAÇÃO DE PENALIDADE

. nn i mIs1/9003 Os Ordenadores de Despesa da Câmara Legislativa do DistritoProcesso n° 00L02181/2OO3°« ™<™'°res £ exar^0 ^a Procuradoria-Geral da CâmaraFederal, de acordo com oParecer n 08V03 PG, ex pe , ^ UF£

^ItICaS ^00.^8^0.-00^.0 nâo cu,£nmen,o das obrigaçc^s
INFORMÁTICA LIDA., u»r 99NE0O579, publicada no D.ano Of.c.al do
assum.das por meto da Nota de Empenho n v ^CÍIRan Ugislativa do DistritoDistrito Federal n" 240, pagma 16 de 1™ <=™ ^"° Q^ ^^ de
Federal n° 227, pagma 04 de 12/12/02. ARLtyw A JACQUES SANF1LIPPO,
Despesa - Ato Conjunto da Pres.denc.a n 09/03 e RM "tKmyu
Ordenador de Despesa - Ato Conjunto da Prestdenaa n 09/03.

Edital de Intimação
/ ' ^ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
/ EDITAL DEINTIMAÇÃO

Processo n° 001 02181/2003. Pelo presente EDITAL, os Ordenadores de Despesa da Câmara
Legislada do Distrito Federal, de acordo com o Parecer n° 085/03 - PG, exarado pela
Procuradoria-Geral da Câmara Legislativa do Distrito Federal, INTIMAM a empresa LIFE
INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 00.660.928/0001-00, a apresentar sua defesa pelo nao
cumprimento das obrigações assum.das por meio da No» de Empenho J>79f00579;"°
prazo de 10(dez) dias. contados da publicação deste Ednal no D.ano Ofiaal do Dtstnto
Federal. Adefesa deverá ser dirigida à D.retoria de Administração e Finanças da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, situada no Ed. Sede da CLDF SAIN Panrue Rural, CEP
70086-900 - Brasília-DF. ARLECIO ALEXANDRE GAZAL, Ordenador de Despesa- Ato
Conjunto da Presidência n° 09/03 eRUITHER JACQUES SANFILIPPO, Ordenador de
Despesa - Ato Conjunto da Presidência n" 09/03.

A MEMÓRIA É O RETROVISOR
DA HISTÓRIA

A Comissão dos Anais
e Memória tem o prazer de

informar o lançamento,
em multimídia,

das Sessões Solenes

de 1998 a 2001.
Os interessados devem

dirigir-se à Comissão dos
Anais e Memória, sala 16-B,

ramais 8423 e 8840.

Em breve, serão

disponibilizadas também as
Sessões Ordinárias e Extraordinárias

a partir de 1998


